
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 416, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2018
AV 672/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.954, de 30 de julho de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Tancredo Neves, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cajazeiras, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MC- 010Ü5-2 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito ... 	https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr;  

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema. 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

4. Não foi possível proceder à digitalização do documento da folha de n° 55 por possuir 
dimensões que excedem a capacidade técnica do equipamento. 

São Paulo, 22 de agosto de 2014. 
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Sep 	Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo. 

em 22/08/2014, às 18:22, conforme art. 30, IQ, "b", da Portaria MC 89/2014.  

—s-br: T. 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificaltml  
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.068058/2013-40 	(Processo de Outorga n° 53730.000574/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n°01/2011, aprovada pela Portaria 
n°462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que .o ato de 
outorga da Associação Comunitária Tancredo Neves, sediada na localidade de Cajazeiras/PB, 
tem validade até 21/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 03 de 2013. 

VAL 	IA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO VES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

  

REQUERIMENTO 

 

   

Referente: Renovação da outorga paro execução do serviço de radiodifusão comunitária 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Tancredo Neves, inscrita no CNPJ sob o n" 01.569.163/0001-52, 
com sede Rua Januário Coelho 313 Centro, Cep. 58900-000 Cajazeiros - Paraíba, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2 
61 datada de 22/02/2001 e Decreto Legislativo n° 569 publicado no Diário Oficial da União 
datado de 21/08/2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação 
da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 
subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 
item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União. 

Requeremos ainda que sejam enviados exclusivamente para esta 
entidade os comunicados oficiais via SMS para o telefone celular 83.9111.4151 e documentos 
digitalizados via internet para o correio eletrônico francisco.sineide@rne.com  

Pelos termos, 

Pede deferimento 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

MINISTÉRIO 0A8 COMUNICA ÉIGER 
ERA srLIA OF 

53000 068058/2013-40 

SE APASCE 
21/11/2013-08:58 

ho esiikente 
RG: 1.067.850-55P-P8 PF: 451.001.444-91 
E-mail: 1,  • I 	• I - • - 	- • 1 

T/M: 83.9111.4151 

Anexos: 
1. Cópia autenticada do novo Estatuto Social; 
2. Certidão cartorária de que o Estatuto foi registrado em Livro "A" de Pessoas jurídicas; 
3. Cópia autenticada da Ata que aprovou o Estatuto, elegeu e deu posse ao.  novo Conselho 

Diretor e Fiscal da entidade; 
4. Certidão cartorária de que a Ata foi registrada em Livro "A "de Pessoas Jurídicas; 
5. Documentação elencada no item 8.1 letras a, b, c, d, e, f.i, f2, O, f4, f5, f7, g, j, k; da 

Norma .1/2011; 
6. Declaração de confirmação das coordenadas geográficas, Resolução No 571/2011 

Rua Januario Coelho, 313 Por cio Sol, Cep. 58900-000 Cajazeiras - Paraíba 
franciscosineideame.com  - 83.9111.4151 

19. 
José te 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, na forma abaixo; 
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SAIBAM quantos virem este Público Instrumento de Procuração que aos 27 de setembro 
de 2013. nesta cidade de João Pessoa. Capital do Estado da Paraíba. perante mim. - Tabeliã 
Pública do 1° Ofício de Notas Distrital, compareceu como OUTORGANTE ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE. inscrito sob o CNPJ/MF 
01.569.163/0001-52 situado em Rua Januario Coelho. 313 no bairro Par do Sol da cidade 
Cajazeiras - PB; neste ato representado por seu presidente o Sr. JOSE LUTE SOBRINHO, 
Brasileiro, casado, maior. empresaria artistico. portador da Identidade n° 1067850 SSP/PB e 
inscrito no CPUMF sob o n°451.001.444-91. residente e domiciliado na Rua Raimunda Gomes 
Moreira. 161. no bairro Por do Sol, na cidade Cajazeiras-PB, o presente identificado como o 
próprio de mim. Notária e em vista dos documentos de identidade apresentados. por ele me foi 
dito que constituía e nomeava seu bastante procurador Sr. FRANCISCO SINEIDE LEITE, 
Brasileiro, divorciado, maior. Consultor de Radiofusão, portador da Identidade n° 1.219.551 
SSRPB e inscrito no C1312/MF sob o n°696.060.058-87. residente e domiciliado na Rua Manoel 
Francisco de Melo. 304, no bairro Geisel. na cidade João Pessoa-PB, a quem concede amplos e 
especiais poderes de administração em geral. para tratar de todos e quaisquer assuntos. 
negócios. direitos e interesses do outorgante, representá-lo perante as repartições públicas 
estaduais, federais, municipais. autarquias. Cartórios. Serventias Judiciais e Extrajudiciais. 
governo federal. seus departamentos, e secretarias, pessoas físicas e ; jurídicas de direito privado. 
coneessionarias de serviços públicos, comercio, indústria em geral. interpor recursos as 
instancias superiores. assinar termos e requerimentos. tudo requerendo declarando e assinando. 
representá-lo junto a Receita Federal do Brasil. sindicatos, Ministérios das Comunicações. 
AN. \ FEL. assinar correspondências do outorgante onde mais esta com esta e se apresentar onde 
for necessário. podendo para tanto requerer alegar e assinar o que for necessário, dar andamento 
em processos. pedir vistas, cumprir exigências. tomar ciência de despachos. poderes para Rira 
em geral. com  a cláusula "ad-judicia". "Ad negou i et extra", em qualquer Juízo. Instância ou 
Tribunal ou tara dele, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda. 
poderes especiais para confessar, desistir. transigir. receber citações, prestar declarações. variar 
ações de recwsos. firmar compromissos ou acordos, agindo em conjunto ou separadamente. E 
de como assim o disse do que dou fé. e me pediu e eu lhe lavrei este Instrumento que. sendo-lhe 
lido, aceitou e assinou, sendo dispensada à presença e assinatura de testemunhas de acordo com 
o Art. do 1" Provimento no 03/87. da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Eu FELLIPI-' 
\X ELDSON DE OLIVEIRA 1±RREIRA. Auxiliar de ('ariaria. a escrivi. Eu. CELE1DA 
COSMO PEREIRA SILVA - Tabeliã Pública do 1° Ofício de Notas Distrital da Capáal, 
subscrevo e assino em público e raso que uso, nesta data. CONSULTE NOSSO SINAL 

40-re  PUBLICO: wwn.censev.iirilm. Custas: Farpen: R$ 3.72. Eepj: R$ 1.03. Emolumentos: 
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José Leit 
RG: 1.067.850-55P-
E-mall: 
T/M: 83.9111.41 1 

silente 
CPF: 451.001.444-91 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNP]: 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, Identidade 1.067.850-SSP-PB 
CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimundo Gomes Moreira, 161 Por do Sol, Cajazeiros — 
PB, CEP 58.900-000, presidente da Associação Comunitária Tan credo Neves, declaro, para 
fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, especialmente para obtenção da renovação de licença para execução de 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n9  
1/2011, aprovada pela Portaria MC n9  462, de 14 de Outubro de2011, publicada no Diário 
Oficial da União que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes do respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

Rua lanuario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 58900-000 Cajazeiras - Paraíba 
franciscasineideOme.com  - 83.9111.4151 
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BOM DIA 
FRANCISCO 5/NEIDE LEITE 

Sistemas 1 
Interativos 

Menu Principal • 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

ANA TEL 
4.géne ia \dd 10/1.11 	IrÁrt (Efluiu( aç 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE 

CNP): 	01.569.163/0001-52 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ambito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de lnexistênda de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:14:42 do dia 28/10/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatelgov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 28/10/2013 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIDA0 
01.569.16310001-52 
MATF3Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

04/12/1996 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COM UNttARIA TANCREDO NEVES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACTN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e á arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIADA° PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JANUAR10 COELHO 

CEP 
58.900-000 

BAJRRO/DISTRITO 

POR DO SOL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

S/N 

MUNICIPIO 

CAJAZEIRAS 
UF 
PB 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECLAL  

     

28/10/13 	 Corrpreente de Inscrição e cie Situação Cadastrã - Irrvessão 

Receita Federal 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

         

         

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hoLser qualquer dNergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/10/2013 às 16:33:44 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

 

C) Copyright Receita Federal do Brasil - 28/10/2013 

 

www.receita.fazendagovbr/prepararlrrpressaallmprimePagina.asp 	 1/1 
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Roberlita da Rocha Alves Moésia. 	 ,414224,11 

Certifico a requerimento verbal de pessoa 

interessada e autorizada pela lei que revendo os livro de Registro de Títulos e 

Documentos a meu cargo, verifiquei constar no livro A-06/ PESSOA JURIDICA, ás folhas 
134/137, sob n2  de ordem AV-2/1.308, protocolado no livro 07, sob n2  24.601, datado 
de 06 de junho de 2013, O REGISTRO DA REFORMA ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA "TANCREDO NEVES"-ACOMTANE- 

O referido é verdade. Dou fé. 
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(901,,r A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, 

funda a êitiatArk&et),;oro de 1996, com sede na Rua Januário Coelho, 313 no bairro Por do 
Sol, na didade atormieMras Estado da Paraíba, com foro jurídico na cidade de Cajazeires - PB 
é uma entidade ciVet.em fins lucrativos, políticos ou religiosos, constituídos por número 
ilimitado de associados, pessoas físicas ou jurídicas, sem distinção de nacionalidade, religião, 
raça ou sexo, residentes ou estabelecidos nesta cidade de acordo com o Art. 150, deste 
estatuto. 

Art. 2° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, - tem 
por objetivos: 

I - A execução de serviços de radiodifusão comunitária operando em FM (freqüência 
modulada), sem fins lucrativos, de acordo O que dispõe a Lei n. o 9.612 de 19 de fevereiro de 
1998, decreto No 2.615 de 3 de Junho de 1998, portaria 191 de 6 de agosto de 1998 e anexa 
norma complementar No 2/98, e Portaria N°  602, de 28 de novembro de 2003 e Norma 
Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004 e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 
que aprovou a Norma 1/2011. 

II - Promover e apoiar, através de ações didático-pedagógicas, e metodologias 
técnico-científicas, o desenvolvimento de entidades de trabalhadores - tais como sindicatos, 
associações profissionais e cooperativas - visando a sua organização e a participação 
comunitária; 

III - Apoiar e viabilizar o acesso e uso de tecnologia que permitam a modernização 
das atividades e ações dos sindicatos dos trabalhadores e das associações profissionais do 
município; 

IV - Apoiar toda iniciativa associativista que vise à promoção da pessoa humana cujos 
objetivos e linhas de trabalho sejam compatíveis com os seus; 

V - Criar assessodas técnicas nas várias áreas da ciência - direito, economia, 
agricultura, engenharia, comunicação, cartografia, agrimensura, informática, administração, 
arquitetura, estatística, contabilidade, educação, saúde e outras que se façam necessárias à 
prestação de serviços aos trabalhadores e profissionais liberais, mediante convênios com suas 
entidades representativas, e/ou diretamente com a comunidade. 

VI - Elaborar projetos visando à captação de recursos para realização dos seus fins; 
VII - Apoiar as entidades educacionais e sociais no uso de tecnologia modernas qjae 

disseminem e democratizem, entre seus membros, o conhecimento e a informação; 
VIII - Promover cursos, reuniões comunitárias, seminários, estudos e pesquisas, eni 

como produzir material educativo, de comunicação, de formação, assim como realizar ou s 
atividades e iniciativas que se façam necessárias à consecução dos seus objetivos; 

IX - Disseminar e democratizar tecnologia de informação, de radiodifusão e dé 
comunicação no seio da comunidade; 

X - Celebrar convênios de cooperação técnico-científico com entidades similares 
universidades para a consecução dos seus fins; 

XI - Oferecer cursos profissionalizantes à comunidade em geral 
XII - Promover serviços de informática e de comunicação de rede de dados (Internet) 

a comunidade; 
XIII - Incentivar a produção científica na sua área de atuação; 
XIV - Disseminar tecnologia de posicionamento global por satélites e sistemas de 

Informações geográficas; 

Art. 3° - A radiodifusão da entidade tem por finalidade o atendimento a comunidade 
da Cidade de Cajazelras - PB, com vistas a: 

I - Divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, 
religioso, informativo, noticiário de lazer, de esportes, Infantil; 

II - Dar oportunidade à difusão de Idéias, elementos de cultura, tradição e hábitos 
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sociais da comunidade; 
III - Oferecer mecanismos à formação e integração da comÁidade, est c-ilando o 

lazer, a cultura e o convívio social;  
VI - Executar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
V - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de jornalismo e 

radialismo, em conformidade com a legislação profissional vigente. 
VI - Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos moradores da Cidade de Cajazeiras e adjacências. 
VII - Assegurar a não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 

da rádio usada pela entidade. 
Parágrafo Segundo - Fará parte da Diretoria executiva, brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Art. 40  - A rádio da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - 
ACOMTANE, assegurará em sua programação, espaço para a divulgação de planos e 
realizações de entidades ligadas por suas finalidades, ao desenvolvimento. 

Art. 5° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, 
visando à realização de suas atividades, poderá manter convênios com qualquer entidade 
pública ou privada, bem como colaborar com entidades que atuem na área social e que tragam 
benefícios à sociedade como um todo. 

Parágrafo Primeiro - A entidade, para desenvolver suas atividades, também poderá 
contratar serviços necessários e essenciais ao bom funcionamento da mesma, no limite de 
suas possibilidades financeiras. 

Parágrafo Segundo - Conforme norma complementar No 2/98, e Portaria N°  602, de 
28 de novembro de 2003, Norma Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004 e Portaria 
462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 1/2011. Não haverá a distribuição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Art. 6° - É vedada a utilização do nome da entidade e da sede social para fins 
pessoais, bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da entidadpc  

Art. 7° - O prazo de duração da entidade é por tempo indeterminado. 

Art. 80  - O presente estatuto poderá ser modificado, alterado ou emendado, de e, 
que as alterações obedeçam aos objetivos principais dmitesmo. Para esta finalidade deve ser - 
convocada uma assembléia geral com 15 (quinze) dias zieeitscedência e as decisões tornadas 
sejam aprovadas por no mínimo 2/3 dos associados1~345)-ã assembléia especialme te 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, emlOgeltii,convocação, sem a maio ia 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas'éctetWeàções seguintes (Art. 59 o 
Código Civil de 10 de janeiro de 2002). 	0 

•-. /ib., 	
. 

Art. r - A Rádio Comunitária da entidat
ofica obrtgida,a'irrádiar seu indicativo a L chamada a cada 30 minutos. 	 e 	o.  

Art. 100  - A entidade manterá atualizado o e 	eçOisle sua sede, bem como o nome 
e o endereço residencial de cada um de seus dirigente patergalquer solicitação ou inspeção 
do Ministério das Comunicações. 	

i 

Art. 110  - Toda a irradiação da Rádio Comunitária da entidade será gravada e 
mantida em arquivo durante o vinte e quatro 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes ao 
encerramento dos trabalhos diários da emissora, sendo também conservados em arquivo, 
durante 60 (sessenta) dias, os textos dos programas, inclusive noticiosos, devidamente 
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, • -,.r.brica 	01  O: autenticados pelo responsável legal desta entidade. 	 l-le.:,_ 	co • 
'W 	ar) 

Art. 12°  - A entidade conservará em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias a rartir da 
transmissão, as gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos 
da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto. 

Art. 13°  - A Rádio Comunitária da entidade assegura, em sua programação, espaço 
para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao 
desenvolvimento da comunidade. 

Art. 14° - A Rádio Comunitária da entidade, somente adt8trocínio, sob a forma 
de apoio cultural, para os programas a serem transmitldo'kõjjÉ 	divulgação de 
mensagens institucionais da entidade apoiadora, desde que restres 	("stabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. 	 gç,, 40 

oe 	re -# n'AS`2- 
1; ecot 	/1/0/ ,, ' .14e -.v. ...0  -0,-,, Lei, 	{,94)  o, .6._ 

CAPITULOU 	"sipo  c' 7 	%e  
Dos associados 	C2, -1,9 	 '.. ,.., 

,) 	0" test clo 
Art. 15° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDQ/NEVE",2-: 419MTANE, é 

constituída por número ilimitado de associados, desde que sejam brailitirás 'natos ou 
naturalizados ha mais de 10 anos, os quais mantenham residência na área di-comunidade 
atendida, e que se disponha a cumprir o estatuto e regulamento da entidade porventura 
existente. 

Art. 16° - Aos associados profissionais liberais e técnicos quando convocados para 
executar serviços à entidade. Essas tarefas serão voluntárias. 

Parágrafo Primeiro - Os associados e dirigentes não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Parágrafo Segundo - Os associados assegurara o ingresso como associados de 
todos e quaisquer cidadão domiciliado na localidade, todas as suas associadas pessoas físicas, 
o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas semjins  
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos ó gãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto deliberações sobre a da 
social da entidade, nas instancias deliberativas existentes; 

Art. 17° - São direitos dos associados, quites com suas obrigações sociais exigida 
neste estatuto; 

I - votar e ser votado para preenchimento de cargos na diretoria. 
II - tomar parte de todas as atividades da entidade, inclusive nas assembléias gerais; 
III - requerer com a assinatura mínima de 1/3 dos associados à realização de 

assembléias gerais; 
IV - Solicitar a qualquer tempo esclarecimentos e informações sobre as atividades da 

entidade e propor a diretoria ou às assembléias gerais tudo quanto julgar conveniente aos 
interesses da mesma. 

Parágrafo Único - Para gozo dos direitos assegurados neste artigo é necessário que 
os associados estejam em dia com suas obrigações. 

Art.113° - São deveres dos associados: 
I - cumprir e fazer respeitar o estatuto e os regulamentos; 
II - comparecer às reuniões e assembléias; 
III - acatar as determinações e resoluções da diretoria; 
IV - preservar e conservar os bens da entidade; 
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ik"Sv V - auxiliar as campanhas desenvolvidas pela entidade; 	 trig As pg 1/4  
VI - aceitar os cargos sociais para os quais forem eleitos ou nomeados, salvo motivo 

de força maior; 
VII - pagar dentro do prazo determinado as contribuições a que se tenham obrigado,. 

bom 

CAPITULO III 
Do patrimônio social 

-1 R elh leo  - I 

Art. 19° - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - 
ACOMTANE, terá como destino o investimento em prol da ampliação na área de atendimento 
aos associados. De acordo com o Art. 61 do Código Civil de 10 de janeiro de 2002, em caso de 
dissolução da entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for 
o caso, referidas no parágrafo único do art. 31 (em caso de destituição dos administradores, é 
exigido o voto de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes) será destinado à entidade 
de fins não econômicos designado no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

Art. 20° - Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, afiliadas a entidade e 
com suas contribuições devidamente em dia, poderão usufruir os benefícios assegurados neste 
estatuto. 

Art. 21° - A receita da entidade provém das contribuições dos associados, ou de 
terceiros, rendas diversas, donativos, legados, subvenções, doações, rendimentos do seu 
patrimônio social de atividades promovidas pela entidade, ou qualquer outro auxílio recebido, 
seja em dinheiro ou alimentos, roupas, etc., provenientes de qualquer entidade pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, de tudo mantida a respectiva contabilidade. 

Parágrafo Único - As despesas da entidade consistem em gastos ordinários para seu 
funcionamento, manutenção da sede social e em face de demais-dispêndios inerentes ' 
finalidade. 	 ,* 4Cre • 5. 42. 
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CAPITULO IV  Jo 	q0:145.(.01 
Da administração daLaptiOde 8 sch  cro  P 
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Disposições Gerais. 	 (-U,31  
Õt, 41\  1-4,0  CCD 

Art. 22° - A entidade é composta dos seguintes órgãos: - 
a) Conselho Diretor; 	 4)4  ez 
b) Conselho Fiscal; 61 	ten. 
c) Assembléia Geral; 
d) Conselho Comunitário; 
§ 10 - Ao Conselho Diretor incumbe a suprema direção das atividades por ela 

desenvolvida, e a responsabilidade pela gestão administrativa. 
§ 2° - O Conselho Fiscal é o órgão, fiscalizador composto por associados escolhidos 

juntamente com a diretoria, competindo-lhe interpretar o estatuto, convocar assembléias 
gerais e apreciar atos e contas da administração geral. 

§ 30  - A Assembléia Geral é o órgão soberano e deliberativo, uma vez reunida à 
maioria absoluta dos associados. 

§ 40  - O Conselho Comunitário é órgão composto por no mínimo cinco (5) pessoas 
representantes de entidades sem fins lucrativos da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
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objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesteiürtioof 
exclusivo da comunidade. 

Seção II 

	
14 3 . 1t ci 

c 

Do Conselho Diretor 

Art. 23° - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos pela assembléia . geral 
ordinária, em votação secreta, e da qual participarão, como candidatos e eleitores, todos os 
associados em dia com suas obrigações estatutárias, e que tenham sido admitidos há pelo 
menos seis meses antes da eleição. 

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros da diretoria é de quatro anos, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo - Todos os dirigentes deveram manter residência na área da 
comunidade atendida pelo serviço de radiodifusão comunitário conforme a norma 
complementar No 2/98, e Portaria N°  602, de 28 de novembro de 2003 e Norma 
Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004. 

Art. 24° - A diretoria compõem-se de um presidente, um vice-presidente, um 
secretário, um 1ci tesoureiro, um 213  tesoureiro, um diretor cultural e de comunicação social, 
um diretor de patrimônio e um membro suplente. 

Art. 25° - Os membros da diretoria não receberão 'tftfalquer remuneração pelo 
desempenho de suas funções, assegurado, no entanto, o direito ao ressarcimento por qualquer 
despesa efetuada a serviço da entidade, desde que devidamente autorizada e comprovada. 

Art. 26° - São atribuições da diretoria: 
I - administrar os bem móveis e imóveis da entidade; 
II - receber legados, subvenções, benefícios e tudo o mais que for dado à entidade; 
III - criar ou extinguir departamentos, conforme julgar conveniente, assim como 

provê-los de regulamentos; 
IV - eleger, por maioria simples, os responsáveis pelos departamentos; 
V - convocar as assembléias gerais, dirigi-las e fazer cumprir as decisões; 
VI - apresentar todos os meses, os balancetes mensais de todas as atividades da 

entidade até o dia dez (10) do mês seguinte, ficando os mesmos à disposição de todo a 
qualquer associado; 

VII - apresentar o relatório e balanço geral no final de cada gestão, para aprovação da 
Assembléia Geral; 

VIII - admitir e dispensar empregados; 
IX - realizar empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
X - resolver os casos não previstos neste estatuto. 

1, 
Art. 27° - A diretoria reunir-se-á pelo menos 	aciTz por

(
g,p, deliberando por 

maioria simples de votos, com a presença mínima que repre ep,a0p,  metaWmats um (01) 
diretores em exercício. 

Art. 28° - A administração da entidade compete a todo% 04retores, conjunta 
isoladamente, com as seguintes atribuições: 

I - ao presidente compete: 
a) representar a entidade ativa, passiva, judicial e extra ju 

h) cumprir e fazer cumprir este estatuto e demais regulament 
c) presidir a Assembléia Geral; 
d) convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
e) solucionar qualquer assunto interno da entidade; 
f) assinar os termos de abertura e encerramento do livro da entidade e rubricar 

todas as folhas. 
II - ao vice-presidente compete: 
a) substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; 
b) assumir o mandato de presidente em caso vacância, até o seu término; 

I 
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to 
c) auxiliar o presidente em suas atividades; 	 :bflta  
d) assinar cartas, avisos, projetos, propostas, etc. endereçados ouSir  Institu 	s, em 

comum acordo com o presidente. 
e) programar, administrar, executar e repassar os serviços sociais à comunidade local; 
f) coordenar programas de socorro à população carente, sempre que possível; 
g) contribuir e participar na viabilização dos direitos sociais da comunidade através 

dos programas e política sociais; 
h) contribuir no sentido de harmonizar a relação da entidade com a comunidade local. 
III - Compete ao Secretário: 
a) secretariar as assembleias gerais e reuniões da diretoria; 
b) guardar livros e organizar arquivos da entidade; 
c) atender ao expediente geral, receber toda correspondência dirigida à entidade; 
d) dando-lhe o destino certo; 
e) matricular os associados; 
f) elaborar o relatório da diretoria; 
g) elaborar e ler as atas de cada reunião; 
IV - ao 1° Tesoureiro compete: 	 1 
a) arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza,ap priedade da 

entidade; 	 -440  Cée  
b) receber mensalidade dos associados;  
c) efetuar pagamentos autorizados pelo presidente; 	 v 
d) movimentar juntamente com o presidente as contas `Sntidade• 	d'ep100 

C 9<e  fe e) catalogar todos os bens móveis e imóveis da entidad 
f) organizar o orçamento anual, apresentar o balanço arnin4ssem"gettal?,.! 

balancete mensal, na forma e prazo previsto neste estatuto. 	iÇe, 2) 
V — Compete ao 2° tesoureiro: 	 (,,r, o 	ck? 
a) coadjuvar e substituir o 10  tesoureiro em suas faltas e impedirhlint 

<7.., b) exercer as funções delegadas pela diretoria; 	 o,,- 
c) assumir o mandato de 10  tesoureiro em caso de vacância até o tér 	o; 
VI — Caberá ao diretor cultural e de comunicação social: 
a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo 	m ;as .tkinções 

coletivas; 
b) substituir qualquer dos diretores em caso de impedimento temporário ou definitivo; 
c) Implementar e supervisionar a programação da rádio, da entidade, respondendo 

pela qualidade operacional das transmissões; 
d) operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 
e) promover por todos os meios possíveis, de formas organizadas, sistemáti as e 

eficientes a divulgação do nome, objetiva e realizações da entidade, bem como os 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

VII — Caberá ao diretor de patrimônio: 
a) manter sob seu controle todo os patrimônio da entidade, que sejam bens móv 

materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, cds, fitas, filmes, dvds, publicações 
geral. 

b) implementar o arquivo histórico da entidade. 
VIII — Caberá ao membro suplente: 
a) coadjuvar e substituir qualquer um dos diretores, em suas faltas e Impedimentos; 
b) exercer funções delegadas pela diretoria; 
c) assumir o mandato de qualquer dos diretores, em caso de vacância até o seu 

término; 
Parágrafo único — Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 

administração da entidade, a diretoria poderá indicar interinamente seu(s) novo(s) membro(s) 
até a posse do(s) novo(s), que serão eleitos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias pela 
Assembléia Geral. 

Seção III 
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Da Assembléia Geral 	 Prztoc 	 

Art. 29° - A Assembléia Geral é constituída pela totalidade da associa, que 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em dia e hora prefixados para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, previstos neste estatuto, e 
extraordinariamente, sempre quando convocada pelo presidente, pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário por no mínimo 1/5 de seus associados para 
discussão e decisão relativa a assuntos de alteração estatutária, onde será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembléia Geral será por meio de edital 
afixado na sede da Instituição, podendo também ser publicado nos órgãos de comunicações 
existentes, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo Segundo - Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação com o quorum mínimo da maioria absoluta dos associados em pleno gozo dos seus 
direitos, que se não tiver quorum suficiente publicará um novo edital de convocação, que neste 
caso reunir-se-á com qualquer número, e com antecedência m(nrfie>de 5 (cinco) dias a contar 
do dia seguinte da convocação anterior. 

Parágrafo Terceiro - As deliberações em Asserribtib17,4.  nserão tomadas por 
maioria simples de votos dos associados presentes, com excede) 	-:tos previstos nos 
Artigo: 310, que serão tomadas por 2/3 dos associados. 

Art. 30° - Compete privativamente à AssembiéJegeral: 	(94, 
I - eleger os administradores; 
II - destituir os administradores (desde que a cred0Neja apraà4. por- no mínimo 

2/3 dos associados presentes à assembléia especialmenteNóniQgcada páfa este- fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maior( ligpluta dos associados, ou 
com menos de um terço nas convocações seguintes - Art. 59 - MierCivil de 10 de janeiro 
de 2002); 

III - aprovar as contas da entidade; 	 tis> 
IV - alterar o estatuto (desde que a decisão seja aprovada 	r rio. rnfnimo 2/3 dos 

associados presentes à assembléia especialmente convocada para este im, não podendo ela: 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
um terço nas convocações seguintes - Art. 59 - Código Civil de 10 de janeiro de 2002). Com 
base no Novo Código Civil de 10 de janeiro de 2002, Art. 67, para que se possa alt 	o 
estatuto é mister que a reforma seja deliberada por dois terços dos componentes para erir,  
representar a entidade; não contrarie ou desvirtue o fim desta; seja aprovada pelo órg 	do 
Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento o 
interessado. 

V - dissolver a entidade, observadas as disposições contidas nos arts. 61 (Dissolvida à 
associação o remanescente do seu patrimônio liquido, depois de deduzido, será destinad4 à 
entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes) e 9 
(Tornando-se ilícita, impossível ou inútil à finalidade a que visa à entidade, ou vencido o pra 
de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá 
extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, 
ou no estatuto, em outra entidade, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou 
semelhante) do Código Civil de 10 de janeiro de 2002. 

Art. 31° - A Assembléia Geral é soberana em suas decisões, as quais terão que ser 
acatadas pela diretoria. 

Art. 32° - Todas as decisões das assembléias gerais deverão ser registradas em atas 
e assinadas por todos os presentes. 

CP 
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Art. 330  - O Conselho Fiscal é órgão fiscalizador, que tem poderes para convocar 
Assembléia Geral e apreciar atos da administração geral, O Conselho Fiscal é composto de 
04(quatro) associados, sendo 01(um) presidente, 01(um) secretário 01 (um) membro. 

§ 1° - Os membros do conselho fiscal serão escolhidos pela Assembléia Geral, 
juntamente com o Conselho Diretor; 

§ 2° - Será eleito 01 (um) suplente, que assumirá quaisquer dos cargos no caso de 
vacância. 

Art. 34° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
II - examinar o balancete mensal, apresentado pelo tesoureiro, exarando parecer; 
III - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

diretoria; 
IV - fiscalizar as despesas e receitas, se estão correndo corservância das normas 

constantes do presente estatuto. 
,d,c;.,9 

Art. 350  - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinarlaireS 	salmente, e 
extraordinariamente sempre que for convocado pela maioita absoluta à& 	embros. 

fluo 	
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Art. 36° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCRED621~S - ACOMTANE, 
instituirá um Conselho Comunitário, composto por no mínimeícin  5 (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, legalmente instituí 	eindicadas pelos 
seus presidentes, com o objetivo de acompanhar a programação da emi riada entidade, com 
vistas ao atendimento do artigo 4° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 19 

Art. 37° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabelecerá a composição do Conselho 
Comunitário. 

Art. 38° - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comu 	es, 
semestralmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido conte 	a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação, considerando, entre ou 
aspectos, o atendimento ao Interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 40  da Lei 9.612, de 1998. 

CAPITULO V  
Do Conselho Fiscal 

8 

CAPITULO VII 
Do processo eleitoral 

Art. 39° - As eleições para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-ão até 
trinta dias antes do vencimento dos mandatos dos membros da diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 40° - Todo o processo eleitoral obedecerão ao principio do voto secreto, 
assegurado a todos os associados, residentes na área de atendimento da entidade, desde que 
em dia com suas obrigações e que esteja no quadro de associados há pelo menos 6 (seis) 
meses antes da eleição, e emancipado quando menor de 18 anos, o direito de votar e ser 
votado,. 

Art. 410  - A eleição será dirigida por uma comissão eleitoral designada pela diretoria, 



9 

composta de no mínimo 03 (três) membros, 
finalidade de: 

a) elaborar as instruções das eleições; 
b) elaborar os modelos das cédulas; 
c) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 
d) controlar a votação; 
e) apurar os votos; 
O afixar os resultados da eleição. 
§ 10  - A comissão eleitoral deverá receber o 

concorrentes, obedecendo ao seguinte: 
a) a data das eleições deverá ser marcada 

(trinta) dias e dela será dada ampla divulgação. 
b) só poderá concorrer às eleições as chapas registradas junto 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias do pleito. 
c) nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa ou cargo. 
d) a apuração do resultado da eleição far-se-á imediatamente após o encerramento do 

pleito. 
e) verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, será considerado 

eleito o mais idoso. 
f) a comissão eleitoral dará prévia divulgação acerca dó local, data, hora e duração, da 

realização do pleito que não poderá ter duração inferior a qu 	i, ras. 
§ 20  - concluídos os trabalhos do pleito e entregL4cttj.b$ documentos e materiais 

utilizados à diretoria, a comissão eleitoral será dissolvida aetOneicamente, sem maiores 
formalidades. 

' 

CAPITULO VIW 	6/fir _ 
Das penalidadits 	<-7a 4:7(e) 

n»,,C)q en 	 c. 
Art. 420  - Será suspenso: 	 ' 
a) A critério da diretoria, aquele que prejudicar as lo 	-Slações entre á entidade e 

quaisquer entidades afins; 
b) Aquele que faltar com o respeito aos diretores 	sãs déjégados e comiss.' s, 

quando no exercício de suas funções; 
c) Aquele que criar embaraço à boa marcha das atividades' ..cla entidade direta 

indiretamente; 
d) Aquele que ofender qualquer pessoa no recinto social ou fora dele, por gesto 	u 

palavras diretas ou indiretamente; 
e) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades ofici s, 

mesmo que provisoriamente, deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 
f) Aquele que desacatar resoluções da diretoria, quando ofícios lançados pela direto ,a 

ou presidência, a favor da entidade; 
g) Aquele que usar os preceitos, nomes e os objetivos da entidade de forma Ileg I, 

fazendo do mesmo benefício, pessoal sem prévio conhecimento ou autorização da diretoria. 

Art. 430  - Será expulso: 
a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei por nomes de contravenção penal, 

nas dependências da entidade ou fora dela; 
c)Aquele que tenha comportamento irredutivelmente contrário ao bom funcionamento 

da entidade. 
d) O associado penalizado terá o direito de entrar com recurso de defesa junto à 

Assembléia Geral, conforme art. 57 do Código Civil Brasileiro. 

Rua JanuarigiCoe lho, 313 Perda Sol CEP:-  58900-000 -Càjtizeirát-là13; 
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Das considerações finais 
CAPÍTULO IX 
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Art. 440  - De sua própria conveniência a diretoria usará de suas atribuições dte lhe é 

direito, reformar estatuto, apresentar à assembléia geral, sua proposta de retificação, 
alteração ou exclusão de seu preceito. 

Art. 450  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, 
para fins de direito, terá a reforma deste Estatuto registrado e Ata, inscrita e registrada em 
Cartório de Registros e documentos da Comarca de Cajazeiras PB. 

Art. 46° - Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, a A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, usará uma Rádio 
Comunitária de sua própria entidade, conforme Art. 2 item I deste estatuto. 

Art. 470  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 48° - Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pelo 
Conselho Diretor. 

Art. 490  - O presente estatuto e seus artigos e capítulos, atende aos fundamentos 
legais para o seu perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, artigo 170, 
capitulo I, Titulo VII e parágrafo único. 

Art. 500  - O novo Conselho Diretor e o Conselho, i,S¥i 0.2-da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, ficam assim - 1_0 

Conselho Diretor, 	c ,5) 	, 
•-,-zc'-̀ ,-_,„ 	4/Pet'l 

CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimunda Gomes Moreira-;`:1.qr do SeCajazeirás. - 
Presidente: José Leite Sobrinho, casado, empresário artisti&4,1deptidade 1. 	p5O-SSp-PB 

PB, CEP 58.900-000 	 'o, iiic -o, 	6,.....,  
,•• ,.. 

Vice Presidente: Heiano Vieira da Silva, casado, empresário radii ripa, tdepedasle 
SSP-PB CPF 414.312.194-87 residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim s/n Cgr/Me 
Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000  

Secretária: Devânia Leite de Oliveira, casada, doméstica, Identidade 1.222.077-55P-P6 CPF 
646.567.994-91 residente a Rua Antonio Pereira Filho, 53 Conjunto Tancredo Neves, Cajazeir 
- PB, CEP 58,900-000 

10 Tesoureira: Jane de Assis Vieira, casada, doméstica, Identidade 2.262.145-SSP-P6 CPF 
011.387.954-70 residente a Rua Januário Coelho, 313 Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras -• 
PB, CEP 58.900-000 

2° Tesoureira: Betanha Ferreira da Silva, solteira, secretária, Identidade 2.283.796-SSP-PB 
CPF 037.521.454-20 residente a Rua André Cunha Rolim, 108 Por do Sol, Cajazelras - PB, CEP 
58.900-000 

Diretor Cultural e Com. Social: José Roberto do Nascimento Cesário, casado, radialista, 
Identidade 1.707.615-SSP-P6 CPF 028.931.944-78 residente a Rua Nossa Senhora Aparecida, 
s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol CEP: 58900-000 - Clreiras - PB. 



Diretor de Patrimônio: José Auri Batista Rotim, casado, cinegrafista, Identidade 1.270.080-
SSP-P6 CPF 552.60.094-00 residente a Rua Antonio Pereira Filho, 53 Conjunto Tancredo 
Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Membro Suplente: Maria de Fátima Felipe Cabral, casada, empresaria, Identidade 
2.602.195-SSP-PB CPF 011.708.984-24 residente a Rua Laurindo de Sousa 
Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Conselho Fiscal 

Secret Cons. Fiscal: Deriania Vieira Linhares, casada, vendedora, Identidade 3.059.042-SSP-
P6 CPF 077.970.594-70 residente a Rua Nossa Senhora Aparecida, s/n Conjunto Tancredo 
Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Membro Cons. Fiscal: Maria Kaliane Guedes Rolim, solteira estudante, Identidade 3.803.726-
SSP-P6 CPF 120.064.944-30 residente a Rua Francisco Rildo Marcial, 115 Por do Sol, 
Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Membro suplente Cons. Fiscal; Clayton Alencar de Freitas, casado radialista, Identidade 
2.602.195-SSP-PB CPF 011.708.984-24 residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Por do 
Sol, Cajazelras - PB, CEP 58.900-000 
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Art. 510  - Este estatuto será registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Cajazeiras - PB, em conformidade ao Artigo 45. 

Cajazeiras -  P•  abril de 2013 	c)Páért 
I-'à tiviyin  
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Presidente Cons. Fiscal: Diana de Assis Vieira, casada, feirante, Identidade 1.601.368-5SP-
P6 CPF 028.139.784-85 residente a Rua Francisco Rildo Marcial, 118 Por do Sol, Cajazeiras - 
PB, CEP 58.900-000 
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Bel. Wpté Moésia 

. 	Notário Público 
Wpderfita da Wpcha Akes Moésia. 

Substituta 
Rua Baliza Marques Gaivão, 44. Centro 

Cajazeiras - Paraíba. 
Tele fax. (083). 3531-3019 

E-mail: cartoriodimasandriola@adllink.com.br  

Cajazeiras tde julto e 2013. 

Tabeliã Substitu 

CERTIDAO. 

Certifico o requerimento verbal de pessoa i .-.-

teressada e autorizada pela lei que revendo os livros de Títulos e Documentos a 

meu cargo verifiquei constar no Livro A-22/PESSOA JURÍDICA, ás follns 

151/163, matriculado sob n°. 16.330, protocolado no livro A-07, sob n°. de :-

dem 24.599, datado de 06 de junho de 2013, O REGISTRO DA ATA DA A i 

SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES (ACOMTANE). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANC 

CNP.1: 01.569.163/0001-52  
v;', 	MIMA É.  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNVTÁRM 
TANCREDO NEVES - ACOMTANE QUE APROVOU A REFORMA DO ESTATUTO, ELEGEUc  C,ONNio  
E DEU POSSE AOS CONSELHOS DIRETOR E FISCAL DA ENTIDADE - EDITAL 1/3013/ 

11 
Aos 28 dias do mês de abril de 2013, na dede da Associação Comunitária Tancredo Neves - a 
ACOMTANE, a rua Januário Coelho 313 as 16:00 Horas, no bairro Por do Sol nesta cidadeS0 	c, 
Cajazeiras, compareceram em Assembleia Geral Extraordinária, os membros fundadores  
atuais dirigentes, da entidade, bem como os associados de acordo os termos do Edital de 
convocação datado de 12 de abril de 2013. para deliberar sobre o Edital 01/2013 com a 
seguinte pauta: 01 - Reforma do Estatuto Social da Instituição, 02 - Eleição e posse dos 
Conselhos Diretor e Fiscal. O Senhor presidente José Auri Batista Rolim abriu os trabalhos e 
convidou a senhora Devânia Leite de Oliveira para secretariar os trabalhos e já tratando do 
primeiro ponto de pauta, argumentou que observando juntamente com a diretoria e sócios 
fundadores a recomendação de auditoria jurídica requisitada pela direção, pela necessidade 
de mudança no seu Estatuto por ter sido elaborado e aprovado em assembleia geral 
realizada em 1996, antes das mudanças do código civil brasileiro, que estabelece novas 
regras, de Imediato convocamos os membros fundadores, diretores e sócios, para reparação 
do erro no estatuto social e diante da reforma estatutária a obrigatoriedade de se eleger um 
novo conselho diretor e fiscal. De imediato o senhor presidente colocou em apreciação a 
nova proposta para a reforma do estatuto social e após amplo debate e emendas foi 
colocado em votação tendo sido aprovada a reforma completa do estatuto social. 
Continuando o atendimento do segundo ponto de pauta, o senhor presidente chamou o 
comitê eleitoral (outrora já nomeado pela diretoria, na reunião anterior realizada para 
ordenar a publicação do edital 01/2013), momento que encerrou a sessão para dar 
prosseguimento ao processo eleitoral. Assumindo os trabalhos, o Senhor Oselas Vicente 
de Sousa, presidente do comitê, assessorado pelo senhor Jamilson Venceslau da Silva e 
o senhor Roberto de Aula Vieira, respectivamente secretário e suplente, declarou aberta 	1 
a seção, visando a eleição e posse do novo Conselho direto e Fiscal da entidade para o 
quadriênio 2013/2017. Em seguida declarou aberta a seção, visando a eleição e posse do 
novo Conselho diretor e Fiscal da entidade para o quadriênio 2013/2017 informou aos 
presentes que somente havia sido registrada uma chapa e assim, mais uma vez verificado e 
constatado o numero suficiente para a realização do pleito, colocou em votação e houveram 

N.1., 

varias manifestações favoráveis a aprovação da chapa apresentada e organizadamente, 
cada presente fez sua escolha, o que resultou na decisão aclamada abaixo descrita: 
Conselho Diretor  Presidente: José Leite Sobrinho, casado, empresário artístico, 
Identidade 1.067.850-SSP-PB CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimunda Gomes 

IkX 	Moreira, 161 Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 Vice Presidente: Heleno Vieira 
da Silva, casado, empresário radialista, Identidade 937.028-SSP-PB CPF 414.312.194-87 
residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, 
CEP 58.900-000 Secretária: Devânia Leite de Oliveira/ casada, doméstica, Identidade 
1.222.077-SSP-PB CPF 646.567.994-91 residente a Rua Antonio Pereira Filho, 53 Conjunto 
Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 1,3  Tesoureira: Jane de Assis Vieira, ..- 
casada, doméstica, Identidade 2.262.145-SSP-PB CPF 011.387.954-70 residente a Rua 
anuário Coelho, 313 Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 20  

Tesoureira: Betanha Ferreira da Silva, solteira, secretária, Identidade 2.283.796-SSP-PB 
CPF 037.521.454-20 residente a Rua André Cunha Rotim, 108 Por do Sol, Cajazel 	- PB, 
CEP 58.900-000 Diretor Cultural e Com. Social: José Roberto do Nascimentgr ano, 
casado, radialista, Identidade 1.707.615-SSP-PB CPF 028.931.944-78 reside:RO. : a 
Nossa Senhora Aparecida, s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP S8»it;,:.1ç  11  

Diretor de Patrimônio: José Auri Batista Rollm, casado, cinnrafista, I Ouro, 
1.270.080-SSP-PB CPF 552.60.094-00 residente a Rua Antonio Pengraegilho, 53,corOft 
Tancredo Neves, Cajazelras - PB, CEP 58.900-000 Membro SupleiW.P3i1arla 'dee átiMír  
Felipe Cabral, casada, empresaria, Identidade 2.602.195-SSP-P8 CRg t41.70 	-24 .9 ,,,,, 
residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Conjunto Tancredo Nevesajazeiras - -6 
CEP 58.900-000 Conselho 	Fiscal  Presidente Cons. Fiscal: Diana de AssiOie10, cas e . feirante, Identidade 1.601.368-5SP-P8 CPF 028.139.784-85 residente a Rua reyntteço Ril o 
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Roberto de Assis Vieira 
Membro do Comitê Eleitoral 

i) 	I,  
• J,..' 	r 	• 	.. 

Devanía Leite de Oliveira 
Secretária das Sessões 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE 	• • \ 

CNPJ: 01.569.163/0001-52 	 .c4c-;11I ese 

Marciel, 118 Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 Secret Cons. Fiscal: DerlarSAmti% 
Vieira Linhares, casada, vendedora, Identidade 3.059.042-SSP-PB CPF 077.970.59440 ) 
residente a Rua Nossa Senhora Aparecida, s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras PB, 	 a o 
CEP 58.900-000 Membro Cons. Fiscal: Maria Kaliane Guedes Rolim, solteira estudãnte, 	ti 
Identidade 3.803.726-SSP-PB CPF 120.064.944-30 residente a Rua Francisco Rildo 
115 Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 Membro suplente Cons. Fiscal: ClaNn 
Alencar de Freitas, casado radialista, Identidade 2.602.195-SSP-PB CPF 011.708.98444 
residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 
Após a votação, Após a votação, o Senhor Oseias Vicente de Sousa, presidente do comitê 
eleitoral deu posse aos novos diretores da entidade, tempo que parabenizou a nova 
diretoria e declarou encerrada a seção eleitoral, passando a palavra para o senhor 
presidente da Assembleia. Tomando a palavra, o Senhor José Leite Sobrinho presidente 
eleito, agradeceu a todos por mais um voto de confiança, parabenizou os novos membros e 
agradeceu aos ex membros pelos bons serviços prestados. Nada mais havendo, a tratar, o 
senhor presidente informou que iria tomar todas as providencias quanto ao registro dos 
documentos ora aprovados, e encaminhar ao Ministério das Comunicações todas as 
informações necessárias que a legislação requer, deu por encerrada a presente reunião e 
mandou que se lavrasse esta ata que, lida e achada conforme vai devidamente assinada, 
pelo presidente da primeira sessão, pelos membros do comitê eleitoral, por mim, 
secretariei, seguidos de todos os membros do novo Conselho Diretor e Fiscal e demais 
presentes que desejarem. 
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Rua Januário Coelho 313, SIM Por do Sol CEP: 581300-0 se 
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AssociaçÂo COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE  
CNP]: 01.569.163/0001-52 	-

• 
 

ki, 	n-lusasau j 
4"%ts.paOr 

Conselho Fiscal 

Connin , 
_21,à7. N:on  

o Fls. 
03 

RiSDálW 

.er 
"t;:e: 

Ca/1-UD. C1e,_.44•3t6  QJcett 
Diana de Assis Vieira 
Presidente do C. Fiscal da ACOMTANE 

m.,GyisvvsLut. C‘1,1a 
Darlan a leira Linhares 
Secretária do C. Fiscal da ACOMTANE 

Cif° ql.̀  iti ri> 

t?„Crib CZNCI6  

C 
(%

is 	C C99afre.4%. 'g 
£0.7 % 	 CP 	10 '4  10A , 

4 v'ect, Àbt().3 	67 of, 

	

cès, 0, 	seci 

na' Fidters' i 
 6 	 o 

Membrb Suplente do C. Fiscal da ACOMTANE  et  eci  

4n, is,  se. 

6 
Maria italiana Guedes Roam 
Membro do C. Fiscal da ACOMTANE 

ASSINATURAS DOS ASSOCIADOS IDENTIFICADOS: 

4 

Nome 	-..„:3É--SC lt frk i-1.4,1 (2 	»O 	5--x L ij rç  

CPF j1 4 . , 	- ...527 4' - 4J 	RG 	37,>-: 40 _i Emissor 5.S.? -Pó 
Rua / Av. -nv  e_.  - ,..a -0 	Ger( .. tfrfrij 

1UFed  
N2 	

.2. 
Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 ASS: 	I 	.,‘„sts,.: 	4, j;.,„ito.iie- jks_ 

Nome jr"7/#21/C3-3 Lar '4et g0-1-i 
CP F fias.  j ke 	2,-,---,1 -.5 , 	RG „Jiló ,,65-4 Emissor ,s5/3 	UF -pg 

Roa / Av. --fit4if ALeg 0 	( (--,-.4 I # -0 /7 Nig 3M Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: j•-ii /-7_,,,e,,pf , 4 	.. ,...) ."  

Nome .dit, Sv Z 1.0 4- 	3" nner0 	04- 	5-r  1-, »4 
CPF 61/2, _g g â.  g A4- ve 	RG 	6.53 	64,,e, 	Emissor ss-f UF Nam-3%,1 

Rua / Av. ...0-4"ígika-3 "D 	Cee Lbt-'0 N2  agi. Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Asa: Le1-73,,,, „,),n ,,,,,,,,/,,_ 5-;.»._„2f7t 	,1 	CW.,„,,,,,,_ 

Rua Januário Coelho 313, SN Par do Sala 



Nome (12 	, 	g: 	g ' 	/2 ..? '2/-  -)'(i. 	g.  
CPF O%1 - ti 	- -51ri ,53 	RE 	I -.);) -5 I- .5" /.,-. %Emissor $5P 	frz -g-, 	 1",.! 

Rua / Av. -tyl-4 	'/,. :lu, 	ri it.,,,afr -' 
irUFJ 

N R 	i - 	Cajazeira.s.MOmt 
CEP: 58000-000 Ass: 	1 	e.....Las,„, 	-k'Lwc. 	2k --r 	, IL.....t_JIÀ 	• 	.*-- 	 ti 	1' 

• 

Rua / Av. 

Nome 
CPF 

tadirlit ititnj 	_cts  

aná,- ía 12.01213 el  
rei 	156111i- -3r 	RG 

OlDitioL4, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TA 
CNP): 01.569.16 

r 
Cruischso 

kle" 

 

:143  Rubrica 	 

*le  Oc°  F8  
Cajazerris PB 

Emissor "SP  
N2 

UF 

CEP: 58000-000 Ass: (10421,trite,. 	clti `o • 

 

   

Nome tt-nn 
CPF 

Maiça., 'Cila,'2 
cf gz 4Ifi4 314-4t  I RG 	`1 -14,9:2 14 7 Emissorit5.5r)  UF PM 

Rua / Av. a-nb.:rmni d_2_, iv, • 	, . nn, I N2  22 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	"4,,fri 	IA  

Nome Mak°. 	Keemvz. 	6.41,2451 /2 	ed2i' Tri 
CPF 120 0644 944 4-5 0 	RG t3 SM ; •26 	Emissor 5í) UF lio 

Rua / Av. N2  ii6' Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 

Fe Zacts, _kat/ 	 , 
Ass: 	Riarux, 	.niin.L. Qi Á  Lel, A 1{.5)?2, Kn 'net  

.5 
Nome 3&e 	_Tfi an 	mi 4: m 
CPF e, 10.1 I -4- i( c 44 - SC 	RG 	5-02 'eis- 	Emissor &P UF 

Rua / Av. Ç t 	iallS9 	7110,ejee 	, Ne /15.  Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	k 	7 	 . 

Nóme 1-e1e-irn 	7.391:1); Atitap,eds 	Mut 	 (34  'V) 
CPF jeci.-) i, -3, ;„ ( 1. -- Ici 	RG 	' 1 	cici 1 r'cl 	Emissor .56p UF PD 

Rua / Av. Joy•-u....C4...c, 	Csas..-?2/ N 2 I Cajazeiras PB  
CEP: 58000-000 Ass: 	A 	Alto> 	y, 	- 4 	_ 	/42.149---a1 /4  hi 	 e_e 	0,  - 

Nome ...A.10-Co. 	, atibt-0, 	ags-40-i) 
CPF 033 S" 	3 E Cg-3  1 	RG IS 3 $1. 3 02 .1 	Emissor, ,  UF pn 

Rua / Av. acreu,:.n.ea_tc; 	Qe_akt3 N2  (6.2 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	X so-vt..,4: .-) 	TC, t 	j  

Nome ao: 	7-44,"rn 	'iliSLICIN-1:90: o 
CPF 0111 )•"1.1 ':.`-/ - k. -3 	RG 	.2 , 9 4.9 cei I Emissor 1 /455P UF Ve 

Rua! Av. jorems:),0...y 	(2Q‘QQ,2., N2 %).;  Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 Ass: 	etiet.„,,  
	c-4, 0,c Lin g, 

o  A, 2. 
.170 

(9  P.19,  Cal 
ga es, 	CA 
.91 ao

oh  

---C.,-/c- 

; 	,- 	1' 40
fr- 

	

,, 	" /Q/ 43; 0- 	- cb co 	 o 

 

Rua Januário Coelho 313, SM Por do Sol CEP: 58900-000— 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - Acomaie 
-.94v569r1631.0001-52  

ek, 
°tetas -01/4  

Nome -II À.0,-un. 	kin" t.te- u...-s_ 	. c4-..4_  
CP F .,.._, -31- 5 (5 >k, 1_1.1 - C.3% 	RG 	aSeXPS %I 44 Emissor UF 

Rua / Av. CL ray - 	'Lm. 4-ect, piot_t.: , t t. N2  istft CajazeirocRetibt. 
b 	rt /9: -I  CEP. 58000-000 Ass: te..nn___,, A .. . 1 - 	..---....H. Ir 	° 	k .-- ..-- ‘ 	N ‘. 	, 	N r. 	g"....C._ 5-1._Qi ,C1 

Nome G.J.YUSCIãlt n 	:Sie,  011_0 Ia. 	, an 	,_„,U4,:a... 
- 13  P.abrica_f_ 

CP F 051ÇAG.(iC: <I - ,..)`5 RG 	26 ti 5 54 ta, Emissor (1`) .1)  UF -17e) 	• ;Ai, 	" 
Rua / Av. CUYNCVLI... 	Q.,15..14; a '1:gaki 'Tf l N2  LILi „ Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 Ass: 	(...- i -\ À 	cx i x'\„ 	 .; 	1 - '-  t ,C..\ .0 n, 

Nome ceam-Ctr.......-r-va_ 	14.:-Nyul.L.-- o_ ....:Se.  
C P F O a0 a, 'LV:).1 -4- 11 - 53 RG .141:.‘ y.... 61:-à C.) Emissor 55? UF ?-e) 

Rua /Av. .....i. rsiv j.. 	CO.A.:- rÉ 4s N2  1141 k4 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: _tn: :1"-; 	. 4- 11- 1 	, 7 	. ,‘ 	..,. 	,v.. 	_ 

Nome 'tflonin. 	,..asá 	v-1-0- 	-1-'1"\cr ,Jr•- 	do_ 	..ÁRI1.5C. t._in._ 	- 	20 
CP F '[Emissor it

-  
CALS. C:G. 410-4 - c A. 	RG 	..S."-Se • C C, át ' t)-12  UF ?.1.5 

Rua / Av. C,.., rani &c.» ,--1-ci 	-t4wIt., it.\ N2  .5cA Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000  Ass: 	1 '1"1-v•tAttr,. 	A ,-, 	c:, , i z it -1,-tr 	en ll-ixt a_";‘,", 	ft.  

e 
Nome . Mut, 	j10.1.1.c 	r % 	J.' 	(1...? n L rvi.-- 

CP F j4-O. 5)C Ji (,/, . C4 I RG 	 9.g£4 	vá 3 	Emissor 5,-) r) UF f,  tR 	, 
Rua / Av. kcui -rm -INct" 	G cimos 	Mut 4.. lie\ Ne 1%C 	Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 Ass: 	I .. j\k‘...-..2,. 	:i.L.,jci A  , I, 	,.;,' ., 	Mias,_,t-  

Nome Litá 
i  

.4.47 	1.',.,,,,,n I., 	cit  
, 	• 
11... ...Z 	4.1 /4- 	14 	ir I,- (1 , 	1 

CP F VCI 5 . i 2̂ ;)  . c'Siti.:4 RG 	1 34-14 	-..ii.i Emissor c' UF f's 
Rua / Av. r, ,.. .... 	hlt À ,‘,141. (-1 91-rutS N2  .t 	- Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 - Ass: 	ul,, 	(: f :;,,, 	r , 
ru02-tat. 

t f-t, fr 1, 	l 	fove; 

Nome .thl txm, Uictu, 	cin. 	4-1, cl . 
CP F -.I 	.t. )914• -2.4/, - 55 	RG 	i 	1C ii d./  1.4 	Emissor UF 1 

Rua / Av. t‘ 	7rOCK4,..Clittc, e...4-- Lii-,,- N2 _I., Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 ASSt -C--... 	Cx:',;  , . 	-s / „/ 	1/,-.4"  ji/.7  .1' 	I /  garl 

Nome ( 	- idckimi, Jus 	AO h:tf:0:s 
CP F 

2 
 3.234; .-JIA- 1:tif 	RG '. -i SÓ .3q1 	Emissor , • 

Rua / Av. 

	

411.4.4(; 	rit áb2.:u g 	 2,1.,U '4' 
• 'h In  , 	Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 MJ? kl-.• e, 	C.; 	A „,„ da  ,...., c. .aVt 

c4, 4/ f 01 
e-8   

rch 
eacb, cboz 

Rua Januário Coelho 313,8/W Por do soam: ssato7 



o 
---otaSSOMÁFÃO-COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - AC01414146 g 

CNP): 01.569.163  0001-52 as 

Nome 1-unAta 	dee 	4, (- 7., 
CPF RG RG 	( (1,,  g/4 	4g Emissor p UF ,ci 

Rua /Av. 	:7)., 	-1 r 1 # 	(-..c.€7/5(7.* . 
tAss: 

NR .21(/4 Cajazeiras Momun  
c, CEP: 58000-000 	0,_;14..'. 	Ct/.0 -4e2 142 	to  

C, Fia 1-• 
Nome 

- 	/ 	i 	n‘ 	#9 41/10-1 	--cré 	4-4447,-/ ri, /24,0 	-",--yibie4.4,/zezt.- \ling. 	 • 
Emissor -,0 

40 as Rebnca 
, CPF ‘,-4 jf,..,72(-50- 7 6... 	I RG 1.24:.?'7 220 

Rua! Av. I. 	-,.: 	C 	.0 	i „001-ru 	 _24 N2  
UF1#76 	c-„_ 

""P 
Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 4 	;mia Pa i hl linkan a 

Nome rita, 	n, 	nii, 4,,,,,, 	, 	, ir 
CPF RG ,26" 4 6 '' 4 .1 4 .. 7 7. I RG I 2R 9 	j‘, 	Emissor (.,5/' UF tp,s9 

Rua / Av. N2  .2,..».. Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 

,.. 	
11-;:' 	"ti- 	}425-, 

MS: I hl 4,,  
, 

Nome Dielsín 	actic2.7 	bt}2. r 
CPF g-1-24 cf,2, 6 04- c.) • I RG 	2,2 ç 4 cy 4- 	Emissor Çis  p UF 25 

Rua/Av, jr 11 - C IP/ -. 	Ir 	'.1 IA 1 .i Ct.' NQ Cajazeiras PB 
CEP: 58000-0030 ASS: 	X 	7,67,114, 	ti", C7/04 (7ek gi-t ny I 'o .-eb,... 

Nome Qat 
• 

CPF 
2-rw. ,rriirtft-rf -t--- ir 

:„.7.? -2C i-c:  --; 	Ó . 	,,, 	RG I _,V4 1 	c, g 	Emissor *s ( UF pé; 
Rua / Av.11,74 44.0ve, r.,,,,Me,` Na „e4. Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 2 	
, 

Ass: 	ke X: 	 ' , 

Nome inejaiL44-4, 414 	.{.31:1 	126.1 	i),an 
CPF )11-410744-4s 	I RG I :?2,32.43 	Emissor,p_sp UF 

Rua / Av. féry“„a,uo' N2  Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 jAss: M et 	t 	\j vir\ c„).,. R. oda-, 

Nome eintn j,in„ j, d a  rp, 	j2dznn  
CP F"~tP 2C-. 4-156 	- .2 e 	RG iYi3 f 1.)(-- 	Emissor - , /2 	UF Pf 9 

Rua / Av. fit-vje 	414_p-' 4! lhe' Ne 62. Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 i  Ass: 	....Q_51 d ,o, ‘3,Art„,Z 	."? nk; ni 

Nome levanto 	n 	Üzltati2p, 	-Lt.; (rd/L-41°7p_ 	A »64 
CPF 54 J-135fi ()II -3 3 	ii RG 	Is  2 2, 13 qi 	1 Emissor 

N9 
5A,bie f O 1.  14- r 	j ti d< 	cazeiras PB Rua /Av. frui'', ji trii Cai Asa/ 

CEP: 58000-000 Ass: 17,/,,, , 2  it, in,, 'fr., „, 	,A4 art., c, 	_4„.z—teye, !c 
le_i 	nir 



O' 	410k 

040 kuoiR,04.  
• .40 

-  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES — COMTANE ?Na  
t4 4r - 	01:569.163/0001-52 	

na" 

341*.pRonGi 

Nome 171.[VU/1 i KJ/ -nif (Z. 	ae).1.  nneb ri 	i  .4 
CPF 44 51:0 - 04t -45 	1 RG 	4244io 	l Emissor ‘550 UF 	141 

Rua /Av. A f)) 	Pt.C4,143 ji ibt-1  N 1,242 	Cajazetreth>ir 
CEP: 58000-000 Ass: )(Sin.% rt (11 MV-  O 	kir-yr-ri rb ,b,-,.. 	n 2 

Nome ilioktru Tc-f) 1 	4L././u 	, /34.kai 	 . ,CPF Ori3t2,2 .1.34., 	1 RG 	-gici (:) 	Emissor ijcip 	UF  
Rua / A. ¡bit 	'ri 	s-itz vir-- 	litt,-- NQ )4= Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 
_., 	. 

Ass: 	3( illgriir7 	Álà... _ 	---C214-it ew."7 	t  er--24/1,57 

Nome egafifirt,na5i11 • 	13/417h423.1 Áderl; 60 
frE'r3/lissor CPF 2 1 43614 -2 2 	RG 	4 ?4,-,40 1 SW UF R3 

Rua / Av. A t.)1PPLI14 :Stift, 	-t i N2 MA Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: lir Ri 	a; It kn 	r 	h1nflL 

Nome inenienanti Panneb.,  ..-MC2-) "'inter) 
CPF UF PS 03;zãef - -f )  RG ,V),01 	Emissor,W) 

Rua / Av. 	ii 	• 	P ele  /Fut ,IÀ Ng 34À Cajazeiras PB 
CEP:58000-000 	Ass: 	k- 	N..„..,„,„ rim, 	Ros,y‘cun 	(4,,,,, 	- 	s., tu), 

Nome »fitnrbw 
CPF 

neta' _.zie— 	Tryll Ctfrine V 	riol  
RG12, 5613A 5 t I Emissor ii-ibp 	UF Pt, 

Rua / Av. 
c/2p) 9,3 3 II( - _Lin 

9,ta' i-y7 	1../ i niiit, g, 	6127~,te,2) N2  11 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	1~, O I 	i )--„,0",_.. 'L.,2, Cr  Lin  „,44,,,/,, 

Nome -inah i 'ti, ,Át 	iiçtli-virt.' 	ai iztv 	íZnaLLJ,9-2  , 
CPF C4111-10 9.:A -nr; i RG 1901426 	Emissor 550 ---t) 

Rua / Av. it ret.t.u: ryl 	--1k 	4 4  k., 6tryvyr1101;_/)) 
[:),JF 

N2 	5 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	kl/1AM :r -a .• 	.411 	init-knoi 	14/9cervi 

Nome rhaci_la-rwi 	a L 	.. 	(//ii-zniv:t_ 
CPF 42411q 1 ai .. tici 1  RG j3, ?..X.1.- 	i Emissor • W UF 7i3 

Rua / Av. ri zs  c c ry-1. / tiniu, 	c Corennalpi i N2_224 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 ASS: 	I.,- A", £.(cirt,„„...“ 	y, fl„,_ 	taxi, 

Nome 	4/./L04pc  ince-.„, 
CPF 

te nife% 2t.ki; ui 
)51,l.4 94 -44 H RG 	114 134t 	Emissor ^W}  UF re 

Rua / Av. c - x Cajazeiras PB 
CEP:58000-000 Ass: 

/Boa 	I"? .1. Ylfri) 1:4/ i 4.. 	VVICi &cp,. 
m 	1  , 	il 45:Ly jr  41- ,ígyvi u*,/s t 	) 

E 	

i 	s., . , n 

SIA :3  



•• • 
ccoor soo, 	

civa 
Ofr /44/ .1., isr 06 	 ( oe,i0  cot  

Rua Januário Coelho 313, 8/N Por do Sol CER-5119 

Nome thilft;r2 	(rmig440 	t24, ..,--} 
CPF (343z, 4-324• • g.  , 	RG 1 j)4) )6 Cf, 	Emissor -?= 3/0 UF /3/45 

Rua / Av. /--141 ) k--, . I rf-f 1.2trk xr/1.-Vie .42.- N2  1( CajazekraloRh,m_ 
%;4)  !X r-4. 	 • Cl 	.r CEP:58000-000 Ass: 	I 	'A/Lr-Ni-N._ i 	r , 	C- 4 Á .._.' 	Ns 	41? cert 	A., 

Nome 
CPF 

1-1)) fl in.4, 	-dd 	.n?/5/ :) 	2".( Vir n ) 	 ....- %brio 

o)1 1 Rci  11--2// - 25 	RG 	id-,,,,1 	,<-,,, 	Emissor 5,-., 
5 	...? 

UF P8  Rua / Av. N2  Ilg,_ 	Cajazeiras PB /31 ,1,4,,-, ict--i- 	i .1.: 1.1 {-,, 	-n-25,v,...r..kii 
Ass: 	1 cinta inc-,,,, 	ri, ,./h4; 1) 	2  CEP: 58000-000 

Nome CiAiiirtn ni 	CtUXÇtL) art 'YY-L 
CPF ijr/ ,./, ,i..i -1. iv't  - / (.;; 	RG 5 1--46, ,2-9 Emissor Ctx  -) UF (H 

Rua / Av. - 	. Fui ykr ?Co- i '}nei (2:10;i2  N2 143- 	Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	I CA/vit. á ,.,_, a 

Nome "Min': I. EL 	( 	lin-wcp 	i-r-t 	1-2,42r6t .érieu (7 
CPF 4.-ÉÇ -4,_., :2(1, 	c, _y,-3 	RG 	,-),c-  4. À 	i 	i Emissoil  f() UF i 	, 

Rua / Av. rry, jj-uet „ 	(T  ty Ctitr2 N2 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 'Ass: 2 kiercén 	Cif  E,-rocê 	R Ri, rite5„,-( • (-- . 

ti 
Nome pengick, makcujuinr, ,  ci,n. 	citsittN . 
CPF OgrOrii5 a VI - 1-1; 	RG 	3 -bnOlt 3 Emissor 'S ')P UF i 

Rua / Av. 501i, o (Man 	31 -)4.-4:ettx. 	•"").1:TYVX 	- Na 57-  Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 4.22..„..246 	rjaw.,..,./ L.,....) 	nia _dn_firk 

Nome 
,5. 

Anniv.p.ea 11 e'efetlY, ..Ck,  2 4.-t» /7 n 
CPF ipi •2,21, 104-    is 	RG . 3J51 	16 	1 Emissor f..---» UF P,3 

Rua / Av. liU Ft9ttçt_,)  121/4.2,A /."? 	 NR 41, Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000  Ass: I A i nem:1A itz,i3 te, 	eizt,.. k, -.1 dl)  (T‘li .9 a ff) 

Nome i'.(kk:  alte,.. 	'.) o, 	it-:À., 	(s-"..Lrit,-..r., 	c1;_ 	e? f,/, ui)  .,,j-im. 
CPF IC 1.- - -,1 ti? 0214 -54( RG 	3 5 -4 S 1 32t 	Emissor 5SP UFJ j)  

Rua / A2. 4k) bp-rr miei-- -1-54 '....texis Ra.---rrt... N2  zi 	Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	I 2.-tirjekt, (":,( frthild_ na. ?e km Lha. 	ch- 	L..eiiiri Ne. 

Nome , kv1U-Iii) 	liÁlivk ti,/ C ,,4-j-t-Phiu  
CPF 0.21 14-  ).. 0 li - 1 f. 	RG 1 j4 05 5 0  Emisso'14%UFJ 

/ 	0154 
t't.i., • 

Cajazeiras PB Rua / Av. g • 	vil oftz,,,,„ itt•j, NA 	„6,( -RA. q. 4,  
CEP: 58000-000 Ass: _AI "C 4. /0-friti.,t  ,; C-7: 11-  i Sie) 

l' 	l 
•Cg 	./ fr•O  



'1/2443A950~0106MIPUTÁRIA TAINICRISO 
- 	- 	C-- -• 	CNN:. 01:569.163/0001-52 
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Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

José Lit 
RG: 1.067. 
E-mail: 
T/M: 83.9111.4151 

ente 
CPF: 451.001.444-91 
ri 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES r , 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

Fir. 2 
,p -' 3n4u% 
a 2  

_ 	CD 
1),ricki  

CO 

DECLARAÇÃO 	 '3r) 

Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, Identidade 1.067.850-SSP-P13 
CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimundo Gomes Moreira, 161 Por do Sol, Cajazeiros — 
PB, CEP 58.900-000, presidente da Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para 
fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, especialmente para obtenção do renovação de licença para execução de 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  
1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de2011, publicada no Diário 
Oficial da União declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
do Ministério das Comunicações, especialmente para obtenção da renovação de licença para 
execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de2011, publicada 
no Diário Oficial da União que: 

• A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

• A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece art. 67, 3, do Decreto n°52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

• A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 58900-000 Cajazeiras - Paraíba 
francisco.sineidePme.com  - 83.9111.4151 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52  

DECLARAÇÃO 

Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, RG: 1.067.850-SSP-P8 e CPF: 
451.001.444-91, presidente da Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de 
direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção da renovação de licença para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de2011, publicada no Diário Oficial da União que 
as funções de gestão, atividade editorial e de programação são os abaixo identificados: 

GESTOR 
José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, portador do RG 1.067.850-S5P-
P8 e CPF: 451.001.444-91, residente a Rua Raimundo Gomes Moreira, 161 Por do Sol, CEP: 
58.900-000-Cajazeiros - PB 

EDITOR 
Alexandre Batista Rolim, brasileiro, solteiro, Jornalista, portador do RG /.5/4. 091-SSP-P8 e 

CPF: 760.805.444-15, residente a Rua Engenheiro Coelho Sobrinho, 166 Bairro Centro, CEP: 
58.900-000- Cajazeiros - PB 

PROGRAMADOR 
Betanha Ferreira da Silva, brasileira, solteira, secretária, portadora do RG 2.283.796-5SP-P8 
e CPF: 037.521.454-20, residente a Rua André Cunha Rolim, 108 Por do Sol, CEP: 58.900.000 
- Cajazeiros - PB 

Anexo documento de comprovação 

Cajazeiros PB, 29 de Outubro de 2013 

José Leit 
	 te 

1.067.85 
	

PB e CPF: 451.001.444-91 
E-mail: 	• 	macem 
TAN: 83. 111.4151 
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1:2c-iTA DA REUNIÃO DO CONCELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM CIDADE 104,9 
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Ao 	kei“615) dias do mês de setembro de dois mil e treze (2013), às 16:00 
hora nlosidts. da Associação Comunitária Tancredo Neves, realizou-se a 
reunião do Concelho Comunitário da Rádio FM Cidade, com vistas ao 
atendimento as normas do Ministério das Comunicações, com objetivo de avaliar 
os serviços dos últimos seis meses prestado pela a emissora perante a 
comunidade de Cajazeiras. Estiveram presentes todos os membros do Concelho 
Comunitário. Dando inicio ao trabalho o senhor LINDUINO MARCIEL DE 
OLIVEIRA, fez a abertura dos trabalhos, nominando e agradecendo a presenç 
dos demais e não poderia deixar de enaltecer a disposição de todos em colaborar 
com o desenvolvimento do serviço de RADCOM e consequentemente da nossa 
comunidade. Em seguida abriu a palavra aos presentes para apresentar suas 
manifestações sobre o teor da grade de programação da emissora e de seus 
objetivos no período em questão. Houve várias considerações e elogios ao 
serviço prestado pela a emissora às comunidades atendidas pela a entidade e o 
desejo de aprimorar mais ainda a melhoria no atendimento às entidades que tem 
se prestado sempre em contribuir com a emissora, dentre todas as instituições as 
mais carentes que presta relevantes serviçosa comunidade local a exemplo das 
associações comunitárias, sindicatos, igreja, escolas, creches, hospitais e os 
órgãos públicos e das autoridades locais no sentido de buscar maior participação 
neste veiculo popular de comunicação. Assim, os presentes, de um a um, 
relataram por unanimidade os serviço a aprovação as nova grade e 
programação apresentada pelo programadora da emissora a senhora Bethânia 
Ferreira da Silva com um conteúdo satisfatório ao perfil de nossa região. Os 
trabalhos apresentados e de acordo com seus objetivos convencionados 
registrado no referido anexo e aprovado por este conselho. Voltando a palavra o 
senhor presidente, o SR. LINDUINO MARCIEL DE OLIVEIRA, comprometeu-se 
em proceder com o registro desta ata e encaminhar ao presidente da Associação 
Tancredo Neves, detentora da outorga para o respectivo envio ao órgão 
competente conforme determina a legislação vigente. Nada mais havendo, a 
tratar, o senhor LINDUINO MARCIEL DE OLIVEIRA, deu por encerrada a 
presente reunião e determinou que lavrasse esta ata que, lida e achada conforme 
vai devidamente assinadapor mim, ZILDA BATISTA DA SILVA, que secretariei a 
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/ reunião, pelo o presidente do Concelho Comunitário e demais membros 

Cajazeiras, 15 de setembro de 2013 

2 ) Lr Ic 	i? )h. (1(. c3jtc  
Secretário do Conselho Comunitário 

ZILDA BATIS A DA SILVA 
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Presidente do Conselho Comunitário 
LINDUINO MARCIEL DE OLIVEIRA 

Membro do Conselho Comunitário 
GILVAN ALVES.DE  MOURA 
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2°  Suplente do Conselho Comunitário 

MARIA DAS DORES RAMALHO CAVALCANTE 
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Grade de Programação da Rádio Çamounitária 
o FM Cidade 104,9 0b' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES — ACONTANE 
CNP): 01.569.163/0001-52 Bua Januário Coelho, 313, Bairro Por do Sol - 

Calandras - Pb 

Hora Dias Programa 

05:00 às 08:00 Segunda a Sexta viagem musical  — (Musicai Eclético' destinado  ao público jovem e adulto com participação do 
ouvinte e mesclado com notícias de última hora). 

08:00 às 09:00 Segunda a Sexta Musical— (Seleção de Musicas Nacionais Atuais - 
Computador) 

09:00 às 11:00 Segunda a Sexta Na Frequência - (Musical com a participação do 
ouvinte). 

11:00 às 12:00 Segunda a Sexta Musical - Seleção dos Clássicos da Música 
Popular Brasileira. 

Tarde 

Hora Dias Programa 

12:00 às 13:00 Segunda a Sexta Musical - Seleção dos Clássicos da Música Popular 
Brasileira. 

13:00 às 16:00 Segunda a Sexta Cidade Mania - (Musical Eclético, destinado ao 
público jovem e adulto). 

16:00 às 17:00 Segunda a Sexta 
Túnel do Tempo - (Musical destinado ao públict 
adulto, mesclado de notícias de última hora e notas d 
utilidade pública). 	 i 

Noite 
Hora Dias Programa 

17:00 às 18:00 Segunda a Sexta Canal Aberto Parte 1- (Jornalismo) 

18:00 às 19:00 Segunda a Sexta Canal Aberto Parte 11 - (Jornalismo) 

19:00 às 20:00 Segunda a Sexta Voz do Brasil 

20:00 às 23:00 Segunda a Sexta 	Love Line - (Seleção Musical de Internacionais e 
Nacionais, mesclado de noticias de última hora). 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNP.): 01.569.163/0001-52 Rua Januário Coelho, 313, 
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08:00 às 09:00 Segunda -feira A Hora do Idoso - ( Musical com informações 
sobre o estatuto e o direito do idoso). 

17:00 às 19:00 Segunda — feira 
Templo 	da 	Fé 	- 	(Programa 	destinado 	à 
espiritualidade, o qual recebe convidados de todas 
as instituições voltadas ao seguimento religioso, 
para participar e debater sobre o terna). 

12:00 às 14:00 Segunda — Feira 
Fala Governador - ( Informações das Ações 
Admmi. .strat  . iva do Governo da Paraíba) 

10:30 às 11:00 Terça — feira 
Construindo Cidadania - (Programa relacionado à 
serviços e inclusões sociais, mesclado de 
informações de última hora, sobre à questão citada.) 

07:00 às 07:30 Terça - Feira 
Conversando com a Prefeita - (Informações sobre 
administração Municipal). 

08:00 às 09:30 Sábado 
Templo 	da 	Fé 	- 	(Programa 	destinado 	à 
espiritualidade, o qual recebe convidados de todas 
as instituições voltadas ao seguimento religioso, 
para participar e debater sobre o tema). 

07:00 às 08:00 Sábado A hora do Idoso - (Musical com informações sobre 
p estatuto e o direito do idoso). 

07:00 às 08:00 Domingo 

Templo 	da 	Fé 	- 	(Programa 	destinado 	à 
espiritualidade, 	 o 
qual recebe convidados de todas as instituições 
voltadas ao seguimento religioso, para participar e 
debater sobre o tema). 

07:00 às 08:00 Domingo 
Templo 	da 	Fé 	- 	(Programa 	destinado 	à 
espiritualidade, o qual recebe convidados de todas 
as instituições voltadas ao seguimento religioso, 
para participar e debater sobre o tema). 

08:00 às 09:00 Domingo 
Templo 	da 	Fé 	- 	(Programa 	destinado 	à 
espiritualidade, o qual recebe convidados de todas 
as instituições voltadas ao seguimento religioso 
para participar e debater sobre o tema). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE 
CNP]: 01.569.163/0001-52 Rua Januário Coelho, 313, Bairro Por do Sol 
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Manhã 

Hora Hora Dias Programa 

05:00 às 07:00 Sábado Musical - (Seleção Musical Destinado ao público Jovem 
e Adulto - Computador. 

07:00 às 08:00 Sábado 
Templo da Fé - (Programa destinado à espiritualidade, 
o qual recebe convidados de meias as instituições 
voltadas ao seguimento religioso, para participar e 
debater sobre o tema). 

08:00 às 09:00 Sábado A hora do Idoso - (Musical com informações sobre o 
estatuto e o direito do idoso). 

Tarde 

Hora Dias Programa 

09:00 às 12:00 Sábado Estação Sucesso.. (Seleção Musical Destinado ao 
público Jovem e Adulto - Computador. 

12:00 às 15:00 Sábado Show do Brega - (Seleção musical destinada ao público 
adulto). 

15:00 às 18:00 Sábado 
Show da Tarde Parte 1 - (Musical e Informações - 
Repertório 	variado, 	com 	lançamentos 	nacionais 	e 
internacionais, mesclado com notas de utilidade pública. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE 
CNP3: 01.569.163/0001-52 Rua Januário Coelho, 313, Bairro Por do Sol tomo 

Cajazeiras - Pb 	 rt,  

Hora Dias Programa 

18:00 às 20:00 Sábado Show da Tarde Parte II- (Musical e Informações - 
Repertório variado, com lançamentos nacionais e 
internacionais, mesclado com notas de utilidade pública. 

20:00 às 23:00 Sábado Musical - Seleção Eclética destinado ao público jovem 
- Computador. 

4f+- 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES — ACONITANE 
CNP3: 01.569.163/0001-52 Rua Januário Coelho, 313, Bairro Por do Sol — 

Cajazeiras - Pb 
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DOMINGO 

Hora Dias Programa 

06:00 as 07:00 Domingo Musical — (Seleção musical nacional). 

07:00 as 08:00 Domingo 
Templo da Fé parte 1- (Programa destinado à espiritualidade, 
o qual recebe convidados de todas as instituições voltadas ao 
seguimento religioso, para participar e debater sobre o tema). 

08:00 as 09:30 Domingo 
Templo da Fé parte II - (Programa destinado à espiritualidade, 
o qual recebe convidados de todas as instituições voltadas ao 
seguimento religioso, para participar e debater sobre o tema). 

09:30 as 10:00 Domingoad  
Musical - Seleção Eclética, destinada ao público jovem e 

ulio.  

1000 as 1200 Domingo Domini° 104 Parte I - (Musical Eclético, destinado ao 
público jovem e adulto, com a participação do ouvinte, mesclado 
.de notícias de última hora e notas de utilidade pública). 

Tarde x 

Hora Dias Programa 

12:00 às 13:00 Domingo 
Domingão 104 Parte II - (Musical Eclético, destinado ao 
público jovem e adulto, com a participação do ouvinte, 
mesclado de notícias de última hora e notas de utilidade 
pública) 

13:00 às 18:00 Domingo Musical — (Seleção musical de Internacionais e 
nacionais atuais - Computador). 

Noite 

Hora Dias Programa 

18:00 às 20:30 Domingo Musical 	— 	(Seleção 	musical 	eclética 
nacionais e internacionais — Computador). 

de musicas 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE 
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Presidente do Conselho Comunitário: 

LINDUINO MARCIEL DE OLIVEIRA 

Ritwv,Mot "V-(A 	tia  
Programador: 

BETANHA FERREIRA DA SILVA 

Gestor da Associa o o unitária Tancredo Neves: 

JO 	L ITE SOBRINHO 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

LISTA DE FILIADOS PESSOAS FISICAS 

José Leite Sobrinho - RG— 1067850 SSP/PB, CPF — 451.001.444-91, Rua Raimundo Gomes 
Moreira, 161, bairro — Por do Sol — CEP: 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Helano Vieira da Silvo - RG — 937028 SSPPB, CPF — 414.312.194-87, Rua Laurindo de Sousa 
Rolim, S/N, Bairro - Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000 — Cajazeiros — PB. 

Devánia Leite de Oliveira - RG — 1222077 SSP/PB, CPF 646.567.994-91, Rua Antonio }pereiro 
Filho, 53, Bairro - Conjunto Tancredo Neves — CEP — 58.900-000, —Cajazeiros — PB 

Jane de Assis Vieira - RG — 2262145 SSP/PB, CPF — 011.387.954-70, Januário Coelho, 313, 
Bairro - Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Betanha Ferreira do Silva - RG — 1183796 SSP/PB, CPF — 037.521.454-20, Rua André Cunha 
Rolim, 108, Bairro Por do Sol, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

José Roberto do Nascimento Cesário - RG — 1707615 SSP/PB, CPF — 028.931.944-78, Ruo 
Nossa Senhora Aparecida, S/N, Bairro — Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000, — 
Cajazeiros— PB 

José Auri Batista Rolim - RG — 1270080 SSP/PB, CPF — 552.60.094-00 Rua Antonio Pereira 
Filho, 53, Bairro — Conjunto Tancredo Neves, CEP— 58.900-000, — Cajazeiros— PB 

Maria de Fátima Felipe Cabral - RG —2602195 SSP/PB, CPF — 011.708.984-24, Rua Laurindo 
de Sousa Rolim, S/N, Bairro — Conjunto Tancredo Neves, CEP —58.900-000, — Cajazeiros — P13 

Diana de Assis Vieira - RG — 1601368 SSP/PB, CPF — 028.139.784-85 Ruo Francisco Ri/do 
Marciel, 108, Bairro — Pardo Sol, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Derlania Vieira Linhares - RG — 3059042 SSP/PB, CPF — 077.970.594-70, Rua Nossa Senhora 
Aparecida, S/N , Bairro — Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PEl 

Maria Kolione Guedes Rolim - RG — 3803726 SSP/PB, CPF — 120.064.944-30, Rua Francisco 
Rildo Marciel, 115, Bairro - Por do Sol, CEP —58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Clayton Alencar de Freitas - RG 2602195 SSP/PB, CPF —011.708.984-24, Rua Laurindo de 
Sousa Rolim, S/N Bairro — Por do Sol, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

José Wálimo da Silva Berto - RG — 3757401 SSP/PB, CPF — 111.585.954-41, Januário Coelho, 
322, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Francisco Lacerda - RG — 266681 SSP/PB, CPF — 428.310.757-34, Januário Coelho, 318, Bairro 
- Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58900-000, Cajazeiras- PB 

francisco.sineideOme.com  - 83.9111.4151 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 
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Fransuilda Santos da Silvo - RG - 653642 SSP/PB, CPF - 364.981.814-00, Rua Januário 
Coelho, 302, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Clélia Maisa Rolim Rodrigues - RG - 3357512 SSP/PB, CPF - 085.521.544-55, Rua Januário 
Coelho, 162, CEP -58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Welida Kênio de Souza Rolim - RG - 3038201 SSP/PB, CPF - 099.9157914-35, Rua Antonio 
Leite Rolim, 22, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria Lira Rolim - RG - 1289149 SSP/PB, CPF - 982.775.374-68, Rua Antonio Leite Rolim, 22, 
CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

José Ilton Rolim - RG -508495 SSP/PB, CPF - 078.817.404-30, Ruo Ri/do Maciel, 115, CEP - 
58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Marcos Cleber Rolim Rodrigues - RG - 2894189 SSP/PB, CPF - 009.523.004-19, Bairro 
Januário Coelho, 162, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria Batista Dantas - RG - 3357327 SSP/PB, CPF - 083.523.694-31, Rua Januário Coelho, 
162, CEP- 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Clécio Rotim Rodrigues - RG - 2894204 SSP/PB, CPF - 011.129.134-83, Rua Januário Coelho, 
162, CEP -58.900-000, - Cajazeiras- PB 

Maria Ferreiro da Silva - RG - 2825884 SSP/PB, CPF - 037.593.614-98, Rua André Cunha 
Rotim, 108, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Gervania Ferreiro da Silva - RG - 2673842 SSP/PB, CPF - 037.546.404-29, Rua André Cunha• 
Rolim, 44, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Damiana Ferreira da Silva - RG -1850690 SSP/PB, CPF - 020.285.174-50, Rua André Cunha 
Rolim, 44, CEP -58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Mario do Socorro Moreira do Silva - RG - 4136061 SSP/PB, CPF - 081.030.404-01, Rua André 
Cunho Rolim, 152, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Ana Lucia de Alencar - RG - 868253 SSP/PB, CPF - 570.526.464-04, Rua Raimundo Gomes 
Moreira, 130, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - P8 

Nilo Cezar de Alencar Moreira - RG - 3684519 SSP/PB, CPF - 095.120.584-64, Rua Raimundo 
Gomes Moreira, 130, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Epitácio Pedro da Silva - RG - 2262414 SSP/PB, CPF - 028.911.274-55, Rua Januário Coelho, 
302, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

;\ 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58900-000, Cajazeiras- PB 

francisco.sineideOme.com  - 83.9111.4151 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

José Soares dos Santos - RG - 3756398 SSP/PB, CPF - 023.236.764-74, Rua Januário Coelho, 
S/N, CEP -58.900-000. - Cajazeiros - PB 

Maria do Socorro Henrique - RG - 19144544 SSP/PB, CPF - 000.000.000-00, Rua Januário 
Coelho, 294, CEP -58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria de Fátima Paiva Moreira - RG - 2437224 SSP/PB, CPF - 031.908.654-26, Rua Januário 
Coelho, 276, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Marlene Alves Feitora - RG - 2887426 SSP/PB, CPF - 022.546.614-77, Rua Januário Coelho, 
277, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Maria Dora Pereira Limeira - RG - 3225497 SSP/PB, CPF - 872.902.604-06, Ruo Januário 
Coelho, S/N, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Raimundo Alencar Dias - RG - 2611506 SSP/PB, CPF - 038.670.374-42-, Rua Januário Coelho, 
260, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Maria de Fátima Rolim Duarte - RG - 3232433 SSP/PB, CPF - 077.410.844-45, Rua Januário 
Coelho, 256, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Geraldo Braz Rotim - RG - 3471726 SSP/PB, CPF - 805.267.564-20, Rua Januário Coelho, 205, 
CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Joana Cardoso de Oliveira - RG - 1221091 SSP/PB, CPF - 570.135.004-53, Rua Januário 
Coelho, S/N, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria Eunice Ramos dos Santos - RG - 424420 SSP/PB, CPF - 646.547.027-15, Rua Antonio 
Pereira Filho, 242, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Maria José Silva Lira - RG - 3224968 SSP/PB, CPF - 093.288.134-33, Rua Antonio Pereira 
Filho, 247, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Evondio Ramos dos Santos - RG - 2436901 SSP/PB, CPF - 031.897.344-88, Rua Antonio 
Pereira Filho, 246, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Normanda Ramos dos Santos - RG - 243.7201 SSP/PB, CPF - 031.912.664-10, Rua Antonio 
Pereira Filho, 343, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Maria de Fatima Gomes Andrade - RG - 2503657 SSP/PB, CPF - 908.223.314-20, Rua 
Joaquim Henrique Gonçalves, 11, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Maria de Fátima Alves Araújo - RG - 3191426 SSP/PB, CPF - 077.410.824-00, Rua Joaquim 
Henrique Gonçalves, 33, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58900-000, Cajazeiras- PB 

francisco,sineideame.com  - 83.9111.4151 
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Luciana Pedrosa Oliveira - RG - 3357367 SSP/PB, CPF - 424.879.784-49, Rua Joaquim 
Henrique Gonçalves, 289, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros- PB 

Francisco Elpidio Pereira - RG - 244184 SSP/PB, CPF - 325.751.904-44, Rua Joaquim 
Henrique Gonçalves 5/N, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria Guedes Rolim - RG - 3420695 SSP/PB, CPF - 045.251.384-75, Ruo Francisco Rildo 
Maciel, 115, CEP- 58.900-000, - Cajazeiros- PB 

Cristiane Guedes Rolim - RG -3357468 SSP/PB, CPF - 089.404.784-10, Rua Francisco Rildo 
Maciel, CEP -58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria Cleonice Ralim Rodrigues - RG - 3267854 SSP/PB, CPF - 065.702.274-83, Rua Januário 
Coelho, 5/N, CEP -58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Ronildo Marculino do Silva - RG - 3707047 SSP/PB, CPF - 090.555.894-46, Rua Erivamar 
Pereira Lima, 57, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Dánaris Raquel Pereira de Oliveira - RG - 3758176 SSP/PB, CPF - 101.281.894-28, Rua 
Francisco Matias Rolim, 456, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Rafaela Carolina Pereira de Oliveira - RG - 3578134 SSP/PB, CPF - 101.248.044-54, Rua 
Francisco Matios Rolim, 456, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Antonio Francisco Filho - RG - 1760550 SSP/PB, CPF - 021.272.014-77, Rua Erivamar Pereira 
Limo, 54, CEP -58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Neurismar Chelvison de Abreu Limo - RG - 4028236 SSP/PB, CPF - 114.145.224-36, Rua 
Vereadora Maria do Carmo Ribeiro, S/N, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Aparecida de Abreu Lima - RG - 4071868 SSP/PB, CPF - 113.449.684-22, Trav. Vereadora 
Maria do Carmo Ribeiro, S/N, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

João Paulo de Souza Pereira - RG - 2969907 SSP/PB, CPF - 068.916.304-52, Rua Antonio 
Pereira Filho, S/N, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria Cilene da Conceição - RG - 670640 SSP/PB, CPF - 486.259.304-68, Rua Dom Zacarias 
R. de Moura, 125, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Luiz Carlos Alves Batista - RG - 2387108 SSP/PB, CPF 518.389.744-15, Ruo Dom Zacarias R. 
de Moura, 125, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

Maria De Souza Alves - RG - 2611548 SSP/PB, CPF - 018.880.854-01, Rua Dom Zacarias R. de 
Moura, 114, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 
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francisco.sineideame.com  - 83.9111.4151 
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José Eurico Alves - RG — 1131683 SSP/PB, CPF — 518.715.304-82, Rua Dom SRanPias R. de 
Moura, 114, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 	 e14 

Maria das Graças Bertoldo Ferreiro - RG —2515994 SSP/PB, CPF — 500.478.254.72, Ruo Dom 
Zacarias R. de Moura, 157, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Adolfo Ferreira - RG —291349 SSP/PB, CPF — 076.257.404-63, Rua Dom Zacarias R. de Moura, 
157, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Jorgivânia Martis Amaro - RG — 2700082 SSP/PB, CPF — 040.437.034-90, Rua Zacarias R de 
Moura, 115, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Jonailza Guedes Duarte - RG — SSP/PB, CPF — 056.274.854-77, Rua Laurindo de Souza Rolim, 
83, CEP — 58.900-000,— Cajazeiros — PB 

Maria Socorro Bezerra Duarte - RG —2078101 SSP/PB, CPF — 022.154.844-03, Rua Laurindo 
de Souza Rolim, 87, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Janilson Duarte Passos - RG — 3758437 SSP/PB, CPF — 102.068.974.99, Rua Laurindo de Souza 
Rolim, 87, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Maria Gorete Bertoldo Ferreira - RG — 12472644 SSP/PB, CPF — 166.952.718-28, Rua Dom 
Zacarias R de Moura, 153, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Alexandre Batista Rolim- RG — 1514091 SSP/PB, CPF — 780.803.444-15, Rua Antonio Pereira 
Filho, 53, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Maria Nilda Pereira da Silva - RG — 1325903 SSP/PB, CPF — 567.772.484.04, Rua Erivamar 
Pereira Lima, 57, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Raimundo Nonato Marculino - RG — 1431559 SSP/PB, CPF — 467.457.774-87, Rua Erivamar 
Pereira Lima, 57, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Suely Ferreira de Souza - RG —2256951 SSP/PB, CPF —037.169.734.40, Rua Erivamor Pereira 
Lima, 127, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Juliana Alves Leite - RG —2887607 SSP/PB, CPF — 051.684434.27., Travessa Maria do Carmo, 
S/N, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Robertânia Pereira da Silva - RG —2917981 SSP/PB, CPF — 078.272.944.48, Travesso Maria do 
Carmo, S/N, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Adilson Rolim de Souza - RG — 653331 SSP/PB, CPF —439.639.274.53, Rua Dom Zacarias R. de 
Moura, 230, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58900-000, Cajazeiras- PB 

francisco.sineideOmecom - 83.9111.4151 
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Maria Auxiliadora Bertoldo Rolim - RG — 1196780 SSP/PB, CPF — 568.452.514-87, Rua Dom 
Zacarias Rolim, 230, CEP — 58.900-000,— Cajazeiros — PB 

Elvira Gonçalves Braga - RG — 1767591 SSP/PB, CPF — 342.621.724-00, Rua Januário Coelho, 
131, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Francisco Coralino de Abreu - RG — 839796 SSP/PB, CPF — 339.144.514-91, Rua Dom Zacarias 
R de Moura, 178, CEP — 58.900-000,— Cajazeiros — PB 

Ano Maria Andrade de Sousa - RG — 3181840 SSP/PB, CPF — 062.262.764-36, Rua Dom 
Zacarias Rolim, 171, CEP— 58.900-000,— Cajazeiros — PB 

Maria Das Dores Andrade de Sousa - RG — 1233914 SSP/PB, CPF — 805.643.564-68, Rua Dom 
Zacarias Rolim de Moura, 171, CEP — 58.900-000,— Cajazeiros — PB 

Maria Nely Alves Vieira - RG —844571 SSP/PB, CPF — 395127114-00, Rua Dom Zacarias Rolim 
de Mouro, 153, CEP — 58.900-000,— Cajazeiros — PB 

Francisco Carolina de Abreu - RG — 839706 SSP/PB, CPF — 339.144.514-91, Rua Dom Zacarias 
«ohm de Mouro, 178, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

Cajazeiras PB, 29 de Outubro de 2013 

José Leite brinho - P !dente 
1067850-S5E1-PB e CP :451.001.444-91 
E-mail: francisco.sinedeOme.com  
T/M: 83.9111.4151 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58900-000, Cajazeiras- PB 

francisco.sineicleame.com  - 83.9111.4151 
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R$ 10,86 
U11.13 • instem 

ACIF 0111.70•PS 

Destinatário  
MIMSTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Depto. de Acompanhamento e Avaliação de Serv. de 
Comunicação Eletrônica. 
Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 

Ala Oeste, 3° Andar, Brasília-DF 
70.044-900 

REGFSTRADO URGENTE 
Rt GISTERED PRIORITY 



etente 
ociação Comunitária Tancredo Neves 
Januario Coelho, 313 
do Sol, Cajazeiras-PB 

900-000 



AN_Laisa NEVE  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TCRED°  

o 
REQUERIMENTO 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
Referente: Atualização de dados 

Prezado senhor 

batNisTERto tut COMUNICA0On 
I3FtA IMLIA • DF 

53000 0E8110121013-68 

stAP4IScE 
21/11/2013-0013 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES, entidade civil, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o no 01.569.163/0001-52 com sede, na Rua Januário 
Coelho, no Bairro Por do Sol nesta cidade de Cajazeiras - PB CEP: 58900-000 Telefone 
OXX(83) 3231.9772, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, aqui representada pelo seu presidente o senhor José leite 
Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, portador do RG 1067850-SSP-PB CPF 
451.001.444-91, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., apresentar a documentação 
elencada abaixo, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao item 21.10.1 da 
Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei no 
9.612/98, Decreto no 2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) 
e Portada 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros 

Requeremos ainda que sejam enviados exclusivamente para esta entidade os 
comunicados oficiais via SMS para o telefone celular 83.9111.4151 e documentos digitalizados via 
internet para o correio eletrônico comercialPbbsconsulte.com.br  

1 

Pelos termos, 

Pede Deferimento 

Cajazeiras PB, 29 de Outubro de 2013 

José Lei Sobrinho Presidente 
RG 106785 S5P-P8 cpf 451.001.444-91 

Anexos: 
1. Cópia autenticada do Estatuto Social; 
2. Certidão cartorária de que o Estatuto foi registrado em Livro "A" de Pessoas jurídicas; 
3. Cópia autenticada da Ata que aprovou o Estatuto, elegeu e deu posse ao novo Conselho Diretor e 

Fiscal da entidade; 
4. Certidão cartorária de que a Ata foi registrada em Livro "A "de Pessoas Jurídicas; 
5. Documentação elencada no item 8.1 letras a, b, c, , e, fl, f2, f3, f4, f5, f7, g, j, k; da Norma 

Ci.-) ro 

	
ri 

 ri 	1/2011; 
?\.. 	6. Declaração de confirmação das coordenadas geográficas, Resolução No 571/2011 

CNP]: 01.569.163/000 z 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58900-000 - Cajazeiras- PB 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, na forma abaixo; 

SAIBAM quantos virem este Público Instrumento de Procuração que aos 27 de setembro 
de 2013. nesta cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba. perante mim. - Tabeliã 
Pública do 1° Oficio de Notas Distrital. compareceu como OUTORGANTE-ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE. inscrito sob o CNPJ/MF 
01.569.163/0001-52 situado em Rua Januario Coelho. 313 no bairro Por do Sol da cidade 
Cajazeiras - PB; neste ato representado por seu presidente o Sr. JOSE LENTE SOBRINHO, 
Brasileiro, casado, maior. empresado anistie°. portador da Identidade n° 1067850 :SSP/PB e 
inscrito no CPF/MF sob o no 451.001.444-91. residente e domiciliado na Rua Raimunda Gomes 
Moreira. 161, no bairro Por do Sol, na cidade Cajuzeiras-PB, o presente identificado como o 
próprio de mim. Notária e em vista dos documentos de identidade apresentados. por ele me foi 
dito que constituía e nomeava seu bastante procurador Sr. FRANCISCO SINEIDE LEITE, 
Brasileiro, divorciado. maior. Consultor de Radiofusão. portador da Identidade n" 1.219.551 
SSPfPB e inscrito nó Cl3F/M-F sob o n°696.060.058-87. residente e domiciliado na Rua Manoel 
Francisco de Melo. 304. no bairro Geisel. na cidade João Pessoa-PB, a quem concede amplos e 
especiais poderes de administração em geral. para tratar de todos e quaisquer assuntos. 
negócios, direitos e interesses do outorgante. representá-lo perante as repartições públicas 
estaduais, federais, municipais, autarquias. Cartórios, Serventias Judiciais e -Extrajudiciais. 
governo federal, seus departamentos. e secretarias, pessoas fisicas e jurídicas de direito prhado. 
concessionarias de serviços públicos, comercio, indústria em geral. interpor recursos as 
instancias superiores, assinar termos e requerimentos, tudo requerendo declarando e assinando. 
representá-lo junto a Receita Federal do Brasil. sindicatos. -Ministérios das Comunicações. 
ANA FEL. assinar correspondências do outorgante onde mais esta com esta e se apresentar onde 
for necessário, podendo para tanto requerer alegar e assinar o que for necessário, dar andamento 
em processos. pedir vistas. cumprir exigências. tomar ciência de despachos. poderes para foro 
em geral. com  a cláusula "ad-judicia", "Ad negoti et extra", em qualquer Juízo. Instância ou 
Tribunal ou Lira dele, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda. 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir. receber citações. prestar declarações, variar 
ações de recursos. firmar compromissos ou acordos, agindo em conjunto ou separadamente. E 
de como assim o disse do que dou fé. e me pediu e eu lhe lavrei este Instrumento que. sendo-lhe, 
lido, aceitou e assinou, sendo dispensada à presença e assinatura de testemunhas de acordo com 
o Art. do 1" Provimento no 03/87. da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Eu FEDAM' 

IIDSON - DE OLIVEIRA FERREIRA. Auxiliar de Cartorio, á escrivi. Eu. CELEIDA 
410SMO PEREIRA SILVA - Tabeliã Pública do 1° Oficio de Notas Distrital da Capital. 

1-evo e assino em público e raso que uso, nesta data. CONSULTE NOSSO SINAI. 
O: Ni' W11 .Celht`  r" .1)r. Custas: Faten: RS 3.72. Fepj: RS 1.03. Emolumentps: 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVIWICOMTANís,  ai; -;;-, 
.4 	 01 

, 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUSÁRT( 
TANCREDO NEVES - ACOMTANE QUE APROVOU A REFORMA DO ESTATUTO, ELEGEUGom  
E DEU POSSE AOS CONSELHOS DIRETOR E FISCAL DA ENTIDADE - EDITAL 1/30p 	uri/c 

b 	s) .c.,  a o) 
Aos 28 dias do mês de abril de 2013, na dede da Associação Comunitária Tancredo N 
ACOMTANE, a rua Januádo Coelho 313 as 16:00 Horas, no bairro Por do Sol nesta cida de 
Cajazeiras, compareceram em Assembleia Geral Extraordinária, os membros fundadon*e 
atuais dirigentes, da entidade, bem como os associados de acordo os termos do Edital de 
convocação datado de 12 de abril de 2013. para deliberar sobre o Edital 01/2013 com a 
seguinte pauta: 01 - Reforma do Estatuto Social da Instituição, 02 - Eleição e posse dos 
Conselhos Diretor e Fiscal. O Senhor presidente José Aurl Batista Rolim abriu os trabalhos e 
convidou a senhora Devânia Leite de Oliveira para secretariar os trabalhos e já tratando do 
primeiro ponto de pauta, argumentou que observando juntamente com a diretoria e sócios 
fundadores a recomendação de auditoria jurídica requisitada pela direção, pela necessidade 
de mudança no seu Estatuto por ter sido elaborado e aprovado em assembleia geral 
realizada em 1996, antes das mudanças do código civil brasileiro, que estabelece novas 
regras, de Imediato convocamos os membros fundadores, diretores e sócios, para reparação 
do erro no estatuto social e diante da reforma estatutária a obrigatoriedade de se eleger um 
novo conselho diretor e fiscal. De imediato o senhor presidente colocou em apreciação a 
nova proposta para a reforma do estatuto social e após amplo debate e emendas foi 
colocado em votação tendo sido aprovada a reforma completa do estatuto social. 
Continuando o atendimento do segundo ponto de pauta, o senhor presidente chamou o 
comitê eleitoral (outrora já nomeado pela diretoria, na reunião anterior realizada para 
ordenar a publicação do edital 01/2013), momento que encerrou a sessão para dar 
prosseguimento ao processo eleitoral. Assumindo os trabalhos, o Senhor Oseias Vicente 
de Sousa, presidente do comitê, assessorado pelo senhor 3amilSon Venceslau da Silva e 
o senhor Roberto de Anis Vieira, respectivamente secretário e suplente, declarou aberta 	1 
a seção, visando a eleição e posse do novo Conselho direto e Fiscal da entidade para o 
quadriênio 2013/2017. Em seguida declarou aberta a seção, visando a eleição e posse do 
novo Conselho diretor e Fiscal da entidade para o quadriênio 2013/2017 informou aos 
presentes que somente havia sido registrada uma chapa e assim, mais uma vez verificado e 
constatado o numero suficiente para a realização do pleito, colocou em votação e houveram 
varias manifestações favoráveis a aprovação da chapa apresentada e organizadamente, 
cada presente fez sua escolha, o que resultou na decisão aclamada abaixo descrita: 
Conselho Diretor Presidente: José Leite Sobrinho, casado, empresário artístico, 
Identidade 1.067.850-SSP-PB CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimunda Gomes 
Moreira, 161 Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 Vice Presidente: Helano Vieira 
da Silva, casado, empresário radialista, Identidade 937.028-SSP-PB CPF 414.312.194-87 
residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, 
CEP 58.900-000 Secretária: Devânia Leite de Oliveira, casada, doméstica, Identidade 
1.222.077-SSP-P6 CPF 646.567.994-91 residente a Rua Antonio Pereira Filho, 53 Conjunto 
Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 1° Tesoureira: Jane de Assis Vieira, 
casada, doméstica, Identidade 2.262.145-SSP-PB CPF 011.387.954-70 residente a Rua 
Januário Coelho, 313 Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 2° 
Tesoureira: Betanha Ferreira da Silva, solteira, secretária, Identidade 2.283.796-SSP-PB 
CPF 037.521.454-20 residente a Rua André Cunha Rolim, 108 Por do Sol, Cajazeiras - PB, 
CEP 59.900-000 Diretor Cultural e Com. Social: José Roberto do Nascimento Cesário, 
casado, radialista, Identidade 1.707.615-SSP-PB CPF 028.931.944-78 residente a Rua 
Nossa Senhora Aparecida, s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 • , 
Diretor de Patrimônio: José Auri Batista Rolim, casado, cinegrafista, Identidade 
1.270.080-SSP-PB CPF 552.60.094-00 residente a Rua Antonio Pereira Filho, 53 Conjunto 
Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 Membro Suplente: Maria de Fátima 
Felipe Cabral, casada, empresaria, Identidade 2.602.195-SSP-PB CPF 011.708.984-24 
residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, 
CEP 58.900-000 Conselho Fiscal Presidente Cons. Fiscal: Diana de Assis Vieira, casada, 
feirante, Identidade 1.601.368-5SP-P6 CPF 028.139.784-85 residente a Rua Francisco Rildo 
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Marciel, 118 Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 Secret Cons. Fiscal: Derlania 
Vieira Linhares, casada, vendedora, Identidade 3.059.042-SSP-PB CPF 077.970.594-70 
residente a Rua Nossa Senhora Aparecida, s/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, 
CEP 58.900-000 Membro Cons. Fiscal: Maria Kaliane Guedes Rolim, solteira estudante, 
Identidade 3.803.726-SSP-PB CPF 120.064.944-30 residente a Rua Francisco Rildo Marciel, 
115 Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 Membro suplente Cons. Fiscal: Clayton 
Alencar de Freitas, casado radialista, Identidade 2.602.195-SSP-PB CPF 011.708.984-24 
residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 
Após a votação, Após a votação, o Senhor Oseias Vicente de Sousa, presidente do comitê 
eleitoral deu posse aos novos diretores da entidade, tempo que parabenizou a nova 
diretoria e declarou encerrada a seção eleitoral, passando a palavra para o senhor 
presidente da Assembleia. Tomando a palavra, o Senhor José Leite Sobrinho presidente 
eleito, agradeceu a todos por mais um voto de confiança, parabenizou os novos membros e 
agradeceu aos ex membros pelos bons serviços prestados. Nada mais havendo, a tratar, o 
senhor presidente informou que Iria tomar todas as providencias quanto ao registro dos 
documentos ora aprovados, e encaminhar ao Ministério das Comunicações todas as 
informações necessárias que a legislação requer, deu por encerrada a presente reunião e 
mandou que se lavrasse esta ata que, lida e achada conforme vai devidamente assinada, 
pelo presidente da primeira sessão, pelos membros do comitê eleitoral, por mim, 
secretariei, seguidos de todos os membros do novo Conselho Diretor e Fiscal e demial811.,u  
presentes que desejarem. 	 c,  
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bt 	f 1. 1".-.. CEP:58000-000 Ass: 	I <13)n-24 ct eí r traLCO rn-Y1 db . 

CD 

Nome -tyity, 	, cki)3_, 	ja, (54),a) tia  - 	(.4 - 	, Rib,,,, -ai• 	- - ce CPF OT3,Q;2- —34.3 	RG I 	_AR C-) 	Emissorzyp UF r) ror"' a1/2 	')) Rua / Av. p?ifrn.,:e-,} 1-?ettz/tr-, 	4. 	r N2  jil: Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: >e -}Tna., 	ÁJ)../ 	--S‘-2,(/./ 	r.-44.4c:7 

Nome eg4ilillY42i.n i 	PairYiLt Álea)  
CPF rei 	uti Ll  - 2 2 	RG 4 ?c,ti o 1 I Emissor .5W UF Pi3 

Rua / Av. , 	_ilve)  N2  2k, Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: k• &int) 	rrnr? rt 

Nome tlerntna nciai PO- mt,à) at-à) 
CPF 031 	12664 - -, 0. 	RG [941')., 01 	EmissorW UF p e 

Rua! Av. p 	Pittit0-' JÁ" N2  34.1 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 A55: 	k- th, mn, da,  

li 
Nome lentlitia; _de_ ç4bnyV Cemtv rhirbillnis. 
CPF C/42,? 213 3 % :2, (7 j  RG ji  503 6 5 t 	Emissor dtp UF P5 

Rua / Av. 29ai 7n 	H L-nni94 li- 	6C rvItte2M4) ifre N2  / I Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	La,tu, o 1 i r-ao-,.... ,.,2_ G At ,71,04, 

Nome Inaittit ,...r& 1 Itti-m" ,  nttittn; Pla(.4-r-}  . 
CPF 011-Y02211 - (ir 	RG 34/ 4> 	Emissor ,rP 1.).JF th 

Rua / Av. r 	 6`rn)riekti--9) frint4-t - YI 	i-lérni-th 	LÁ z.., N 2 	3 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 MS: ,1 /2- .1-nitti  Si__ 	ri e 	 y nie-yrin 	1467ea) 

Nome Sela- 	At_ tenick frketert( E-3.2 
CPF 421111q1-2(.1- a et 	RG j5 -3- 	I Emissor 6E,p UF 473 

Rua / Av. /Cricht C. pri. 1 Ltri,t , n a_ enN-Wahltea 1 N2  „Met Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	1..(kus-_..,;w4„, 	V, ,../..„;,_ p.e..c.„-,,,, 

Nome fAcvoc,,,cti.: 	N riddle)- ?nu; fio . 
CPF 51,51 924 -44 _1 RG 42 44 / 234 	Emissor n5P UF re 

Rua / Av.  ; .0 R.L.)-vgLi C.; N2 Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 Ass : 
ern40(.77;» 

4.. kitovviii4 Lct 	lek» 	_tvic-tr, 

jnwaSgene 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEV. ACOMTÁNkr: vtinnysi„,0 s 
	 CNRI: 01.569.163/0001-52 	 -__4..:Lattg.L. :0~A 4 

ns. 1 /40  
Nome 

, 
tvi n it ut m4 / e rwa 1-t ] - CPF r,4  
04  3.2. 	4 --V4-• it., 	RG 	i1/4),... c Emissor ),3,0 UF ) 

Rua / Av. flui) ),..., , ) tv... 	„..4.  i 1-1{1-- 	3cy-i CL `Z.C€ t ir . Ige 1(5 . gyza4t2 
Is3 	/ a 	-0,-,  CEP: 58000-000 ASE 	I Me," i  ....- s_ 	( - g. , „_.,-- &A  i-aryi _A.., 

Nome -ai q --ri et, 	-C42 	/-)5/lit ) 	//C( ah n i: i2. 	
..- 	.. -4' Rttbrufrat 	, 

CPF C221 1 3(1 '3 2i - 2-, I RG 	1(c-y1  3 ,c- e 	Emissor 5 v9 UF P.a 
Rua / Av. 12wznnt-, irb.,-- i-L ti /,.-., 	matc-  . Na lig_ Cajazeiras PB 

CEP:58000-000  Ass: 	4044 -4.-r-1) 	( -(E (../h4.; AI 	:)Iiiii titn i 

• Nome riPli arz nil 	C 	- ti. ) 	-rn 
CPF a  r/,Li -1  A Zi - f c: 

(2.4 
RG 	s-  1-46, _29 Emissor "yr° UF 	(---JA 

Rua / Av. filivon.  )tryy 	- 'kir) 0.4(_:..ta Na 145" 	Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	(keit; a, fj • adry2,., 

Nome /hl nii 4' a 	r triz,/  ( 	-2,014,•-n 444, 	t7 ,..,, 
CPF e."‘Çlcp 2,1 	C.4  _ /31 RG i 	Q h-  1-À Se? I Emisso -..j_c_10 UF 

Rua / Av.It--rn4."-.2 ,,L.," (14, Ce.,fir-i Ne Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	I 7.),., ca ..i.Ln 	et e-roc.„ 	if,  . 71,„,e36L.e24,t  ,,e-, 

S 
Nome Renajb 	íttatu_tjenz, 	Sei.  
CPF Oĝ 0 5-Pj a i (i _ Li::- 	RG 	3 -Ilfl 04 4- 	Emissor 5 -JP UF P 

Rua / Av. sytiournwa ?fluiu{ 	ti-1M. - Ns 5 7-  Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	4„,...-...1,10 	nonnve z„,,,, 	néo  .e...11" 

Nome LiOnnaTS '0"/Qpil -1#1-ricri) . C-44 	--t• .s.-c_ t't") 
CPF ipt .2.2k.g0,4_ .2-j 	RGA 3. }St. 4 && 	I Emissor f.) a  UF P3- 

Rua / Av. (1V { 	Árt 	Ã Ng cf5G, 	Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: A , /mgf in /tal if 	t/i7k . ii iiii 

Nome il&kka2-31r, 	) 	C4u, 	Yruiiiiiit az 	i2¡,,,v,t-i" 
CPF Se 1. . .2 1-4)  044 - 541 RG ]3  54 S 1 34 1 Emissor 5SP UF ja 

Rua / Av. rit t/ S'i-pyrtincs. -wit .t..c-ds asti-rn- Ne 454 Cajazeiras PB 
CEP: 55000-000  Ass:  1 2-t/n4-4- gata -r)0... 2111.1 di h.ta -dg- OC ,-...eye-5-. 

Nome .4ligli,i4; 	+111,14 Ct. 'E ÇJ 	s'esttill)u 
CPF 01L n-ta1 /4  _ 1 1--  RG 	1.44 055 0 	Emissor 55?  UF eb. 

Rua / Av. k . 	ti, wt,1,), etz.¡Évt...,iiv, rf1 /4  Ng 511 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: I /4@...e PIÁ] rtort -1,  pç,. o 	I liv 

Rua Januário Coelho313, SN Ror do SUCEP:58900,00.0-44aZO4r:ErS 



ARu TANCREDO PIEVES" 
CNPJ:-  01369.163/0001-52   

11101.4: 
O s. 	. 	• 0,e. 4, 

• \▪ 	'!, • 

W•‘ 
42) 

e 
Nome 11..WKA.1)11,1-i UI. 	e htly-xioA., 	L (ilhetk 	-, 	, 
CPF d / 4 	1115 	.2J4- 3G 	I 	RG 	/I 	0.,Ii;i3g 	I Emissor r up P ts 

Rua / Av. R 	jett  izulerA I 	,t4(014 a 	Lu 	Cwtntc 	£.4 bef .11!) Na iij  Cajazelras PB 
CEP: 58000-000 Má: 44, ,/,-, .C„,  , 	AT 	C}i/..; 	,-0 	_,..V 	•/- 	je  „  

Nome 	e lloCx-'"er-k-C-10-- ,....C19-0,92,S4u... 	ite1 Wri-CL- 
CPF 	,ii 5 	ct  40 4 	:22 	RG F4  .09-3 U.5 Emissor sse UF 

Rua / Av. 	-MI . 	• 49 P.  C, ire- 	4.ayro 	1/4 -4) . N9 1'Ncapoinw - 
2)3 	/- /5i 58000-000 	Ass: CEP: 	 O ••  ne.c.k.cla 	%tu. 	nw-trcu. 

Nome 
... 

1 	li r(S,Oui. 	n 	.A... 	it.,7_ 	-"4,,t.t 	ri...,,,,w1.& 	 , Reboca ir, 	ri  
CPF ' 06 t. n L ,Vat -ft 	RG rtici‘gg O 4- 	Emissor 5t'  

'9" 
 UF 

Rua / Av. j 	cr,t4A.; 	tri_uu,' -vt itthx5 Na ,vti -g . 	Cajazeiras P 
CEP. 58000-000 Agg: 	--frer)/-71.,.. Ç',, 	a( 	.-c..s-..-t--)c.., 	itea i -,.. 

Nome 1110itul 	el2w d i -L 	 jLuncactu • 
CPF 21 SS .L.TrI 334- 68 I RG 1  610 64.3 Emissor 55P UF 

Rua / Av. ‘Ocyn p/-int:14u e az moia" y N2  /2.5 Cajazeiras PB 
CEP: 58000-COO Ass: 4, 44.12,41  7-, .4.•,4:4,7  

Nome -LU,'  5 C culn 	Cf 2ui..), 	eclis 	 1C 
CPF 5Ç 	-nr, 	11j4 . .N I RG I 	3Ç + . 10Ç 	Emissor ',5 5P UF rei . 

Rua / Av. Ng .1d-r,j Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 

R.- 4J\  onn i -2'et VII" - "2  /Maiet 
Ass: 	. 	L.4.-d,  3 ,f  ,..̀-cil- 

Nome lla 	, 	ai 	çoimin.. ( thuy-> . 
CPF 0.1.1 	sn c 	iç.54 .. :-.4 I 	RG 1 .241. 1 t 5 Lr - 	Emissor 55r3  UF 

Rua / Av. . 	z R Q c 	t. 	e.c.. -et.t,,.-L- 	co 	A', • 	ck 	kc,....,,.(‘ N2  4j) Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 

iIn  
Ass: 	k 44An. 	4,/_, Sciâfdij f ygiiii 

Nome -  tOti se.c. 	Cd ifiya - 
CPF ilf:ille! 	4- (1-  . 	04 .S i 	RG 	1. 	'31. 	i(S3 	Emissor 55f UF PE ii 

Rua /Av. h 	Wtril‘ 	2 CC) 	I- CU CyD 	R ( 	- 	-1" 0 11,4 4K N2  ./ 	Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 Ass: 	‘ilt2g; fe,/2-4C..0 ,- 	9-4 
) 

Nome `11iLetit‘. 	À rvi 	(? fri.n./cars 	$3 emidLto 	4-.R 
CPF ç O O 	_.1-Ç. 3_54 , -4-.1 litG 	 j/ 57. 517). ,t, Emissor 1;5? UF 

Rua / Av. /:( • 	, 	Sitk 	2,4L/1/1; CL4s 	R. 	( LQ 	MCLUtvei, Ng / Tr 	Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 MS:- „u„,...,,,, 	C l a% 	(i) ele:P(1 5 	y), f.) J.  

Rua Januário Coelho 313,8/W Por do Sol CEP: 58900-080 --Calazeketi PB 



taip~ssocutçÃo-comurrrÁmA TANCItEDO NEVES rACO 
CNP): 01.569.163/0001-52  

 

ilAt‘'- 
•tha.., 

Nome 'Tkity1..irt 	",‘ 	ti b-t,Nt.'n, 112, 	(,1J/ ni..k.-1.- 	Y...o,j..m\ 4,-,_ 
CPF 1 	I 	 f.; 	.4 . .5‘, 	RG If 0:2? ak 46 	Emissor 55P UF f'8 

Rua / Av. g 	itt IN e,v‘ 	kin,51.4rt 	r.,(, UI-21m, lea g‘ 	, N2  5//..,  Cajtekras PB '00  
CEP:58000-000 Ass: milihmt..12/Y 	rilre/ilst.m. tid, 	, • 	f 	 /-,,.;.z.,.(2...- 	. .9 As -4C.1"_. 1  

Nome ,,,c. 	-1 	r 27-20,, r- 
CPF 

cuneo nt C-.4 iN
13 	

C1,1/4_4.,.. 	i..... 
AS ./e.f 2 	t  9 . 62ti -)21;G .9 Md 	6S-. 	Emissor csp I UF r)  - 	P) 91  

Rua / Av. 1,  /2 ta: i  de ppyyrre 7 	I N2  Nt Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 

buli ) -ec±vg:!,,, 
Ass: necteta, 1 ri e  (. iti-,e, À. 	1-ra 

Nome cre 	FktMk 	d.t 	t5-1-c...1 /4,t‘ 	PCIA,.. -yr; 
CPF O 	g gic, 3011  5 1/ 	RG 1 irtb qi c) ii 	Emissor 55? UF fY 

Rua / Av. R. 	
., 	, 

en.,- .4., 	Pett 	-.Au. 	..:1'.4.4.4-,  N2  ..5fr Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	,...-,- .. j. ->ts_kt. 	,-ia 	ç_c2„,.._ 	C:',.__‘,i _ 

Nome O rldfr- 	4...,  'ai itxr, • 
CPF ..0 	. 	,j54 . 4 ah .63 	RG 	,!,:i i 34ci 	Emissor c„-»p ?B. 

Rua / Av. . -)Crf•i. R 	altÁi. 	(Vá 	NI 	& 	11.1.0<., ,‘ NR 
UZI

. Cajazeiras  1 	 PB 
CEP:58000-000 Ass: 	ale/44 4)4) 	C 	g--  _o 44 À,  ; 	h C.,1 

Nome 4.6riq.;00,Aule\ 	bAcylrm., 	Myttau 
CPF 04 O if 	3'0 .34 g C [RG 	23-0 O OR - 1, Emissor ./.)1x9  UF f 

Rua / Av. ,cerhA 	£,(Le,,cetict. ) 	#.2 . 	d( 	iéta“, 	r": N2  lir 	Cajazeiras PB 
CEP:58000-000 Ass: 	'Ar; Lex' ur -‘1..." 	-Veln.iti•-, 	CL'et ‘c).72 2-  

Nome 

	

, 	. 

	

r.- 	C-,J-.J1 	-., - -L-Lant_ 
CPF 

	

jo„.. 	.-5‘35a. 

	

(35 	. .1_19 . :•••!5 kl -41 1 	RG 	 Emissor y5 UF tp Fs_ 
Rua / Av. 1 c., , .k.../L.t..kc 	.. le 5,a,..,-*k.ain.n._ nw er 	... Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 Ass: 	I e-Lr...is...2.4c._ C.,,,,,"4-1a, 	Z........cU 
IJ 

Nome iskanicx, 	-;--,,,z,etvu. utk-rt ?O. -ra 
CPF Oat.1534.244 -1 /4-.2 	I RG-  lã .0-4-g. Aoà._ Emissor -:, ,,sn UF C: 

Rua / Av. baskAAnlic 	as_ t),,s,„...,6)_ 1")._ajl-rn  Na 21- Cajazeiras PB 
ai': 58000-000  AU: 	li,Lantjo.. 	'ir 	c r\Aclz  ii ii 2 ,Nít-- b ri 1r: 

Nome , 	- 	(51,„0_, .k U. 	-Q-,_,-.24-,,.-, 
CPF u2. oGg 	aw-i 	12 	RG 	1"),,- -1-5?... 132/. Emissor •, 	, 1) UF pi:4, 

Rua / Av. .,..,..5,.... v...rat,rn. Le‘" na 	Ag_ 5_ N2 21., Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	/ /•,...„ 	..• 	tr,- .15. //- 

Rua Jarimble-Coeitter31~Per~ere 



CNP3: 01.569.163 0001-52   

Nome 
-,- 

LniVitt& ot, 	(it unit 	I à1-4-th-a-re 	I 	,..,61 /4.  . 
CPF tf C C3 ff 2.118. - 28 	RG 1.2-14 4-11, 4 ri 	Emissor '2, 5? UF 	3f:) 

Rua / Av. 4)013",. 	2 ckr....0.4-bjc/i.,. 	12 . giz Met,LÀ.a. Ne t 63 	Stinejag13 
CEP: 58000-000 qi 	"'c MS: 	ret-i iii4. a 	tic  - ri 12.4; SytentOOS -',7 net  

Nome Q . ( , inufür1 /4  ct0eihkyl..TAk. 	Canitkro 	az 5.,„,,,,,,, 	.... Rubrica 
CPF OS -+ 516 S3Lt - 49 	RG 259- o cl c 3 	Emissor 5 sf" UF rirk 	-)2 

Rua / Av. R. 	firilient,t; 	-I-  ..etic i• IA 	:-.4.0w..) N9  Cajazeiras P13 
CEP: 58000-000  Ass: 	rdianil 	t ki Uri rno 	, • /7/1tAaáLL_Rte _ti nct 

Nome ,p/462rt".4c-ine 	._%.,. 7 .4> 	fe-_, 	C 
CPF 7- I - fz-5 yvy- i 1 RG 	/ 6 jr.,À, 	Emissor ..5.0-7 UF P9 

Rua / Av. fet,/4 	g 	7.) .-4,  , - 	Per, e. 272,7 	1-1 ‘ .,-, 1.19  5 -, Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 fias: 	42-_,L-,- e %ti• 	d741._ .I, 

Nome tn,...„,„.,n4d„, 	7--.< %ti ,,,,, 	da 	A 4/v 
CPF gh i-- 	1-1-.2. . -11 ,54 . 04 	RG 	1.31.6 9v1 Erriissor y)::'' UF, et? 

Rua / Av. A., 	É” yvvarivtev-i 	PReNt4" (.4,iynn  Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	41, 	5-.. 	w) Às aio, 	. "N t.,; g, ....„ , , 	cq_c_ 	6....,Lt 

Nome Rw-mmAkett? 	N thut .,, 	c 	1 

4CPF 	4i, i - 	S 4 . 914- sg 	RG 	.4 3,15 sei 	Emissor SP UF 
Rua / Av. R . bilii ttrt,Lvi. 	n

r)
tyce, 	vrt4-0-/  Na 75 4. Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000 Ass: 	ih4.0c,“_.et_ teilert 	Flp- 441.4_227-fr? 	,,,C t<CÉ-- I( 	 A(, I --- c ^ 

Nome Suam Szymirue, 	ch_ 	g.-Wutke,  
CPF 03} 	lÉci • . -. 3i1 	lio RG 	-116 	t; OS.1 Emissor iSs P UF É)  e) 

Rua! Av. e:, yii i 	4/5,4,,,cu,\ ri 1\ NA N2  1„1 4. CajaZeiraS PB 

CEP: 58000-000 MS: 	C) tu li 1  ,i 	. WIt yd? 0.0-.), 	ci ,,;„. 	5.1,0 ur14:;\  

Nome 
r• 

,L  
ef 	

odj vvrt. 	-145 	- kÁ 	-Q: 
De

(1,  
6 5 	Li 3ii 	

f 
CPF . 1} 	RG 	11,1; 	GO4 Emissor •-5 	' UF e i 

Rue / Av• 1 riA t. 	/ARIAL\ 	el v II\I2 Cajazelras PB 

CEP: 58000-000 
&nif-tiwt,  i  

Ass: 4. ,(1. rg lha ylla, 	ltb In i tri  

Nome Sámtnati a, 'p 2 rt ti n". d c., á-ti ise, 
CPF 4.g:  . )+.1i4 .4 f3 I RG 	.10 11 g 81 Emissor 5' , i' UF P ti . 

Rua / Av. i Ptrtv 	itiíejÁ ex 	cti.) 	LeiMkG 	bi N9  Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass:...?i--Exy.,/ tl, a‘tun 	1-)0).(Q v* r.  

o 



Ass: CEP: 58000-000 

pfis 
Cajazeiras PB Rua / Av. 

Nome 
CPF 

RÁÁPÀ ..nerrn 	n ",-u-ctr, asià./y-y.deMét., 

, YYln 	--yrkr-u-Se -je  
51.1:,Y1(c) 	RG 711 RUI./ n Emissor J.S.SP  

N2 
UF 

t elt 	Vf‘•• 	L kV1JW-4341) 	erk....  

Nome Od 29Ánlit 	1.41,,v, 	tk.2.. 	.f>ivihiycc 
CPF /4 v-, • f; ?)ri . :134.51 	RG 1 G.53.3'31 Emissor 3 	' - 

Rua / Av. mi .2 	C3 

:I 
!ar.  

CEP:58000-000 
1_ . Cl\jiilftv.:_kWAtcv` deltr 

A ss: 14~ 0 FL5 404 -o 

Nome .  alua  rmitaraessevro k 't!— 
CPF Gg • 	5 . RG i ÂCU:;  .  HO Emissor 55P UF ea 	-3 

Rua / Av. etv. t t I. — Nil 39 Ca azeiras PB 
CEP:58000-000 Ass. t,,,,, , _ !, s, , , 	4. 	, I 	0 sio 	g 	a. 

Nome kY 1 2 .1)-  te t. (2 C»C.41.41) 	13ne si)" 
CPF 34).621. 4 )- ti " 	i 	RG] 1%. 9`.1. . Emissor ,:te U F jl , ' 

Rua / Av. Q a.n.tc 	el:.) 	‘Ac• N2  431 Cajazeiras PB 
CEP: 580000 A.S5:1 	/ 	...,  

Nome 4rutvq..-the 4; 	Ciii -\f.i::4,\,,,,, 	Ia 	Li Y, NI-, 
CPF Wi . . I 114. çsk - ±111 RG 	iA . ") 1) 4 	Emissor 6P UF p. 

Rua / Av. Q . TI 	2.cucNitin.,,, 	ii). 	ti4 	P-t at-27‘ i• i N2  I 4,??, Cajazeiras PB 
CEP: 58000-000 Ass: 	 . 	(3t  

Nome nkjut,,,e, jUai...). .i .. -fie')  . h-y-ipinntç c4'  9t4iNs 
CPF suskizi - ..sk, tf bS)  I RG ua2.uedy I Emissor ss.  p UF R N 

Rua / Av. Li" ..¥NrIA ,,?(_, r 	-1 ,in_ 	IMA:pç" de  yykkiiic, Na a: rg. Cajazeiras PB 

CEP: 58000-000  Au: in 21TO fa 	armo., 	4,,,,, O ,-,(42, 	,-9Q c 

Nome • \aio 	isi. (k ,- 	I\ kt-ts 	‘) • t , ' 
CPF Sis., 12 \ 	11 4 - u - 	I 	RG ç»Lt 'D 	1 [ Emissor •,„, e UF 

Rua / Av. NI • 	c'-‘,..n, -2c.(2...:), 	... R ,.. r 1 	it. à' 1‘4  ,-,. 1 Nè  J;? 
k 

Cajazeiras PB 
CEP:58000-000 Ass: 	,..4.  . 	„. 	,12_,..,  

Nome 70281 /4 ,-4^  (...z. 	e.r.mg 	ow 	..142;Cebt 
CPF 3 	cs 	diLi  . 5-4 /4  j-. 	RG K3 9 7,0.6 	Emissor ga,  UF 476 
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REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO  
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
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Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, 
fundada em 01 de outubro de 1996, com sede na Rua Januário Coelho, 313 no bairro Por do 
Sol, na cidade de Cajazeiras Estado da Paraíba, com foro jurídico na cidade de Cajazelras - PB 
é uma entidade civil, sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, constituídos por número 
ilimitado de associados, pessoas físicas ou jurídicas, sem distinção de nacionalidade, religião, 
raça ou sexo, residentes ou estabelecidos nesta cidade de acordo com o Art. 15°, deste 
estatuto. 

Art. 2° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, - tem 
por objetivos: 

I - A execução de serviços de radiodifusão comunitária operando em FM (freqüência 
modulada), sem fins lucrativos, de acordo o que dispõe a Lei n. 0  9.612 de 19 de fevereiro de 
1998, decreto No 2.615 de 3 de Junho de 1998, portaria 191 de 6 de agosto de 1998 e anexa 
norma complementar No 2/98, e Portaria N°  602, de 28 de novembro de 2003 e Norma 
Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004 e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 
que aprovou a Norma 1/2011. 

II - Promover e apoiar, através de ações didático-pedagógicas, e metodologias 
técnico-científicas, o desenvolvimento de entidades de trabalhadores - tais como sindicatos, 
associações profissionais e cooperativas - visando a sua organização e a participação 
comunitária; 

III - Apoiar e viabilizar o acesso e uso de tecnologia que permitam a modernização 
das atividades e ações dos sindicatos dos trabalhadores e das associações profissionais do 
município; 

IV - Apoiar toda iniciativa associativista que vise à promoção da pessoa humana cujos 
objetivos e linhas de trabalho sejam compatíveis com os seus; 

V - Criar assessorias técnicas nas várias áreas da ciência - direito, economia, 
agricultura, engenharia, comunicação, cartografia, agrimensura, Informática, administração, 
arquitetura, estatística, contabilidade, educação, saúde e outras que se façam necessárias à 
prestação de serviços aos trabalhadores e profissionais liberais, mediante convênios com suas 
entidades representativas, e/ou diretamente com a comunidade. 

VI - Elaborar projetos visando à captação de recursos para realização dos seus fins; 
VII - Apoiar as entidades educacionais e sociais no uso de tecnologia modernas oje 

disseminem e democratizem, entre seus membros, o conhecimento e a informação; 
VIII - Promover cursos, reuniões comunitárias, seminários, estudos e pesquisas, 

como produzir material educativo, de comunicação, de formação, assim como realizar ou s 
atividades e Iniciativas que se façam necessárias à consecução dos seus objetivos; 

IX - Disseminar e democratizar tecnologia de informação, de radiodifusão e d 
comunicação no seio da comunidade; 

X - Celebrar convênios de cooperação técnico-científico com entidades similares 
universidades para a consecução dos seus fins; 

XI - Oferecer cursos profissionalizantes à comunidade em geral 
XII - Promover serviços de informática e de comunicação de rede de dados (Internet), 

a comunidade; 
XIII - Incentivar a produção científica na sua área de atuação; 
XIV - Disseminar tecnologia de posicionamento global por satélites e sistemas de 

informações geográficas; 

Art. 30  - A radiodifusão da entidade tem por finalidade o atendimento a comunidade 
da cidade de Cajazeiras - PB, com vistas a: 

I - Divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, 
religioso, informativo, noticiário de lazer, de esportes, infantil; 

II - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradição e hábitos 
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III - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulandebowi5. 
lazer, a cultura e o convívio social; 

VI - Executar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
sempre que necessário; 

V - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de jornalismo er  
radialismo, em conformidade com a legislação profissional vigente. 

VI - Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos moradores da Cidade de Cajazelras e adjacências. 

VII - Assegurar a não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 
da rádio usada pela entidade. 

Parágrafo Segundo - Fará parte da Diretoria executiva, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Art. 40  -  A rádio da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES — 
ACOMTANE, assegurará em sua programação, espaço para a divulgação de planos e 
realizações de entidades ligadas por suas finalidades, ao desenvolvimento. 

Art. 50  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, 
visando à realização de suas atividades, poderá manter convênios com qualquer entidade 
pública ou privada, bem como colaborar com entidades que atuem na área social e que tragam 
benefícios à sociedade como um todo. 

Parágrafo Primeiro - A entidade, para desenvolver suas atividades, também poderá 
contratar serviços necessários e essenciais ao bom funcionamento da mesma, no limite de 
suas possibilidades financeiras. 

Parágrafo Segundo - Conforme norma complementar No 2/98, e Portaria N°  602, de 
28 de novembro de 2003, Norma Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004 e Portaria 
462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 1/2011. Não haverá a distribuição de /-
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Art. 6° - É vedada a utilização do nome da entidade e da sede social para fins 
pessoais, bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da entidad 

Art. 70 - O prazo de duração da entidade é por tempo indeterminado. 

Art. 80  - O presente estatuto poderá ser modificado, alterado ou emendado, de 
que as alterações obedeçam aos objetivos principais do mesmo. Para esta finalidade deve ser 
convocada uma assembléia geral com 15 (quinze) dias de antecedência e as decisões tomadas 
sejam aprovadas por no mínimo 2/3 dos associados presentes à assembléia especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maio ia 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes (Art. 59 o 
Código Civil de 10 de janeiro de 2002). 

Art. 9° - A Rádio Comunitária da entidade fica obrigada a irradiar seu indicativo de 
chamada a cada 30 minutos. 

Art. 100  - A entidade manterá atualizado o endereço de sua sede, bem como o nome 
e o endereço residencial de cada um de seus dirigentes, para qualquer solicitação ou inspeção 
do Ministério das Comunicações. 

Art. 110  - Toda a irradiação da Rádio Comunitária da entidade será gravada e 
mantida em arquivo durante o vinte e quatro 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes ao 
encerramento dos trabalhos diários da emissora, sendo também conservados em arquivo, 
durante 60 (sessenta) dias, os textos dos programas, inclusive noticiosos, devidamente 
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Art. 12°  - A entidade conservará em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias a partir da 
transmissão, as gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos 
da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto. 

Art. 13°  - A Rádio Comunitária da entidade assegura, em sua programação, espaço 
para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao 
desenvolvimento da comunidade. 

Art. 14°  - A Rádio Comunitária da entidade, somente admitirá patrocínio, sob a forma 
de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, mediante a divulgação de 
mensagens institucionais da entidade apoiadora, desde que restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. 

CAPÍTULO II 
Dos associados 

Art. 15° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, é 
constituída por número ilimitado de associados, desde que sejam brasileiros natos ou 
naturalizados ha mais de 10 anos, os quais mantenham residência na área da comunidade 
atendida, e que se disponha a cumprir o estatuto e regulamento da entidade porventura 
existente. 	 3 

Art. 16° - Aos associados profissionais liberais e técnicos quando convocados para 
executar serviços à entidade. Essas tarefas serão voluntárias. 

Parágrafo Primeiro - Os associados e dirigentes não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Parágrafo Segundo - Os associados assegurara o ingresso como associados de 
todos e quaisquer cidadão domiciliado na localidade, todas as suas associadas pessoas físicas, 
o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos á gãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto deliberações sobre a 'da 
social da entidade, nas instancias deliberativas existentes; 

Art. 170  - São direitos dos associados, quites com suas obrigações sociais exigida' 
neste estatuto: 

I - votar e ser votado para preenchimento de cargos na diretoria. 
II - tomar parte de todas as atividades da entidade, inclusive nas assembléias gerais; 
III - requerer com a assinatura mínima de 1/3 dos associados à realização de 

assembléias gerais; 
IV - Solicitar a qualquer tempo esclarecimentos e informações sobre as atividades da 

entidade e propor a diretoria ou às assembléias gerais tudo quanto julgar conveniente aos 
interesses da mesma. 

Parágrafo Único - Para gozo dos direitos assegurados neste artigo é necessário que 
os associados estejam em dia com suas obrigações. 

Art.18° - São deveres dos associados: 
I - cumprir e fazer respeitar o estatuto e os regulamentos; 
II - comparecer às reuniões e assembléias; 
III - acatar as determinações e resoluções da diretoria; 
IV - preservar e conservar os bens da entidade; 
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V - auxiliar as campanhas desenvolvidas pela entidade; 
VI - aceitar os cargos sociais para os quais forem eleitos ou nomeados, salvo motivo 
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Art. 190  - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - 
ACOMTANE, terá como destino o investimento em prol da ampliação na área de atendimento 
aos associados. De acordo com o Art. 61 do Código Civil de 10 de janeiro de 2002, em caso de 
dissolução da entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for 
o caso, referidas no parágrafo único do art. 31 (em caso de destituição dos administradores, é 
exigido o voto de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes) será destinado à entidade 
de fins não econômicos designado no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

Art. 20° - Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, afiliadas a entidade e 
com suas contribuições devidamente em dia, poderão usufruir os benefícios assegurados neste 
estatuto. 

Art. 21° - A receita da entidade provém das contribuições dos associados, ou de 
terceiros, rendas diversas, donativos, legados, subvenções, doações, rendimentos do seu 
patrimônio social de atividades promovidas pela entidade, ou qualquer outro auxílio recebido, 
seja em dinheiro ou alimentos, roupas, etc., provenientes de qualquer entidade pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, de tudo mantida a respectiva contabilidade, 

Parágrafo Único - As despesas da entidade consistem em gastos ordinários para seu/ 
funcionamento, manutenção da sede social e em face de demais dispêndios inerentes 
finalidade. 

4 

CAPITULO IV  
Da administração da entidade 

Seção I 
Disposições Gerais. 

Art. 22° - A entidade é composta dos seguintes órgãos: 
a) Conselho Diretor; 
b) Conselho Fiscal; 
c) Assembléia Geral; 
d) Conselho Comunitário; 
§ 1° - Ao Conselho Diretor incumbe a suprema direção das atividades por ela 

desenvolvida, e a responsabilidade pela gestão administrativa. 
§ 2° - O Conselho Fiscal é o órgão, fiscalizador composto por associados escolhidos 

juntamente com a diretoria, competindo-lhe interpretar o estatuto, convocar assembléias 
gerais e apreciar atos e contas da administração geral. 

§ 30 - A Assembléia Geral é o órgão soberano e deliberativo, uma vez reunida à 
maioria absoluta dos associados. 

§ 40  - O Conselho Comunitário é órgão composto por no mínimo cinco (5) pessoas 
representantes de entidades sem fins lucrativos da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 

CAPITULO til 
Do patrimônio social 
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objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento ido iptismsse . 
exclusivo da comunidade. 	 indo/. 

Art. 23° - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos pela asseni,,,ela 
ordinária, em votação secreta, e da qual participarão, como candidatos e eleitores, todos os 
associados em dia com suas obrigações estatutárias, e que tenham sido admitidos há pelo 
menos seis meses antes da eleição. 

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros da diretoria é de quatro anos, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo - Todos os dirigentes deveram manter residência na área da 
comunidade atendida pelo serviço de radiodifusão comunitário conforme a norma 
complementar No 2/98, e Portaria N° 602, de 28 de novembro de 2003 e Norma 
Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004. 

Art. 24° - A diretoria compõem-se de um presidente, um vice-presidente, um 
secretário, um 10  tesoureiro, uni 20  tesoureiro, um diretor cultural e de comunicação social, 
um diretor de patrimônio e um membro suplente. 

Art. 25° - Os membros da diretoria não receberão qUalquer remuneração pelo 
desempenho de suas funções, assegurado, no entanto, o direito ao ressarcimento por qualquer 
despesa efetuada a serviço da entidade, desde que devidamente autorizada e comprovada. 

Art. 26° - São atribuições da diretoria: 
I - administrar os bem móveis e imóveis da entidade; 
II - receber legados, subvenções, benefícios e tudo o mais que for dado à entidade; 
III - criar ou extinguir departamentos, conforme julgar conveniente, assim como 

provê-los de regulamentos; 
IV - eleger, por maioria simples, os responsáveis pelos departamentos; 
V - convocar as assembléias gerais, dirigi-ias e fazer cumprir as decisões; 
VI - apresentar todos os meses, os balancetes mensais de todas as atividades da 

entidade até o dia dez (10) do mês seguinte, ficando os mesmos à disposição de todo e 
qualquer associado; 

VII - apresentar o relatório e balanço geral no final de cada gestão, para aprovação da 
Assembléia Geral; 

VIII - admitir e dispensar empregados; 
IX - realizar empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
X - resolver os casos não previstos neste estatuto. 

Art. 27° - A diretoria reunir-se-á pelo menos uma vez por mês, deliberando p r 
maioria simples de votos, com a presença mínima que represente a metade mais um (01) cos 
diretores em exercício. \ 

Art. 28° - A administração da entidade compete a todos os diretores, conjunta s\.\  
isoladamente, com as seguintes atribuições: 

I - ao presidente compete: 
a) representar a entidade ativa, passiva, judicial e extra judicialmente; 

b) cumprir e fazer cumprir este estatuto e demais regulamentos; 
c) presidir a Assembléia Geral; 
d) convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
e) solucionar qualquer assunto interno da entidade; 
f) assinar os termos de abertura e encerramento do livro da entidade e rubricar 

todas as folhas. 
II - ao vice-presidente compete: 
a) substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; 
b) assumir o mandato de presidente em caso vacância, até o seu término; 

Seção II 
Do Conselho Diretor 
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a) 
c) auxiliara presidente em suas atividades; 	 Lr) 
d) assinar cartas, avisos, projetos, propostas, etc. endereçados outra 	sti içõgNm 

comum acordo com o presidente. 
e) programar, administrar, executar e repassar os serviços sociais à comunidade local; 
f) coordenar programas de socorro à população carente, sempre que possível; 
g) contribuir e participar na viabilização dos direitos sociais da comunidade através 

dos programas e política sociais; 
h) contribuir no sentido de harmonizar a relação da entidade com a comunidade local. 
III - Compete ao Secretário: 
a) secretariar as assembléias gerais e reuniões da diretoria; 
b) guardar livros e organizar arquivos da entidade; 
c) atender ao expediente geral, receber toda correspondência dirigida à entidade; 
d) dando-lhe o destino certo; 
e) matricular os associados; 
f) elaborar o relatório da diretoria; 
g) elaborar e ler as atas de cada reunião; 
IV - ao 1° Tesoureiro compete: 
a) arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza, de propriedade da 

entidade; 
b) receber mensalidade dos associados; 
c) efetuar pagamentos autorizados pelo presidente; 
d) movimentar juntamente com o presidente as contas da Entidade; 
e) catalogar todos os bens móveis e imóveis da entidade; 
f) organizar o orçamento anual, apresentar o balanço anual à assembléia geral, e o 

balancete mensal, na forma e prazo previsto neste estatuto. 
V — Compete ao 2° tesoureiro: 
a) coadjuvar e substituir o 1° tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b) exercer as funções delegadas pela diretoria; 
c) assumira mandato de 10  tesoureiro em caso de vacância até o término; 
VI — Caberá ao diretor cultural e de comunicação social: 
a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com as funções 

coletivas; 
b) substituir qualquer dos diretores em caso de impedimento temporário ou definitivo; 
c) Implementar e supervisionar a programação da rádio, da entidade, respondendo 

pela qualidade operacional das transmissões; 
d) operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 
e) promover por todos os meios possíveis, de formas organizadas, sistemáti as e 

eficientes a divulgação do nome, objetiva e realizações da entidade, bem como os 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

VII — Caberá ao diretor de patrimônio: 
a) manter sob seu controle todo os patrimônio da entidade, que sejam bens mov 

materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, cds, fitas, filmes, dvds, publicações 
geral. 

b) implementar o arquivo histórico da entidade. 
VIII — Caberá ao membro suplente: 
a) coadjuvar e substituir qualquer um dos diretores, em suas faltas e impedimentos; 
b) exercer funções delegadas pela diretoria; 
c) assumir o mandato de qualquer dos diretores, em caso de vacância até o seu 

término; 
Parágrafo único — Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 

administração da entidade, a diretoria poderá indicar interinamente seu(s) novo(s) membro(s) 
até a posse do(s) novo(s), que serão eleitos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias pela 
Assembléia Geral. 
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Da Assembléia Assembléia Geral 

Art. 29° - A Assembléia Geral é constituída pela totalidade cs assocrè2o-s, que 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em dia e hora prefixados para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, previstos neste estatuto, e 
extraordinariamente, sempre quando convocada pelo presidente, pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário por no mínimo 1/5 de seus associados para 
discussão e decisão relativa a assuntos de alteração estatutária, onde será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembléia Geral será por meio de edital 
afixado na sede da Instituição, podendo também ser publicado nos órgãos de comunicações 
existentes, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo Segundo - Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação com o quorum mínimo da maioria absoluta dos associados em pleno gozo dos seus 
direitos, que se não tiver quorum suficiente publicará um novo edital de convocação, que neste 
caso reunir-se-á com qualquer número, e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias a contar 
do dia seguinte da convocação anterior. 

Parágrafo Terceiro - As deliberações em Assembléia Geral serão tomadas por 
maioria simples de votos dos associados presentes, com exceção dos casos previstos nos 
Artigo: 310, que serão tomadas por 2/3 dos associados. 

Art. 300  - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
I - eleger os administradores; 
II - destituir os administradores (desde que a decisão seja aprovada por no mínimo 

2/3 dos associados presentes à assembléia especialmente convocada para este fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com menos de um terço nas convocações seguintes - Art. 59 - Código Civil de 10 de janeiro 
de 2002); 

III - aprovar as contas da entidade; 
IV - alterar o estatuto (desde que a decisão seja aprovada por no mínimo 2/3 dos 

associados presentes à assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de:  
um terço nas convocações seguintes - Art. 59 - Código Civil de 10 de janeiro de 2002). Com 
base no Novo Código Civil de 10 de janeiro de 2002, Art. 67, para que se possa alteffarNp  
estatuto é mister que a reforma seja deliberada por dois terços dos componentes para enr 
representar a entidade; não contrarie ou desvirtue o fim desta; seja aprovada pelo órg'Q do 
Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento 
interessado. 

V - dissolver a entidade, observadas as disposições contidas nos arts. 61 (Dissolvid à 
associação, o remanescente do seu patrimônio liquido, depois de deduzido, será destinad à 
entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação os 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes) e 9 
(Tornando-se ilicita, impossível ou inútil à finalidade a que visa à entidade, ou vencido o pra 
de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá 
extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, 
ou no estatuto, em outra entidade, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou 
semelhante) do Código Civil de 10 de janeiro de 2002. 

Art. 31° - A Assembléia Geral é soberana em suas decisões, as quais terão que ser 
acatadas pela diretoria. 

Art. 32° - Todas as decisões das assembléias gerais deverão ser registradas em atas 
e assinadas por todos os presentes. 

7 
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Art. 330  - O Conselho Fiscal é órgão fiscalizador, que tem poderes para convorcar 
Assembléia Geral e apreciar atos da administração geral. O Conselho Fiscal é composto de 
04(quatro) associados, sendo 01(um) presidente, 01(um) secretário 01 (um) membro. 

§ 10  - Os membros do conselho fiscal serão escolhidos pela Assembléia Geral, 
juntamente com o Conselho Diretor; 

§ 20  - Será eleito 01 (um) suplente, que assumirá quaisquer dos cargos no caso de 
vacância. 

Art. 34° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
II - examinara balancete mensal, apresentado pelo tesoureiro, exarando parecer; 
III - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

diretoria; 
IV - fiscalizar as despesas e receitas, se estão correndo com n observância das normas 

constantes do presente estatuto. 

Art. 35° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente mensalmente, e 
extraordinariamente sempre que for convocado pela maioria absoluta de seus membros. 

CAPITULO VI 
Do Conselho Comunitário 
	

8 
Art. 36° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, 

Instituirá um Conselho Comunitário, composto por no mínimo, 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, legalmente Instituídas, e indicadas pelos 
seus presidentes, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora da entidade, com , 
vistas ao atendimento do artigo 40  da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Art. 37° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabelecerá a composição do onseiho 
Comunitário. 

Art. 380  - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comu 	es, 
semestralmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido conte• 	a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação, considerando, entre ou 
aspectos, o atendimento ao interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecido 
no art. 40  da Lei 9.612, de 1998. 

CAPITULO VII 
Do processo eleitoral 

Art. 39° - As eleições para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-ão até 
trinta dias antes do vencimento dos mandatos dos membros da diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 40° - Todo o processo eleitoral obedecerão ao princípio do voto secreto, 
assegurado a todos os associados, residentes na área de atendimento da entidade, desde que 
em dia com suas obrigações e que esteja no quadro de associados há pelo menos 6 (seis) 
meses antes da eleição, e emancipado quando menor de 18 anos, o direito de votar e ser 
votado,. 

Art. 41° - A eleição será dirigida por uma comissão eleitoral designada pela diretoria, 4,,esaitasissieseasegam, 



composta de no mínimo 03 (três) membros, que dividirão entre si as atribuições, com a 
finalidade de: 

a) elaborar as instruções das eleições; 
b) elaborar os modelos das cédulas; 
c) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 
d) controlar a votação; 
e) apurar os votos; 
f) afixar os resultados da eleição. 
§ 10  - A comissão eleitoral deverá receber o acompanhamento de fiscais das chapas 

concorrentes, obedecendo ao seguinte: 
a) a data das eleições deverá ser marcada com uma antecedência mínima de 30 

(trinta) dias e dela será dada ampla divulgação. 
b) só poderá concorrer às eleições as chapas registradas junto à comissão eleitoral, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias do pleito. 
c) nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa ou cargo. 
d) a apuração do resultado da eleição far-se-á Imediatamente após o encerramento do 

pleito. 
e) verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, será considerado 

eleito o Mais Idoso. 
f) a comissão eleitoral dará prévia divulgação acerca do local, data, hora e duração, da 

realização do pleito que não poderá ter duração inferior a quatro horas. 
§ 20  - concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e materiais 

utilizados à diretoria, a comissão eleitoral será dissolvida automaticamente, sem maiores 
formalidades. 

CAPITULO VIII 
	 9 

Das penalidades 

Art. 42° - Será suspenso: 
a) A critério da diretoria, aquele que prejudicar as boas relações entre a entidade e 

quaisquer entidades afins; 
b) Aquele que faltar com o respeito aos diretores e seus delegados e comis - 

quando no exercício de suas funções; 
c) Aquele que criar embaraço à boa marcha das atividades da entidade d 

Indiretamente; 
d) Aquele que ofender qualquer pessoa no recinto social ou fora dele, por gesto 

palavras diretas ou indiretamente; 
e) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades ofici 

mesmo que provisoriamente, deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 
f) Aquele que desacatar resoluções da diretoria, quando ofícios lançados pela direto a 

ou presidência, a favor da entidade; 
g) Aquele que usar os preceitos, nomes e os objetivos da entidade de forma ileg I, 

fazendo do mesmo beneficio, pessoal sem prévio conhecimento ou autorização da diretoria. 

Art. 43° - Será expulso: 
a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei por nomes de contravenção penal, 

nas dependências da entidade ou fora dela; 
c)Aquele que tenha comportamento irredutivelmente contrário ao bom funcionamento 

da entidade. 
d) O associado penalizado terá o direito de entrar com recurso de defesa junto à 

Assembléia Geral, conforme art. 57 do Código Civil Brasileiro. 

Ir  
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An. 440  - De sua própria conveniência a diretoria usará de suas atribuiçgs que iha 
direito, reformar estatuto, apresentar à assembléia geral, sua proposta de retificação, 
alteração ou exclusão de seu preceito. 

Art. 450  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, 
para fins de direito, terá a reforma deste Estatuto registrado e Ata, inscrita e registrada em 
Cartório de Registros e documentos da Comarca de Cajazeiras PB. 

Art. 46° - Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, a A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, usará uma Rádio 
Comunitária de sua própria entidade, conforme Art. 2 item I deste estatuto. 

Art. 470  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 480  - Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pelo 
Conselho Diretor. 

Art. 490  - O presente estatuto e seus artigos e capítulos, atende aos fundamentos 
legais para o seu perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, artigo 170, 
capitulo I, Título VII e parágrafo único. 

Art. 50° - O novo Conselho Diretor e o Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE, ficam assim constituídos: 

Conselho Diretor 
Presidente: José Leite Sobrinho, casado, empresário artístico, Identidade 1.067.850-SSP-PB 
CPF 451.001.444-91 residente a Rua Ralmunda Gomes Moreira, 161 Por do Sol, Cajazeiras 
PB, CEP 58.900-000 

Vice Presidente: Helano Vieira da Silva, casado, empresário radialista, Identidade 
SSP-PB CPF 414312.194-87 residente a Rua Laudndo de Sousa Rolim, siri Conjunto Ta 
Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Secretária: Devânia Leite de Oliveira, casada, doméstica, Identidade 1.222.077-SSP-PB CPF 
646.567.994-91 residente a Rua Antonio Pereira Filho, 53 Conjunto Tancredo Neves, Cajazelr 
- PB, CEP 58.900-000 

10 Tesoureira: Jane de Assis Vieira, casada, doméstica, Identidade 2.262.145-SSP-PB CPF 
011.387.954-70 residente a Rua Januário Coelho, 313 Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - 
PB, CEP 58.900-000 

20  Tesoureira: Betanha Ferreira da Silva, solteira, secretária, Identidade 2.283.796-SSP-PB 
CPF 037.521.454-20 residente a Rua André Cunha Rolim, 108 Por do Sol, Cajazeiras - PB, CEP 
58.900-000 

Diretor Cultural e Com. Social: José Roberto do Nascimento Cesário, casado, radialista, 
Identidade 1.707.615-SSP-PB CPF 028.931.944-78 residente a Rua Nossa Senhora Aparecida, 
sin Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Rua Januario Coelho, 313 Por de Soi!tr 

CAPÍTULO IX 
Das considerações finais 
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Diretor de Patrimônio: José Auri Batista Rolim, casado, cinegrafista, Identidade 1.270.0- 4)3 
SSP-PB CPF 552.60.094-00 residente a Rua Antonio Pereira Filho, 53 Conjunto Tanctgcdsr--- 
Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 	

4 

Membro Suplente: Maria de Fátima Felipe Cabral, casada, empresaria, IdentidaWp 
2.602.195-SSP-PB CPF 011.708.964-24 residente a Rua LaurIndo de Sousa Rolim, s/n 
Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Conselho Fiscal 

Presidente Cons. Fiscal: Diana de Assis Vieira, casada, feirante, Identidade 1.601.368-SSP-
P8 CPF 028.139.784-85 residente a Rua Francisco Rildo Marciel, 118 Por do Sol, Cajazeiras - 
PB, CEP 58.900-000 

Secret Cons. Fiscal: Derlania Vieira Linhares, casada, vendedora, Identidade 3.059.042-SSP-
P8 CPF 077.970.594-70 residente a Rua Nossa Senhora Aparecida, s/n Conjunto Tancredo 
Neves, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Membro Cons. Fiscal: Maria Kaliane Guedes Rolim, solteira estudante, Identidade 3.803.726-
SSP-PB CPF 120.064.944-30 residente a Rua Francisco Rildo Marciel, 115 Por do Sol,. 
Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 

Membro suplente Cons. Fiscal: Clayton Alencar de Freitas, casado radialista, Identidade 
2.602.195-SSP-PB CPF 011.708.984-24 residente a Rua Laurindo de Sousa Rolim, s/n Por do 
Sol, Cajazeiras - PB, CEP 58.900-000 11 

Art. 51° - Este estatuto será registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Cajazeiras - PB, em conformidade ao Artigo 45. 

Vanderla)to Alencar Feitosa 
Advogádo-CAB-P8 11288 
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Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, 
Identidade 1.067.850-SSP-P8 CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimundo Gomes Moreira, 
161 Por do Sol, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, presidente da Associação Comunitária 
Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao 
item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, (Lei n2  9.612/98, Decreto n2  2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e Norma 
Complementar ri°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 
1/2011 e outros, que mantém inalterado o nome fantasia: RADIO COMUNITÁRIA FM 
CIDADE. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

Rua Januario coelho, 313 Por do Sol, Cep. 58900-000 Cajazeiras - Paraíba 
francisco.sineideOmecorn  - 83.9111.4151 
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Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, 
presidente da Associação Comunitária Tancredo Neves, portador do RG 1067850-SSP-PB CPF 
451.001.444-91, declaro para fins de direito junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, especialmente para obtenção de licença para execução de 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, que as coordenadas geográficas GPS-SAD69, 06° 521  
52" 5 de latitude e 38° 35 54" W de longitude, foram coletadas no endereço da sede da 
entidade que está localizado na Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58900-000, 
Cajazeiras PB, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação. 

Cajazeiras PB, 10 de Julho de 201 

José\3  ite Sobrin - Presidente 
RG: 1067 50-SSP-P 	PF 451 001 444-91 
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Eu José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, 
presidente da Associação Comunitária Tancredo Neves, portador do RG 1067850-SSP-PB CPF 
451.001.444-91, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao item 
21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de Radiodifusão Comunitária, 
(Lei no 9.612/98, Decreto no 2.615/98, Portaria Ministerial n° 103 e Norma Complementar n° 
1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, de 
que a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do 
local do sistema irradiante pretendido pela entidade supra citada. 

Cajazeiras PB, 29 de Outubro de 2013 

José Leite 	esidente 
RG 1067850-SSP-P8 OPF 51.001.444-91 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58.900-000, Cajazeiras - PB • 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDOS 
CNP]: 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, 
presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES, portador do RG: 1067850-SSP-
P8, CPF: 451.001.444-91, declaro para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações, especialmente para obtenção de licença para 
execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária, que em atendimento à legislação vigente 
(Lei no 9.612/98, Decreto no 2.615/98, Portaria Ministerial n° 103 e Norma Complementar n° 
1/2004), comprometendo-me ao fiel cumprimento das normas e princípios estabelecidos para 
as rádios comunitárias, bem como que os dirigentes da entidade supra citada, abaixo 
relacionados, residem na área urbana da localidade que será atendida pela estação pretendida 
pela entidade. 

1. Presidente: José Leite Sobrinho, residente à Rua Raimundo Gomes Moreira, 161, bairro — Por do 
Sol — CEP: 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

2. Vice Presidente: Helano Vieira da, residente à Rua Lourindo de Sousa Rolim, S/N, Bairro - 
Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000 — Cajazeiros — PB. 

3. Secretária: Devânia Leite de Oliveira, residente à Rua Antonio Pereira Filho, 53, Bairro - 
Conjunto Tancredo Neves — CEP — 58.900-000, —Cajazeiros — PB 

4. 1° Tesoureira: Jane de Assis Vieira, residente à Januário Coelho, 313, Bairro - Conjunto Tancredo 
Neves, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — P8 

5. 2° Tesoureira: Betanha Ferreiro da Silva, residente à Rua André Cunha Rolim, 108, Bairro Por 
do Sol, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros — PB 

6. Dir. Cultural e de Com. Social: José Roberto do Nascimento Cesário, residente à Rua Nossa 
Senhora Aparecida, S/N, Bairro — Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros— PB 

7. Diretor de Patrimônio: José Auri Batista Rolim, residente à Rua Antonio Pereira Filho, 53, Bairro 
— Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000, — Cajazeiros— PB 

8. Membro Suplente: Maria de Fátima Felipe Cabral, residente à Rua Laurindo de Sousa Rolim, 
S/N, Bairro — Conjunto Tancredo Neves, CEP — 58.900-000,— Cajazeiros — PB 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58.900-000 - Cajazeiras- PB 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDOS NEVES 
CNN: 01.569.163/0001-52 

9. Presidenta do Cons. Fiscal: Diana de Assis Vieira, residente à Rua Francisco Ri/do Mâtiel, I 
Bairro - Por do Sol, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

10. Secretária do Cons. Fiscal: Der/anjo Vieira Linhares, residente à Rua Nossa Senhora Aparecida, 
S/N , Bairro - Conjunto Tancredo Neves, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

11. Membro do Cons. Fiscal: Maria Kaliane Guedes Rolim, residente à Rua Francisco Ri/do Mordei, 
115, Bairro - Por do Sol, CEP - 58.900-000, - Cajazeiros - PB 

12. Membro Suplente do Cons. Fiscal: Clayton Alencar de Freitas, residente à Rua Laurindo de 
Sousa Rolim, S/N Bairro - Por do Sol, CEP - 58.900-000,- Cajazeiros - PB 

Cajazeiras - PB, 29 de Outubro de 2013 

José L te obrin 	Presidente 
RG: 1067850-SSP-P PF 451 001 444-91 	 2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVE 
CNP): 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu-José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, 
presidente da ASSOCIAÇO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES, portador do PC: 1067850-SSP-
P8 CPF: 451.001.444-91, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação vigente, 
especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, (Lei no 9.612/98, Decreto n°2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e 
Norma Comp/ementar n° 1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a 
Norma 1/2011 e outros, que, o endereço completo da sede da entidade é: Rua Januário 
Coelho, 313, Bairro Por do Sol CEP: 58.900-000 na cidade de Cajazeiras - PB, onde encontra-
se instalado o sistema irradiante de estação. 

Cajazeiras PB, 29 de Outubro de 2013 

José Lei 	rinho Presidente 
RG: 1067850 5P-PB - C . 451.001.444-91 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58.900-000 - Cajazeiras - PB 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CN Rh 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 
:54R abiG:rn%. 

c,  

c".21,  

Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, Identidade 1.067.850-SSP-P8 
CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimundo Gomes Moreira, 161 Por do Sol, Cajazeiros — 
PB, CEP 58.900-000, presidente do Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para 
fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao item 21.10.1 da 
Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei n° 
9.612/98, Decreto n° 2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  
1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, de 
que, a entidade supra citada n6o é prestadora de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como, não tem como integrantes de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

1 111  
José Leit... 	.r nho - P. dente 
RG: 1.067.8 0-SSP- • e CPF: 451.001.444-91 

• .1-  • 	- 	m 
T/M: 83.9111 51 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 58900-000 Cajazeiros - Paraíba 
francisco.sineideOme.com  - 83.9111.4151 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO TANCREDO NEV 
CNP): 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

como  sas 
2 Fk_91) - 7,5 Rabo.. 
•—fr 

Eu José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, 
presidente da ASSOCOCIAÇÁO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES, portador do RG 1067850-
SSP-P8 CPF 451.001.444-91, declaro para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação vigente, 
especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, (Lei no 9.612/98, Decreto no 2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e 
Norma Complementar n° 1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a 
Norma 1/2011 e outros que, a entidade supra citada não possui qualquer vínculo de 
subordinação com outra entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, 
familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Cajazeiras PB, 29 de Outubro de 2013 

José Leite Sobr nho — residente 
RG 1067850-SW2-P8 CPF 	001.444-91 

11 

Rua Januário Coelho, 313 Por do Sol, CEP: 58.900-000 - Cajazeiras - PB 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, Identidade 1.067.850-SSP-P8 
CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimundo Gomes Moreira, 161 Por do Sol, Cajazeiros — 
PB, CEP 58.900-000, presidente da Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para 
fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao item 21.10.1 da 
Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei n° 
9.612/98, Decreto ne 2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e Norma Complementar tf 
1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou o Norma 1/2011 ainda para o 
cumprimento da Resolução N° 571 de 28 de setembro de 2011 e outros, que as coordenadas 
geográficas GPS-SAD69, 062  52' 52" S de latitude e 384  35' 54" W de longitude, foram 
coletadas visando a atualização no endereço da sede da entidade que está localizado na 
Januário Coelho, 313 no bairro Por do Sol CEP 58900-000 na Cidade de Cajazeiros - PB, onde 
encontra-se instalado o sistema irradiante da nossa estação. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

José Leite $ 
RG: 1.067.85 
E-mail: 
T/M: 83.9111.4151  

dente 
CPF: 451.001.444-91 

Rua 3anuarlo Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 58900-000 Cajazeiras - Paraíba 
franciscasineidelame.com  - 83.9111.4151 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CN PJ : 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Leite Sobrinho, brasileiro, casado, empresário artístico, 
Identidade 1.067.850-SSP-P8 CPF 451.001.444-91 residente a Rua Raimundo Gomes Moreira, 
161 Por do Sol, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, presidente da Associação Comunitária 
Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao 
item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, (Lei ng 9.612/98, Decreto n2  2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e Norma 
Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 
1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as normas e princípios 
estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

, 	, 

José  Leit
fia  

RG: 1.0 F: 451.001.444-91 

/ 

E-mail 	 m m 
T/M:  -1  9111/ 51 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiros - Paraíba 
francisco.sineidePme.com  - 83.9111.4151 
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chnto 
He ano Vieira da Silva — V.Pres 
RG: 937.028-5SP-PB e CPF: 414.312.19 -8 
E-mail: frandsco.sinesdeame.com  
T/M: 83.9111.4151 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, HELANO VIIERA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário de 
mídia, Identidade 937.028-5SP-PB CPF 414.312.194-87, residente a Rua Laurino de Sousa 
Rolim, 5/N - Por do Sol, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, vice-presidente da Associação 
Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislaçá'o 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei n2  9.612/98, Decreto n2  2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiras - Paraíba 
francisco.sineideame.com  - 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

%COM £1/2,-?:), - o 
c,  o Fis  

41, TA Rebrica 	o 
.'el:- 
."7"- 	C9 

'3t)  

DECLARAÇÃO 

Eu,DVÁNIA LEITE DE OLIVEIRA, brasileira, casada, funcionaria publica 
municipal, Identidade 1.222.077-55P-P8 CPF 646.567.994-91, residente o Rua Antonio 
Pereira Filho, 53 — Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, 1°  Secretaria 
da Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria 
de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei ng 9.612/98, Decreto ng 2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

MUTUA. ii02± @& r  &o! 	 \ 
vdnla Leite de Oliveira —1°  Secretaria 

RG: 1.222.077-55P-P8 e CPF: 646.567.994-91 
E-mail: frandsco.sineideame.com  
T/M: 83.9111.4151 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiras - Paraíba 
froncisco.sineidegame.com  - 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 	com  
CNPJ: 01.569.163/0001-52 	 bei" 	(10/ 

Éje 
.tto 	— to RubnCa 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jane de Assis Vieira, brasileira, casada, funcionaria pública, 
Identidade 2.262.145-SSP-P8 CPF 011.387.954-70, residente a Ruo Raimundo Gomes 
Moreira, 161, Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, 1°  Tesoureira do 
Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei n9  9.612/98, Decreto n2  2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

GALA 1...x2e,t -1.01  
ene de Assis Vieira- 1°Secretaria 

RG:2.262.145 -55P-P8 e CPF: 011.387.954-70 
E-mail: francisco.sineide4rne.com  
T/M: 83.9111.4151 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cejazeiras - Paraíba 
franosco.sineidePme.com  - 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNN. 01.569163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, BETA NHA FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, secretaria, 
Identidade 2.283.76 -SSP-PB CPF 037.521.454-20, residente a Rua André Cunha Rolim, 108 
Por do Sol, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, 2°  tesoureira da Associação Comunitária 
Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, Junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao 
item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, (Lei n2  9.612/98, Decreto n2  2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e Norma 
Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 
1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as normas e princípios 
estabelecidos para os rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

V.  -an-04- 
Betanha 

t 
erreira da Silva _20  Tesoureira 

RG: 1.067.850-SSP-PB e CPF: 451.001.444-91 
E-mall: francisco.stneideame.com  
TM: 83.9111.4151 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiros - Paraíba 
francisco,sineldePme.com  - 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Roberto do Nascimento, brasileiro, casado, comerciário, 
Identidade 1.707.615-SSP-PB CPF 028.931.944-78 - residente o Rua Nossa Senhora Aparecida 
,S/n Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, Diretor Cultural e de 
Comunicação da Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto 
à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à 
legislação vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que 
regula os Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei 119  9.612/98, Decreto n9  2.615/98, 
Portaria Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de 
outubro de 2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir 
fielmente as normas e princípios estabelecidos paro os rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

Ai c d4 ig  Na 5 dm 	(fr"4" 
José Robetto do Nascimento - Diretor Cultural e de Com. Social 
RG: 1.707.615-SSP-P8 e CPF: 028.931.944-78 
E-mail: 
UM: 83.9111.4151 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiros - Paraíba 
- 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

GOMO Q . 

O Fys 

-93  Fttib 

C.) 

Eu, José Aunt Batista Roiim brasileiro, casado, cinegrafista, 
Identidade 1.270.080-SSP-P8 CPF 552.602.094-00 - residente a Ruo Antonio Pereira Filho, 53 
Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiros - PB, CEP 58.900-000, Diretor de Patrimônio da 
Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei n2  9.612/98, Decreto n2  2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

Á 
Jo&ê Auri Batista Rotim - Diretor de Patrimônio 
RG: 1.270.080-SSP-P8 e CPF: 552.602.094-00 

UM: 83.9111.4151 

Rua lanuario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiros - Paraíba 
- 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNN: 01.569.163/0001-52 

   

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria de Fatima Felipe, brasileira, casada, comerciante, 
Identidade 2.602.195-SSP-P8 CPF 011.708.984-24 - residente a Rua Laurino de Sousa Rolim, 
Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiros - PB, CEP 58.900-000, Membro Suplente da Associação 
Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei ng 9.612/98, Decreto ng 2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente os 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

5x)Ltn-no.." 
Maria de Fatima Felipe - Membro Suplente 
RG: 2.602.195-SSP-P8 e CPF: 011.708.984-24 

T/M: 83.9111.4151 

Rua Januarlo Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiros - Paraíba 
-83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES . como  
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

t> 	• 
O Fls 

en 
Robnca 

C! 
.1/1  

DECLARAÇÃO 

Eu, Diana de Assis Vieira, brasileira, casada, comerciante, Identidade 
1.601.368-SSP-PB CPF 028.139.784-85 - residente a Ruo Hildo Mordei, 118 Por do Sol, 
Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, Presidente do Concelho Fiscal da Associação Comunitário 
Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação vigente, especialmente ao 
item 21.10.1 do Norma Complementar 1/2011 que regulo os Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, (Lei n° 9.612/98, Decreto n° 2.615/98, Portaria Ministerial n°  103 e Norma 
Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 que aprovou a Norma 
1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as normas e princípios 
estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

tuz-na.o1 1 /4}34°3  
Diana de Assis Vieira - Presidente do Conselho Fiscal 
RG: 1.601.368-SSP-PB e CPF: 028.139.784-85 

---_:•cPme.curr 
T/M: 83.9111.4151 

Rua Januarlo Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiras - Paraíba 
- 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, &Mania Vieira Linhares, brasileira, casada, manicure, Identidade 
3.059.042-SSP-P8 CPF 077.970.594-70 - residente a Rua Nossa Senhora Aparecida, 5/n — 
Conjunto Tancredo Neves, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, Secretaria do Concelho Fiscal da 
Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei mg 9.612/98, Decreto M2  2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

ávition-jia 1 /4,1 ajan_,25,-   

Berlania Vieira Llmhares —Secretario do Concelho Fiscal 
RG: 3.059.042-5SP-PB e CPF: 077.970.594-70 
E-mail: francisco.smeideLtüme.com  
T/M: 83.9111.4151 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiras - Paraíba 
francisco.sineideOme.com  - 83.9111.4151 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Kalkine Guedes Rolim, brasileira, solteira, estudante, 
Identidade 3.803.726-SSP-PB CPF 120.064.944-30 - residente o Rua Hildo Mordei, 115, Por 
do Sol, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, Membro do Concelho Fiscal da Associação 
Comunitário Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de 
Comunicação Eletrônico do Ministério das Comunicações, em atendimento à legislação 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei n° 9.612/98, Decreto n° 2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou a Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

J o.wx KÂJÁ.tJwZ a-AJWItt, (RSL VV 
Maria Kallone Guedes - Membro do Concelho Fiscal 
RG: 3.803.726-S5P-PB e CPF: 120.064.944-30 
E-mail: francisco..vneide~e.com  
r/M: 83.9111.4151 

Rua Januario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiras - Paraíba 
francistasineideOme.com  - 83.9111.4151 
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NOIAT. DO 'ELEITOR 

LPUBT .1 CÁ FEDI :DATIVA IN BRAMI . 

MARIA KALIANE GUEDES ROLIM 

DATA DE P.A.StiMENTO r- 
04/0411 	i 994 	0417 9303 1201 ir z(s4i-traçi  

	MVPOUPÇO lur    DATA OC aussA 

CAJAZEIRAS/PS 
E RAL 	

29/04/20' 
Ir  

rf TORA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

44, Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisleas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Numero 
120.064.944-30 

Nome 
MARIA KALIANE GUEDES ROLIM 

Nascimento 
04/04/1994 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICACAO 



CÓDIGO DE CONTROLE 
8E78.EA90.72E7.F1 4E 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

wvnv.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:29:31 do dia 1510112013 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

. •  c.v.,. no ornasse 
*I 

0L13a10  

1. it.; 'hl t) 	s• 

 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL 

  

ow 	3.803.726 	DATA DE 
EXPEMOO 19/10/2009 

MSME MARIA KALIANE GUEDES ROLIM 

MAÇÃO JOSÉ /LTON ROLIM 
MARIA GUEDES ROLIM 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

CAFAZEIRAS-PS 	04/04/1994 
ORleal  NASC.N.39803 FLS.164 LIV.A 67 
CARTORIO CAJAZEIRAS-PB 

CPF 

jp"Per:'" 	A.43.Riái‘:;664-men -.  
s p 29=83 

   

00 111 



/7013- CA.4 Tiras 

123 
N& 	77 ON 0  

1.00 	03147947104 
ilATEINFIROA 2g 1 
URRE SUPERIOR 731  

1.33 

Dlearlielnas 
Valw 
S/ 

% 

BoArA1  MOR daRIA04013  
~04E~ 
Samoa* %torneado 
Evex Seroa i 	

Mico ba gos 
Ore Sono 

I5,47  16,11) 
1,13 
725 

28 35 
0.01 

MO 24,11 
1.72 
3.47  

4795 
332 

TOAI 11177 IMO 

~et ema. SOR 63 Saiam da 
IRA 11/893)9126,11 

DL IENSAI 
DOC TIAMESIPA. 
MANUAL 
FICIENÇU 
no TWVESTRa. 
Fe "Ill 
0111C 
DER 

893 
;!:742, 

lie 
1 76:74 

301 
1222 

MAMA GIU013189 ROLAI 
RUA FR4I40300 91,1201940EL, 115 PORDOSOL 
C.A1&ZERA5 PEI CEP 5111110X1(443 212) 

EISIGRAPPRIS OBTFAUDCRWE BOGA% 
9230.5.401 -.Ude ReolvtA.JoloPsoe /PB- CEP 6607149) 

clasaisubn, FffisnAaal A4./0AYAREICAIIPC110140FA9C0 	CHAJC9 095 93 /900140 Insc EA 10015923a 
Rsiern 14.712-235-4923 	Riderla 044/ 2013 
PP ~dor OT13121015912 	Ernissla 23/193013 	 Nela FIAM/Coda 44 Eassia Nota 1,1101 031375 

01•14 ene 911414/4179/~11119/111712  

913 5419 Olga til 4405 75az 7940 7777 

5/383173-2 

Out / 2013 

23/10/2013 

• 711/15,-01É da Ertel* Elimines • TSEE lo ciada pela Ler 
ri° 10 439, 21) da aba de 2002 
• A pote de 21314 naná o ~a as bancima tartánas A 
bardam warde Mo ~cid cobsna adconsi As bardaras 
nION ojVOIMIPM.RUZIWO 4cAnaclaa.~14 Mos Ai 
minta. ~o Ri mim casso de gençie No mis 04Oulubro 

a ~CERA VERMELHA, a casal Açacala ~At 
11%."9: arrèscro meabr da USA aspado 04 IrbAos 
Mas informaras esn mus areselowle 

22/11/2013 

4525135415 

7~13 71,12 

Dela 	Libara Da 	Lart 
2409113 	12329 	73/1813 	12511 182 29 

~ia 	 OserAilado Pino VIMA" 

Cometo om Wst X 910464 3,13 

C814um0 em kW 	 70 0,17921 1754 

[marno em kW) 	 e2 02~2 22.04 

MA091099 ENC.491363 
PO 

0.04 

COFINS 0.77 

cannweurek) LIS Puar-A 595 

JJ9051X51019A0712013 
0,49 

MULTA 01/7013 
196 

cus "eu de Cblalo 91 792111~ 7107%) 70.59 

59/13 19 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
031 

49913 197 A11544.11/0011101E14RIA0712013 

A*13 159 
At/ 13 155 
MA112 147 
A1013 174 
MarY13 190 
Fe.413 113B 
An/13 62 

042/12 166 
Ntw/12 151 
0.4171 132 

meou aos Womes reses 
	

26/11/2013 	 R$ 65,77 
193 NA/1. 

REAV15013E VER:ZOEMO Caso 40114011(s)aama MIXA:4144914) por1yanaçalrn1 811  
atraso.ti lornecanedo pura ses suspenso a piIr de 0711 ml 3- Untara 
Res05A52 415  de Na- O WAPrIni 40011 ene Ma Alo *Mina a sagüis)** 
da Onda suanslo do luneta/94oa, rato o mastro No seja canwencio ou as 
talas pegas Abo estejam 'ia trklafa tonsurado% pira conexo/40o Caso 2 tenha 
eleaude o morreu daIsitabn(s) ant. encansdent essa ~traçam 
Fato vota a ~aio mu ágalot ela probicAo ao neto na calo de hadimplernento 
• Sua alsie Ia 1~ CIAM AMO RendaArelaandestorao da RIU ,7 
As demoniarações contábeis, ~Ma e enlablina astio 9w~ no ribmet 

PARMEA 

Roteiro 14 - 212 - 215 1820 	2611/2013 	R$ 65 77 

WeliCtja at" 201 	 I 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 
CNPJ: 01.569.163/0001-52 

'o  com t,,,, 
obris  OP1-6,  

Robn,741_ 

DECLARAÇÃO 

Eu, Clayton Alencar de Freitas, brasileiro, casado, Pastor Evangelico, 
Identidade 243.773-SSP-PB CPF 046.745.344-61 - residente a Rua Hercilia Rolim Formiga, 105 
Por do Sol, Cajazeiros — PB, CEP 58.900-000, Membro Suplente do Concelho Fiscal do 
Associação Comunitária Tancredo Neves, declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica do Ministério dos Comunicações, em atendimento à legislação 
vigente, especialmente ao item 21.10.1 da Norma Complementar 1/2011 que regula os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, (Lei n2  9.612/98, Decreto n2  2.615/98, Portaria 
Ministerial n°  103 e Norma Complementar n°  1/2004) e Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011 que aprovou o Norma 1/2011 e outros, que, comprometo-me cumprir fielmente as 
normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias. 

Cajazeiros PB, 10 de julho de 2013 

e 7/7  
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Membro Suplente do C. Fiscal 
RG: 243.773-55P-PB e CPF: 046.745.344-61 

francisco.smetde@me.com  
T/M: 83.9111.4151 

Rua lanuario Coelho, 313 Por do Sol, Cep. 5900-000 Cajazeiras - Paraíba 
francisco.sineidePme.com  - 83.9111.4151 
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Destinatário  
MINÍSTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Depto. de Acompanhamento e Avaliação de Serv. de 
Comunicação Eletrônica. 
Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 
Ala Oeste, 3° Andar, Brasília-DF 
70.044-900 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY -r-76 8 

C,Ceral% 

O Els 	ç:Ip 
ljb  

<°•-i 

 

RatiLL  

BRASIL 	R$ 11,40 
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metente  
•sociação Comunitária Tancredo Neves 
a Januario Coelho, 313 
r do Sol, Cajazeiras-PB 
.900-000 



SEI / MC- 0100572 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... 	https://seirric.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_Imprimir_...  

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

4. Não foi possível proceder à digitalização do documento da folha de n° 55 por possuir 
dimensões que excedem a capacidade técnica do equipamento. 

São Paulo, 22 de agosto de 2014. 

• assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
22/08/2014, às 18:22, conforme art. 3°, 11I, "6", da Portaria MC 89/2014. 

1:152:44"5-51:1 
±1:*:‘• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificaltml  

informando o código verificador 0100572 e o código CRC 10462442. 

1 de 1 	 12/08/2015 09:07 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... 	http://sistemagnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositivakertidao.as...  

410 A NATEL 
'1 444 
	 ch. relecomunN 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITAR/A TANCREDO NEVES - ACOMTANE 

CNPJ: 	01.569.163/0001-52 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anate] inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico, para os 
fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos Inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:38:00 do dia 19/11/2014 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 19/12/2014: 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 Imprimir 1 1 Voltar 1 

  

de 1 19/11/2014 10:38 





SEI / MC - 0271409 - Memorando:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controladonphp?acao=documento_imprimir  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 
Tel.: (11) 3101-0123 

Memo. n° 2011/2014/SEI-MC 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam Renovação da Outorga. 

1. 	 Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade abaixo, autorizadas para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando 
houve aplicação de sanção: 

Entidade CNPJ 	 Localidade 

     

1. Associação Comunitária de Palmas 	 03.368.016/0001-93 	Palmas/PR 

2. Associação Comunitária Inocencience de 

01.064.665/0001-21 Comunicação e Marketing 
Inocência/MS 

3. Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Rochedo 

4. Associação Cultural Comunitária Joanopolense 
Joanópolis/SP 

5. Associação Recreiense de Radiodifusão 

6. Associação Cultural de Lençóis Paulista 
Paulista/SP • 

7. Associação Comunitária, Educativa, Cultural e 

Artística "Dynamica" 
Paulista/SP 

8. Associação Cultural Comunitária Gaivota 

9. Associação de Amigos e Colaboradores 

Corguinhenses 
Corguinho/MS 

02.698.617/0001.58 	Rochedo/MS 

01.676.024/0001-28 

	

01.776.056/0001-03 	Recreio/MG 

	

02.863.102/0001-66 	Lençóis 

01.511.945/0001-30 	Laranjal 

02.848.983/0001-46 	Ubatuba/SP 

02.606.216/0001-20 

I de 2 	 29/12/201418:05 



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0271409 e o código CRC 15A9F008. 

1- 

SEI / MC - 0271409 - Memorando:: 	 latps://sei.mc.gov.br/segeontroladorphp?acao=doeumento_imprimir_...  

10. Associação COmunitária Tancredo Neves 	 01.569.163/0001-52 
Cajazeiras/PB 

11. ADECOM-Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Rua Nova 	 08.583.049/0001-26 	Belém/PB 

Atenciosamente, 

Sell 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 04/12/2014, às 15:23, 
conforme art. 30, 	"b", da Portaria MC 89/2014. 

2 de 2 	 , 29/12/2014 18:05 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] 
	

Página 1 de 1 

1 /411# ANA TEL Agént7a NarnAnal 

do Telemandnécações 

 

[ sistemas 1 
nterativos 

6 Menu Principal 'y 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: PB 

Município: Cajazeiras 
Canal: 285 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE 

Nome Fantasia: 'RADIO FM CIDADE' 
Logradouro: RUA: 3ANUARIA COELHO S/N 

Telefone: Não Informado 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

E Dados da Outorga 
E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
Nri Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU  

SRD1 menu ajuda 

Distrito: Cajazeiras 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNP]: 01.569.163/0001-52 
Bairro: POR DO SOL 

Número: . 
Fax: Não Informado 

Razão 	 Natureza 

          

Autoriza 
Executar 	.11E. 
Serviço 

61 

  

v 4 I tlCI 	v 1 22/02/2001 

 

12/03/2001 

          

Autoriza o Uso 
de 	 rri 	.• 4 Radiofreqüencia 
de RADCOM 

23930 

  

v 4 SCM 	v 4 

v 4 	C i4 	v 4 

vi Iscr 	v 4 

19/03/2002 1 22/03/2002 

569 I I Derreto Leg 20/08/2003 

 

21/08/2003 Deliber. do C. Ikl irN,  1 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 	.. 	4 	‘-r.,  Radiofreqüencia 
de RADCOM 

42243 4 I pra 04/02/2004 

 

10/02/2004 

E Característica da Estação Instalada 
E Dados do Licenciamento 
to 	Tela Inicial 	ãtê Imprimir 	I 

http://sistemas.anatçl.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 29/12/2014 
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Documento assinado eletronicamente por 1tamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
• Acompanhamento de Outorgas, em 31/12/2014, às 09:54, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria aSsinatura 

eletrânita 	1 MC 89/2014. 

el 

SEI! MC - 0304250- Despacho Interno:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n°: 	53900.038275/2014-42 
Interessadora): 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES (ACOMTANE) 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não 
existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
TANCREDO NEVES (ACOMTANE), entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Cajazeiras, Estado da Paraíba. 

Atenciosamente, 

1:17e4.-50 
ii V LIM A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

' - 	'` 4:44; informando o código verificador 031734250 e o código CRC F998528C. 

El ItSk.:3,..M:i 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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08/01/2015 	CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

411 ANATEL 
A8(517001 NJ(.. io,aI(h• 	Otntel?1( dÇátk; 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNP]: 

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES - ACOMTANE 

01.569.163/0001-52 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo 
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:46:47 do dia 08/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/02/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetisigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01569163000152 	 112 
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SEI/ MC - 0246300 - Nota Técnica: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 17645/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.068058/2013-40 
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da Associação Comunitária Tancredo Neves, entidade autorizada a executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajazeiras/PB, por meio da Portaria n° 61, 
publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo n° 569, publicado no DOU de 21/08/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 21/08/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga, subscrito por seu representante legal, 
protocolado em 21/11/2013 e postado em 14/11/2013 (doc. 0099744, paginas 02 e 55), nos termos do art. 
6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n°01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada 
no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga 
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 
Associação Comunitária Tancredo Neves 

QUADRO DIRETIVO 
JOSÉ LEITE SOBRINHO - Presidente 
ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA - Vice Presidente 
DVANIA LEI1E DE OLIVEIRA ROL1M - Secretária 
JANE DE ASSIS VIEIRA LEITE - I° Tesoureiro 
BETANHA FERREIRA DA SILVA -2° Tesoureiro 
JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO CESARIO - Diretor Cultural e de 
Comunicação Social 
JOSÉ ALTRI BATISTA ROLIM - Diretor de Patrimônio 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

1.  

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

Ok 
Páginas 73 a 83 do 
documento 	0099744. Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma n° 

01/2011. 

2.  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Ok 
Páginas 60 a 61 	do 
documento 	0099744. 
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3.  Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Ok 
Páginas 
94,97,100,103,106,109 
e 112 do documento 
0099744. 

i 
4.  

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a• emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos 	em 	conformidade 	com 	a 	última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, 	constantes 	da 	respectiva 	licença 	de 
funcionamento da estação. 

Ok 
Página 	5 	do 
documento 	0099744. 

5.  
' Certidão negativa de débitos das receitas administradas 

pela Anatel. 

Ok 
Página 	. 	6 	do 
documento 0099744. 
Documento 0245883. 

6.  
Cópia 	do 	comprovante 	de 	inscrição 	no 	Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
— CNPJ, válido e atual. 

Ok 
Página 	7 	do 
documento 	0099744. 

7.  
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada. pela emissora. 

Ok 
Página 	40 	do 
documento 	0099744. 

CONCLUSÃO 
4. 	 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-lisi constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

sei! ffl Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Toiro Okubaru, Advogado, em 
assinatura 	17/03/2015, às 16:00, conforme art. 3°, IQ, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrônica 

Sei! 	Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
assinalara 	19/03/2015, às 11:15, conforme art. 30, 1111 "b", da Portaria MC 89/2014. eletrônica 

sep .„.„. Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
11:01É assinatura 	Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2015, às 13:57, conforme art. 30, 

•eletrônica 	ifi, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do seu Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
assinatura 1-7—1 12/05/2015, às 17:19, conforme art. 3°, In, "a", da Portaria MC 89/2014. eletrônica 
	  N° de Série do Certificado: 1237852 
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s/  

—1 Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
p, Comunicação Eletrônica, em- 14/05/2015, às 16:44, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
I 	89/2014. 
	 N° de Série do Certificado: 1237795 

assinatura 
eletrônica 

0:3 
:L A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 0246300 e o código CRC 30AD472C. 
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Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM N° XX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxx de 2(?)0( 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000.068058/2013-40, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Tancredo Neves, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da República, 
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

[SECRETARIA-EXECUTIVA] 

PORTARIA N° X:XXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxXxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto 
no parágrafo único do art. 6° da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processos Administrativos n° 53000.068058/2013-40 e n° 53730.000574/1998, resolve: 
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Art. 1° Renovar, por dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Tancredo Neves para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
§3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAMEIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇOES 

PARECER N. 561 / 2.015 J,  SEI-MC 

PROCESSO N.  53000.068058/2013-40 

INTERE5SATXT A5Rockç10 Comandita Songredo Neve( 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radial' 	o comunitária. 

amimam° commitark.RttlOsiKa0. 
Preenehhinto dg; nrquiáiion normiiven. 
Pelodeferi.' emo do pedido, 

&mim carsultailurral, 

1 -DoRmsrónto 

1-A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações•encaminha para analise desta Connatorittluddica procedimento referente à senovação de outorga do serviço de radiodifusão 
comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Entidade Localidade 

Remo Inicial 
(publicação 

Decrete  
Legislativo) 

Urnas final 

Data de 
apresentação do 
requerimento 

AasaelM1m 
Comunitária 

Tancredo Neves. Cajamiras/PB 21/08/2003 21/08/2013 14/11/2013 

Tpomla Mri 4 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Iniciaknente, cumpre ressaltar que o entendimento jurkilco consolidado desta COME esté exposto no Parecer n°475/2015 (originalmente apresentado no processo n° 53900.030496/2015-53 aprovado pelo Coenulior Jurídico 
como manifestaçâojundica referencial, nos termos da ON AGU n°  55/2014, o qual se adota coma lindamente nega ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renováção deve ser instmído com os seguintes documentos todas devidamente apresentados no caso em teta: 

ANEXO - PARECER REEENCIAL IV" 47S/2015  

RE.NOVACÃO DE OUTORGA - RAJDIODIEUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

SIM 
NÃO 

EU. / n° da doc. 

1 
Requerimento, solicitando a 

renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jundka interessada. 

te p. 2, doc99744. pIor. 53t06IO5i/20l540 

1.1 O requerimento é 
terozegivoi 

x  Pastagem em 10/11/2i3, d Et 129, doc. 0®9744, proc. S3000.068058/2013-40 

, 
Declaração firmada pelo representante 
legal da interessada. atestando que a 

emissora encontra-se com 51.5 
instabçaes e equipamenteS em 

conformidade como última autorização, 
do Ministério das C =mangam. de 
acordo cornos pante:erros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

- 

p. 5, 	0099744. proc. 531:0/068058/2013-40 

Cedidão negativa de débitos de 
receitas admInigradas pela Acatei 

X 

. doc. 0314396, proc. 53000068058/2013-4 

Obs.: 	ê 	NEMO com recurso com efeito suspensivo e/nu judicial. dou parcelados. 

, 
Campnwante de inscrição no Cadastre 

Nacional de NumJurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNN válkin e 

atuaL 

, 
- -- 

 .p.7 	0099744, proc. 53000.068058/2013-40 

5 

Documentas atualizadas 'nadando 
eventuais alteraçOes oconidas no 

Estatuto Social da interessada, durante 
o período de vigência da outorga. ou 
onda atualizado do Estatuto Social, 

X 

... 
R 9-33 d 	744, proc. 53000.068058/2013-40 
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adequado ao finalidades da Lei ri 
9.612/1991 

Ata de eleição da diretoria em 
exeickio, devidamente regigredano 

Carténio de Registro de Pessoas 
• Juridkas. 

, 
'-' 

p. Soe 61. doc. 0098744. pmc. 53 	.068058/201 

, Comprovante de nacionalidade e,‘ 
maioridade dos dirigente. 

p. 94,97,11110.103.109 e112. da. 0099744. proc. 53000.068058/2013-40 

8 

Ultimo relatório do Conselho 
Comunigrio, constitufdõ nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma e 1/2011. 
sobres programação veiculada pela 

emissora 

X 
p. 	47 	8099744. proc. 53000. 	FJ2013-40 	. 

9 Relatáriode apuração de infrações. X Doc. 0304250, proc. 53000.038275/201442 ' 

9.1 

 Foi aplicada, de 
forma definitiva, 

pena de revogação 
de autorização? 

X 

9.2 

Existem minas 
sitnaçães que 

suscitem dúvidas 
quanto à renovação, 

mis como a 
ocorrência de 

infrações graves ou 
mimem significativo 

de hmegularidades 
911. Plissam emeim 

a revogação da 
autorização? 

X 

. Portanto. constatada a empestividade du requerimento apresentados os documentos exigidos pela repalementação, o pedido de renovação deveni ser deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os auras para a 
delibetação do Congresso Nacional. 

UI — CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regulariebde dos documentos e. em particular, o atendimento aos reqoiiton r000ntnnesdo Parecer ° 475/2015 como em nenddo 	vel à renovação da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão conmninéria. 

7. A consideração super*. 

Brasília, 06 de julho de 2015 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurfdko 

comento assinado cite-unidamente por Ltseeillinges de Canalha. Assessor do Consultor Jurídico. em ogoinmsas 14'lt. c 	 MC 89/2014. 
de Sddo do Cecificado: 4809944487027627816 

Cego 	 onfaide ao Ore lillpfaciiretov.hriv rica.huril iattanmadon, código verificador 0592743 na °Miga CRC 722626FF. 

7  de 2 	 12/08/201509:09 



SEI / MC - 0592761 - Despacho - Conjur 	 hups://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISIÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO u° 1847 / 2015 

PROCESSO: 53000.068058/2013-40 

INTERESSADO: Associacao Comunitaria Tancredo Neves 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Aprovo o PARECER N° 561 / 2015 / SEI-MC. 

Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 06 de julho de 2015. 

sei! 	Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Troiano, Consultor 
assinatura 	Jurídico, em 14/07/2015, às 16:58, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrônica 
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PORTARIA N° 2954/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no parágrafo único do art. 6° da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processos Administrativos n° 53000.068058/2013-40 e n° 
53730.000574/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar, por dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do `§3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI . 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
19 Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:23, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 

isinalura 	89/2014. 	• 
eletrônica 
	  N° de Série do Certificado-  1237855 
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EM N2  450/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da-República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.068058/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES, para 
executar, sem direito de exclusividade;  o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Cajazeiras/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

sei!el 
assinatura 
eletntenka 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:23, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1237855 

Ir 
st,  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrn1  
- informando o código verificador 0608917 e o código CRC ADC82975. 
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21°  148, quarto-feio, 5 de agosto de 2015 

Panigrafo único. A autorização mer-sna peta Mn° 9Al2, de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequente; PM regulamentos c norma com-
plementam. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apôs deliberação 
do Congresso Nacional. nos termos do 83° do art. 223 da Constituição Fe-
deral, 

An. 3° Esta Portaria esta em vigor na dota de sua publicação. 

RICARDO BERZOIN1 

PORTARIA NI' 2.947, DE30 DE JULHO DE Ur 

O MINISTRO PRESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. conforme o•disposto no ad 6°, Parágrafo Único, da Lei rd 
E6I2. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista o que consta dos Pro-
vam Admionntivos n° 53080.053176/2013-53 n° 53710.001163/2000. 
resolve: 

An. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
RADIODIFUSÃO DE CARVAL110 DE BRITO, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Camuniduia, na localidade de 
Soltará/NO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pelo Lei n° 9.612 de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentas e nom.,  com-
plementam 

An. 2°  Este MO ;Mete produzit efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos lemos do §S° do as; 223 da Cominai* Fe-
deral 

Art 3° Esta Ponta entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.948, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas mribuiçõm, conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único, da Lei a° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998; e tende em vista o que consta dos Pio-
cessas Administrativos n" 53000.034808/2013A0 e" 53830.001909/1998, 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. partir de 21/07/i013, a 
autorização outorgada st ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO AR-
Tisnem CULTURAL E SOCIAL CIDADE, para executar, sem direita de 
exclusividade, o Serviço &Radia:libido COMUllitédia, =localidade de Ge-
neral Salgado/SP. 

Parágrafo Mo. A amorização reger-se-i pela Leio' 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentec seus regulamentos e numas com-
pimentas-ca. 

Ah 2° Este ato somem produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do ir do ext. 223 de Constitui* Fe-
deral. 

Art. 3° Esta Podaria entra em vigor na dom de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N°2.949, DE 30 DE JULHO DE 2015 
• 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
soas atribuições, conforte o disposto no ara 60, redondo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de NOS, oleado em vista, o que canana dos Pro-
cessos Administrativos n° 53660.000089/1999 era' 53000.004800/2014.70, 
moiro: 

lo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de julho de 
- 2014, a autoriza* outorgado ri ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Sernço de RadiodiEdo Comunitária na localidade do 
Bano de São Francisco /ES. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
*non^ 

Mi 2o Em ato somente produzirá efeitos legais opós delitração 
do Congresso Nacional nos termos do 930 da art. 223 da Constiniição Fe-
deral. 

An 3o Esta Pinada entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOIN1 

PORTARIA N°2.951, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
sins atribuições, conforme o disposto no mi 6°, Parágrafo único. da Lei o' 
9.612, 'de 19 dc fevereiro de 998, roendo em vista e que consta dos Pro-
ntos Administrativos n° 53009.046516/2011-28 e n° 53710.000795/1998, 
resolve: 

Art. I" Renovar pelo prazo de dez ovas, a partir de 12/00/2011,a 
morde* outorgada 0 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OLIVEIREN-
SE DE RADIODIFUSÃO, paro menus, scrn direito de exchisividade, o 
Serviço de Radiodifinão Comunitária na localidade de Oliveiro/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentes e normas com-
plementares. 

Arr. 2° Este ato somente Autuara efeitos legais apôs delibera* 
do Congresso Nacional, nos temos do §3° do ai. 223 da Consfitui* Fe-
doai. 

Ait 	Essa Panaria entra em vigor na data de sua publicação, 

RICARDO BERZOIM 

PORTARIA N" 2.952, 0H30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO pE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na uso de 
uns atribuições, conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Cito, da Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, enrolo em vista a que consta dos Pro-
cessos Administrativos n"53090.045554/2013-25 e n°53830.001802/1998, 
malva 

An I" Renoves pelo prazo de dez anbs, a pana de 07/08/2013, a 
autoázação ominaria á ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
10ANOPOLENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Commitia na localidade de Joandpolis/SP. 
• Paságodo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9,612, de 19 
da fevereiro de 998, leis subsequentesi seus regulamentos e normas com-
plementam; 

An. 2° Este ato semente produzira efeitos legais apôs deliberação 
do Congmbso Nacional, nos temos do 93" dá' art. 223 da Constiariçãe Fe- 

Art 3° Esse Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIAMI 2.954,-DE 30 DE JULHO DE 2015 

' 	O MINISTRO DEESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no ~de 
suas arobuielromonsiderando o disposto no parágrafo único do an Cda Lei 
no 9,612, de 19 do fevereiro de 1998. e tendo em vista o que conste do 
PTOCCSSOS Aroninistralivos o° 53000.06805W2013.40 e rd 
53730.000574/1998, resolve: 

An. I° Renovas por durares, a proir de 21 de agosto de 2013, a 
amorteça° ronorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO 
NEVES para executas sem direito de exclusividade. o Serviço de Radio-
diretos Comunitária, ra localidade de Cajezeinz/PB. 

Parágrafo único. A mornidão segar-se-á pela Lei o" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos c normas caro-
plementams. 

Asa 2° Este ato ?tomem produnt efeitos legais apto delibera* 
do Congresso Nacional. nos temos do §3° do art. 223 da Consfiroição Fe-
deral 

Ari 3° Esta Portaria °noa ern vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOIN1 

PORTARIA N"2.955, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforte o disposto no ara 6°, Parágrafo único, da Leias 
9.612, de 19 de fevereiro do 1998, e tendo em vista o que coma, dos Pro-
cessos Admirristnativos rri 83670.000529/1998 e n°53000.05623/2011-75, 
mote 

An. lo Renovarpelo proso de dez azas, a partir de 12 de dezembro 
de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO COMINITÁ-
RIA DE CARMO DO RIO VERDE, para executar, som direito de exclu-
sividade, o Moto de Radiodifroão Comunitária na localidade de Canto do 
Rio Verde/GO. 

Parágrafo Men A autorotação moroseril pela Leia' 9.612. de 19 
de feire:rine de 1998, leis asbseq,xrrlm, Sar regatamenreo e irnnir com-
plementares. 

An. 2o Este ao somente produzirá efebos legais após deliberação 
do Congresso Nacional nos ternos do §3o do art.,223 da Consritrição Fe- 
deral 

An. Io Esta Portaria entro em vigor na data de SIM ',dali:apto. 

RICARDO BEISZOINI 

PORTARIA N°2.956, 0E30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. radgmfo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de. 1998, e melo cm vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos n° 53000.000298/2013-47-co° 53710.000841/1998, 
resolve: 

Art 1" Raiam pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a 
autorização outorgada á ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RECREENSE 
DE RADIODIFUSÃO, para executar, orn dimito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recmio/MG. 

Perárafet único. A autorização reger-sed pela Lei n° E612, de 19 
do fevereiro de 1998, leis subsequentes, seas regulamentos e normas com-
plementares. 

Art. 2° Este ato sambe estilizai-á efeitos legais após delibera* 
do Congresso Nacional nos termos do §3° do art. 223 da CaintiOrte° Fe- 

Art. 3° Esta Pomba entra em vigor na dam de sua publicação 

RICARDO BERZOINI • 

PORTARIA PP 2.957, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
sins atribuições, conforme o disposto no art. 6°. Persigne° Mico, de Leia' 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que mata dos Pro-
mana Aronbaistrativos rt° 53000.041679/2013-86 n' 53790.001037/1998 . 
resolve: 

Art I° Renovas pelo prazo de dez anos, a parar de 07/08/2013, a 
autorização outorgada á ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FEI-
TORIA FM, para executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodironlo Carimbaria, mi localidade de São Leopoldo/RS. 

Parágrafo único. A ouaorizaçoo reger-se-á pela Lei n° MU, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normal com-
plementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apeia delibera* 
do Congnmso Nutrirá, nos termos do §3° do art. 223 d.e Constituição Fe-
deral. 

Asa, 3° Esta Porroria entro em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOIN1 

PORTARIA N' 2.958, 0H30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no mo de 
suas atribuições, conforme o disposto soara 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos n° 53000.019532/2013-18 c 53710902852/1998-25 
rceolVd: 

An. 1° Renovar pelo paro de dez anos, a partir de 07/05/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO VARG1NHENSE proa executar, sem diteito de exclusividade, o 
&Gim,* Rediodiffisão Comunitária na localidade de %minha/MG. 

Parágrafo único. A autorinção reger-se-h pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares. 

Arz 2° Esre ato sornam praluzit efeitos legais apôs deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do 93" do ar. 223 da Constituiçào Fe-
deral 

An, 30  Esta Panaria entra em vigor na data de sua p'ublicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA PP 2.959, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MAESTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
sms onleuições, contorno o disposto soara 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1991, c tendo em vista o que consta das Pro-
cessos Administrativos W53650.091741/1998 e tf 53000.016329/2013-81 , 
resolve: 

Ara lo Renovar pelo prazo de dm anos, a partir de 27 de janto de 
2013, a autorização outorgada r1 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
PRODUTORES DOS BAIRROS DE PARAMBIL pesa executas sem di-
reito de exchnividade. o Serviço deRadiodifusãoComunitária na localidade 
de 	 ParambWCE. 
Pungido único, A outrora* reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fe-
vereiro d.e 1998, leis subsequentes, seus rogulamentas c nomias comple-
mentares. 

Art 2o Este ato somente produzirá efeitos legais apôs deliberação 
do Congresso Nacional, nes termos do §3o do est 223 da Constiroição Fe-
deral. 

Art. lo Esta Portada entra eis toma chta de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA E' 2.960, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES IP USO do 
sim atribuições, conforme e disposto soara 6", Parágrafo Unica, da Lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tido em vistas que corta dos Pro-
cessos Administrativos n°53640901164/1998 e n° 531700.0156 I 0/2013-05 
resolve: 

Ali 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro 
de 2012,0 autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE IGAPORÁ pala executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodirosão Commitria na localidade 
de IgaponVBA. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico Intrtamminguvitrintaindidelanit 
pelo código 00012015080500204 	 • 

Documento assinado digitalment eonfome MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infransinatus de Chaves Públicas Brasileira - ler-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.068058/2013-40 

Entidade: Associação Comunitária Tancredo Neves (actn) 	, 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a Publicação da Portaria n° 2954, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Cajazeiras/PB, consoante com o disposto no § 3' do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.068058/2013-40, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57, conforme art. 
3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

o 	1:1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  rairjját:  • eir.k 

3 	
informando o código verificador 0656708 e o código CRC BC4B2E06. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

1 de 1 	 17/08/2015 15:32 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br  <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x] 
Data: 28/08/2015 08:53:22 , 
Destinatário: renata..checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 
ia1ves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br  [...] 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRI 

Autor do Documente): Emílio Costa de Oliveira 
Data de Encaminhamento: 28/09/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00279 2015 Cajazeiras PB / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 





EM n2  00279/2015 MC 

Brasília, 28 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa • Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.068058/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço deRadiodifusão Comunitária, na localidade 
de Cajazeiras/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



Cajazeiras/ 
PB 21/08/2003 

Termo 
final 

21/08/2 
013 

PARECER N°561 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N°. 53000.068058/2013-40 
INTERESSADO: Associação Comunitária Tancredo Neves 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária: Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Juridico, 

I — DO RELATÓRIO 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE do Ministério das 

Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à 
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e 
ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Data de apresentação 
do requerimento 

14/11/2013 

Associação 
Comunitária Tancredo 

Neves. 

Entidade Localidade 

Termo inicial 
(publicação Decreto 

Legislativo) 

   

2. É o relatório. 

II— DA FUNDAMENTAÇÃO 
3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Parecer n°475/2015 (originalmente apresentado no processo n°53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
n°55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido iz9reeer, o processo de renovação deve ser instruído com 
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 

ANEXO - PARECER REFENCIAL N°475/2015 



RENOVACÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 	 SIM NÃO Fls. / n° do doc. 

       

Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

p. 2, doc. 0099744, proc. 
53000.068058/2013-40 

    

I O requerimento é .tempestivo? 

Postagem em 14/11/213, à I 
fl. 129, doc. 0099744, 
proc. 
53000.068058/2013-40 

• Declaração firmada pelo representante legal da x 	 p. 5, doc. 0099744, proc. 
interessada, atestando que a emissora encontra- 	 ' 53000.068058/2013-40 
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na 

I regulamentação vigente, constantes da 
irespectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas 	x 	 doc. 0314396, proc. 
administradas pela Anatel. 	 53000.068058/2013-40 

Obs.: Existência de 
, 	débito(s) com recurso 

com efeito suspensivo 
e/ou judicial, e/ou 

parcelados. 

1 4 	Comprovante de inscrição no Cadastro 	x 	 p. 7, doc. 0099744, proc. 
— Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 	 53000.068058/2013-40 ' 

Fazenda— CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais 	X 	p. 9-33, doc. 0099744, 1 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 	 proc. 
interessada, durante o período de vigência da 	 53000.068058/2013-40 

, outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 1 
adequado às finalidades da Lei n°9.612/1998. 



6 Ata de eleição da diretoria em exercício, [ p. 60 e 61, doc. 0099744, , 

1' devidamente registrada no Cartório de Registro proc. 
de Pessoas Jurídicas. 53000.068058/2013-40 

Comprovante de nacionalidade e maioridade X p 94,97,100,103,109 e 
dos dirigentes. 112, doc. 0099744, proc. 

53000.068058/2013-40 

Último relatório do Conselho Comunitário, X p. 40-47 doc. 0099744, 
constituído nos moldes do itdm 21.4.1 da proc. 
Norma n° 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

53000.068058/2013-40 

Relatório de apuração de infrações X Doc. 0304250, proc. 
53000.038275/2014-42 

1.9.1 	 1Foi aplicada, de forma definitiva, 	' X 
pena de revogação de autorização? 

9.2 	 Existem outras situações que 	 x 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos 
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

111 — CONCLUSÃO 

6. Diante . do exposto, considerando ai regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Pareõer. n° 475/2015 opino em sentido favorável à renovação da  
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 

Brasília, 06 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 



DESPACHO n° 1847 / 2015 

PROCESSO: 53000.068058/2W 3-40 

INTERESSADO: Associacao Comunitária Tancredo Neves 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Aprovo o PARECER N° 561 / 2015 / SEI-MC. 

2. 	Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasil ia, 06 de julho de 2015. 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 28464/2015/SEI-MC 

Brasília, 31 de agosto de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERI?AZ AMAR - 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil clã 
Presidência da República — Substituto. 
Palácio do Planalto, 40  andar 
70150-900 Brasliia-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Aiendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00288/2015 MC  

-53000.028473/2013 - - 

EM n°  00292/2015 MC  e" 

- 53000.034808/2013 • - 

EM n° 00271/2015 MC  

- 53000.055786/2012 

EM n° 00273/2015 MC1-/  

- 53000.041679/2013 

311.08/2015 17:29 
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EM ri°  00270/2015 MC 

- 53000.037499/2011 

EM n°  00255/2015 MC  

- 53000.053961/2012 

EM n°  00266/2015 MC 

- 53000.007034/2013 

EM n°  00291/2015 MC  

- 53000.015610/2013 

EM n°  00295/2015 MC  

- 53000.015611/2013 _ 

EM n°00294/2015 MC  

- 53000.007687/2014 - 

EM n°  00282/2015 MC. 

- 53000.056211/2011 

EM n° 00286/2015 MC  

- 53000.058945/2013 

EM n° 00285/2015 MC 

- 53000.070495/2013 

EM n°  00284/2015 MC  

- 53000.050613/2011 

EM n°  00287/2015 MC 

- 53000.016325/2014 

EM n°  00278/2015 MC 

- 53000.007050/2013 — 

EM n°  00277/2015 MC  

- 53000.068456/2013 

https://sei.mc.gov.br/aei/controlador.php?acao=c-  locumento_imprimir web&acao_orig... 01/09/2015 



Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 31/08/2015, às 16:51, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014- 

o 
•k• A autenticidade do documento pode.ser conferida no site http://sei.mc.gov.beverifica.html  

informando o código verificador 0694288 e o código CRC 04F958AA. 

1E1 
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EM n°  00279/2015 MC  

- 53000.068058/2013 

EM n°  00283/2015 MC  

- 53000.041134/2011 

EM n°  00281/2015 MC  

- 53000.019532/2013 

Atenciosamente, 

   

    

RENATA MORAES CHECCRIO 
Coordenadora-Geral 

https://sei.mc.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento_imprimir  web&acao orig... 01/09/2015 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.068058/2013-40 
Referência: Oficio no 28464/2015/SEI-MC, de 31 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Tancredo Neves (actn) 
Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Oficio no 28464/2015/SEI-MC, de 31 de agosto 
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa 
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo àSecretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 02 de setembro de 2015. 

• 
aninatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 03/09/2015, às 11:44, conforme art. 30, LII, "b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCT1C n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
" intp:/ /seimc.gov.br/verifica.hunl  informando o código verificador 0700483 e o código 

CRC F8A605CE. 
.0  

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0826786 e o código 

-2  CRC B818D9F4. •:s.--
1:1 • 

' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio no 37878/2015/SEI-MC 

Brasília, 17 de novembro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Tancredo Neves (ACTN) 
Rua Januário Coelho, no 313 - Por do Sol 
58.900-000 / Cajazeiras — PB 
CNPJ n° 01.569.163/0001-52 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo n°53000.068058/2013-40. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. 	 Informamos que a outorga 'para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária concedida à Associação Comunitária Tancredo Neves (ACTN), sediada em 
Cajazeiras / PB, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013; 
conforme Portaria n°2954, de 30/07/2015, publicada no DOU de 05/08/2015 (cópia anexa). 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/11/2015, às 14:53, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias' MC n°89/2014 e MCT1C n°34/2016. , 



Correspondência Eletrônica SERCO 0837714 

, 	Data de Envio: 
23/11/2015 10:29:12 

De: 
MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
brasilia@bbsconsulte.com.br  

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
Prezado(a), 

Ref: 53000.068058/2013-40 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das 
Comunicações. 

Atenciosamente„ 
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Mensagem automática, fav.or não responder. 
O envio de respostas-  e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com.o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_0826786.html 
Extrato_DOU_0644220_2954.pdf 
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Oficio n-Q 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado-  da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

\ NITIZN) 	 I( ‘, 
in; \ 	i 	- 

D(_0( 

	  G 		 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 
2 79/2016 - MC 53000.046522/2011-85 
3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 
4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 
5 131/2016 MC 53000.008174/2012-29 
6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 
7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 . 
8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 
9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 
10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 	. 
11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 
12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 
13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 
14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 
15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 
16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12- 
18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 
19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 
20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 



22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 
23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 
24 10/2016 - MC.  53000.071599/2013-55 
25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 
26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 
27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 
28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 
29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 
30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 
31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 
32 2/2016 - MC 53000.029406/2013-63 
33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 
34 	, 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 
35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 	, 
36 104/2016- MC 53000.058133/2011-01 
37 	. 4/2016 - MC 53000.004800/2014-70 
38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 
39 101/2016- MC 53000.058136/2011-36 
40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 
41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

. 	42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67. 
43 . 	307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 
44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 
45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 
46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 
47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 
48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 
49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 
50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 
51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 
52 337/2015 - MC . 53000.056648/2012-49 
53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 
54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 
55 	- 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 
56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 
57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 
58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

- 	59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 
60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

- 	61 60/2016 -MC 53000.015829/2013-04 
62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 
63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 
64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 
65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 
66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 
67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 
68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 
69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 
70" 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 
71 61/2016 - MC 	 . 53000.039068/2013-78 



72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.0.96637/2011-88 
76 3601/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 
90 	• 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 167/2016 - MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 
93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 
95 • 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 
96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 
97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 
98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 
99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 53000.014022/2013-46 272/2015 - MC 
101 243/2015- MC 53000.019342/2008-25 
102 279/2015- MC 53000.068058/2013-40 
103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 
104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 
105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 
106 75/2016 - MC  , 53000.062335/2013-19 
107 68/2016 - MC 	' _ 53000.031942/2012-48 	. 
108 6/2016- MC 53000.060033/2013-06 
109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 
110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 
111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 
112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 
113 63/2016 -: MC 53000.065780/2013-22 
114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 
115 197/2015 .= MC 53000.059414/2011-72 
116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 
117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 
118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 
119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

- 	120 62/2016- MC 53000.058131/2011-11 
121 54/2016 - MC 53000.061913/2013-91 



122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 
123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 
124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-85 
125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 	, 
126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 
127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 
128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 
129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

.• 130 192/2015- MC 53000.031931/2012-68 
131 

• 132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 
133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 
134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 
135 ' 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 
136 207/2015 - MC 53000:019584/2007-38 
137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 
138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 
139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 
140 199/2015- MC 53000.046729/2011-50 
141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 
142 71/2016- MC 53000.052021/2011-38 
143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 
144 271/2015 - MÇ 53000.055786/2012-19 
145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 
146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 
147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 
148 291/2015 - MC . 53000.015610/2013-05 
149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

" 150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 
151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 
152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 
153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 
154 159/2016 - MC 53900.006400/2014-55 
155 150/2016 - MC • 53000.056221/2011-60 
156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 
157 152/2016 - MC • 53000.028629/2012-22 
158 108/2016 - MC • 53000.037683/2007-00 
159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 
160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 
161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 
162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 
163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

.164 140/2016 = MC 53000.027802/2007-16 
165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 
166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 
167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 
168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 
169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 
170 • ‘ 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 
171 229/2015 - MC , 53000.038653/2013-51 
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Brasília, 28 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.068058/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Cajazeiras/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

.1-0,• 

ÉT,`A 



• 



Cajazeiras/ 
PB 21/08/2003 

Termo 
final 

21/08/2 
013 

.• 

PARECER N° 561 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.068058/2013-40 
INTERESSADO: Associação Comunitária Tancredo Neves 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1— DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE do Ministério das 
Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à 
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e 
ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Data de apresentação 
do requerimento 

14/11/2013 

Associação 
Comunitária Tancredo 

Neves. 

   

Entidade Localidade 

Termo inicial 
(publicação Decreto 

Legislativo) 

   

2. É o relatório. 

II— DA FUNDAMENTAÇÃO 
3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Parecer n°475/2015 (originalmente apresentado no processo n°53900.030496/2015-53), 
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU 
n° 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruido com 
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 

ANEXO - PARECER REFENCIAL N° 475/2015 



?A 	k 



DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

NÃO Fls. / n° do doc. 

p. 2, doc. 0099744, proc. 
53000.068058/2013-40 

 

SIM 

doc. 0314396, proc. 
53000.068058/2013-40 

Obs.: Existência de 
débito(s) com recurso 
com efeito suspensivo 

e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda — CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei n°9.612/1998. 

5 X 

 

p. 9-33, doc. 0099744, 
proc. 
53000.068058/2013-40 

  

p. 7, doc. 0099744, proc. 
53000.068058/2013-40 

RENOVACÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

O requerimento é tempestivo? 

Postagem em 14/11/213, à 
fl. 129, doc. 0099744, 
proc. 
53000.068058/2013-40 

  

Declaração firmada pelo representante legal da I x 
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

 

p. 5, doc. 0099744, proc. 
53000.068058/2013-40 

   



1 



Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma n° 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade 	IX 
dos dirigentes. 

8 X p. 40-47 doc. 0099744, 
proc. 
53000.068058/2013-40 

Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

X 

 

p. 60 e 61, doc. 0099744, 
proc. 
53000.068058/2013-40 

p. 94,97,100,103,109 e 
112, doc. 0099744, proc. 
53000.068058/2013-40 

[X  

Foi aplicada, de forma definitiva, 	IX 
pena de revogação de autorização? 

19 	1Relatório de apuração de infrações Doc. 0304250, proc. 
53000.038275/2014-42 

I 9.2 Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

I  x  

  

  

    

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos 
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

III — CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer n° 475/2015, opino em sentido favorável à renovação da  
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 

Brasília, 06 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 



EtA bruk" 



DESPACHO no 1847 /2015 

PROCESSO: 53000.068058/2013-40 
	 DOCUMENIÚ KiSsN 	E„:-; -?:,:scAmENTE. 

CONFERE COM O :.»:iGINAkt. 
hen Antônio Alves 

INTERESSADO: Associacao Comunitaria Tancredo Neves 	 ..-aslb-DFZILÓ  / 5-- Hog:411- 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodiffiinnonlifiltrattr---- 	— • 

Aprovo o PARECER N° 561 / 2015/ SEI-MC. 
2. 	Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 06 de julho de 2015. 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TFtAJANO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 



• ffa”,.I 
 



172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 
173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 
174 82/2016 — MC 53000.055763/2011-15 
175 73/2016 — MC 53000.057295/2012-02 
176 85/2016 — MC 53000.071796/2013-74 
177 66/2016 — MC 53000.051987/2012-39 
178 165/2016 — MC 53000.048835/2013-30 
179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

://7nAtericiosamente, 

ENGELS AUGUSTO IV= 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO FT FTRÔNICA 

DESPACHO 

Processo no: 53000.068058/2013-40 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.° 
•17645/2014/SEI-MC e do Parecer n.o 561/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do 
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de 
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com 
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

• Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonita Nogueira, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCT1C no 34/2016. 

r - 
Eiksk. 

Z-51:1 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site z: http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1240045 e o código 
CRC 60025BF8. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.068058/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO 
NEVES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 





Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 30, III, 
"b", das Portarias MC no 89/2014é MG1IC no 34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
• http:/fsei.mc.gov.br/veriflca.htrnl  informando o código verifieador 1745990 e o código 

• CRC49107A1C. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.068058/2013-40 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Referência: Processo no 53000.068058/2013-40 	 SEI no 1745990 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.06805812013-40 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Hamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017, 
às 15:09, conforme art. 3%1R, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

CkTf,51- 
% A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlipformando  o código verificador 1745991 e o código 
:•••"?. 	CRC 32A9832B. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo n°53000.068058/2013-40 	 SEI no 1745991 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

, Processo no: 53000.068058/2013-40 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANCREDO NEVES 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica no 17643/2014/SEI-MC (0246300) e do Parecer Conjur no 561/2015/SEI-MC 
(0592743), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 30,111, "b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verffica.html  informando o código verificador 1745993 e o código 
CRC 1DF7922B. 

Minutas e Anexos 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.068058/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 21 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
TANCREDO NEVES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO ICASSAB 
Referência: Processo n°53000.068058/2013-40 	 SEI no 1745993 
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EM nn 	/MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.068058/2013-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 21 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
TANCREDO NEVES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cajazeiras/PB. 

• 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09, 
conforme art. 30, 	"b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1802178 e o código 
CRC 13165B9C. 

Referência: Processo no 53000.068058/2013-40 	 SEI no 1802178 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): 

CGGM_RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017,,às 17:17, conforme art. 30, 111, "b", das Portarias MC 
n089/2014 e MCDC n034/2016. 

Rwsga 
A autenticidáde do documento pode ser conferida no site 
http:/ /setmc.gov.briverifica.htrnlinformando o código verificador 1884178 e o código 
CRC 4C0D0174. . 

Referência: Processo no 53000.068058/2013-40 	 SEI no 1884178 
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EM n° 00311/2017 MCTIC 

Brasília, 10 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à. apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000:068058/201340, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 
de Agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA TANCREDO 
NEVES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Cajazeiras/PB. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão. da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos (2033787) 	SEI 53000.068058/2013-4,: 
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